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1.1-ABERTURA 
12-EXPEDIENTE 

1.2.1-0fidos do Sr. 1' Secretário 
da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisãodoSenadoF~ 
dera/ autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 
28/89 (n9 157/86, na Casa de origem), que 
aprova o texto da convenção destinada a 
evitar a dupla tributação e a Prevenir a eva­
são fiscal em matéria de lmposto sobre 
a Renda entre o Governo da República Fe­
~rativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Popular da Hungria, celebrado em 
Budapeste, em 20 de junho de 1986. 

-Projeto cJe Decreto Legislatiyo n9 

29189 (n• 163/86, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Protocolo de Prorroga· 
ção do Acordo sobre o Comércio Interna­
cional de Têxteis (Acordo Multifibras), assi­
nado em Genebra, em 30 da setembro 
de 1986, que inclui as Conclusões do Co­
mitê de Têxteis adotadas em 31.de jUlho 
de 1986. 

-Projeto ele_ Decreto Legislativo_ n~ 
30/89 (n9 44189, na Casa de origeffif. que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Econômica celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República SocialiSta da Thecoslová· 
quia, em Brasília, 11.m 12 de maio de 1988. 

-Projeto de D.ecreto Legislativo n? 
31/89 (n? 59/89, na Casa de origem), que 
aprova o texto das emendas à Convenção 
da Organização Internacional de Teleco­
municações Marítimas por Satélite -.In-
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marsat e ao seu Acorâo "Operacional, ado­
tadas pela 4' Assembléia das Partes lnmar· 
sat, realizada em Londres, de 14 a 16 de 
outubro de 1985. - · 

-Projeto de Decreto Legislativo n 9 

32/89. (n? 61/89, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Acordo df! Cooperação 
Técnica celebrado entre 9 Governo da R~ 
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai, em 27 de outu· 
bro de 1987. ' 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 

33/89 (n~> 64/89, na Casa de origem), que 
aprova o texto do acordo que cria uma 
Comissão Mista entre o -GOVerno da Repú· 
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República Togolesa. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 
34/89 (n• 73189, na Casa de origem), que 
aprova os textos do Convênio de CoOpe­
ração para a realização de obras previstas 
no estatuto.de Realizaçáo do Centro Histó­
ria de .João Pessoa, e do seu protocolo 
anexo d:fu'espondente ao Financiamento 
de Obras para o Ano de 1988, celebrado 
entrej)_G.o.y_e_m.o da· República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino da Espa· 
nha, em Brasilia, em 26 de abril de 1988. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 
35/89 (n9 74/89, na C'"âsa âe -origem), que­
aprOva o texto do Acordo de Cooperação 
Ecoriômica entre o GóVémo dã ·República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Argelina Democrática e Popular. 

Í .2.2--Panocer 
Referente à seguÚJte matéria: 
- Pfojeto de Lei do DF n9 36/89, Qtie 

dispõe sobre o tombamento, pelo Distrito 
Federal, de bens de valor cultural. 

1.2.3- Comunicação da Presldên· 
da 

-Prazo para apresentação de emendas 
ãOs .. Projetos de Decreto Legislativo n'?"õ 28 
a 35/89, lidos anteriormente. · 

1.2.4 - Oficios 
-N9 49/89, do Presidente da Comissão 

de Constituição, Justiça e Odadania, co­
municando a rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n? 61/89, qUe dá nova redação 
ao art. 234 do C&tigo Penal (Decreto-lei 
n9 3.914, de 9 d~ dezembro de. 194f), 
adaptando-se às prescrições. do § 4~ do 
art. 227 da Cor:tstitutção Federal. 

- N9 50/89, do Presidente da Comissão. 
de ConstituiçãO, Justiça e Cidadania, co-_ 
municanào a. aprovação do Projeto de. Lei 
doSenadon9156/89,que dá nova redação 
.aos artigos 665 e 666, da Consolidação 
·das Leis do Trabalho, dispondo sobre fé­
rias e remuneração da juízes classistas 
temporários. -

- N9 51/89, do Presidente da Comissáo 
de Constituição, Justiça e Cidadania, co· 
munlcando a aprovação do Prc_>jetp _de _Let 
do Senado n9 85/88, que declara nulas as 
provas obtidas irieâlante o emprego de ta[. 
tura. 

t .2.5 -Comunicação da Presidên-da - ·-

Prazo de .72 horas para interposição de 
recurso, por um décimo da compostção 
da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado n"?S 85/88, ô 1 e 156/89, sejám apre~ 
dados pelo Plenário. 

1.2.6 ..:.... DisCurSos' do Expedferíte · 
SENADOR MIÍR/0 ftl4bl - Composi­

ção nacional do Partido DemocráticO Tra· 
balhista. Acusações ao Partido Democrá· 
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PASSOS I'()RTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

tico Trabàlhisi:.a pela falta de um plano de 
governo. Obras prioritárias no Governo do 
Dr. Leonel Brizola. 

SENADOR MARCO MAROEL- Ques­
tões tratadas na reunião, em Brasília, pelos 
ministros da cultura dos países da América 
Latina e do Caribe. 

1-2-7-Leitum de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n9 263/89, 

de autoria do Senador Mauricio Corrêa, 
que dispõe sobre a fixação de datas come­
morativas de alta significação para os seg­
mentos étnicos nacionais e dá outras pro­
vidências. 

1.2.8- RequerimeD.to 
- N9 463/89, de autoria do Senador 

João Lyra. solicitando licença para trata­
mento de saúde no periodo de 28--8-89 
a 12-9-89. Aprovado. 

!3-0RDE'M bo DIA 
Proposta. de Emend,a à Constituição n9 

1, de 1989, de autoria do Senador João 
MenezéS e -outros :Senhores Sena.<iQres,. 
que altera os prazos f!stabelecido's no § 
6? -do art.. 14, para desiilçompatibilização' 
do PreSidente da ReP.úb!ic;a, dos Governa­
dores de Estado,.do Distrito Federal e dos 
Prefeitos, Votação adiada por falta de quo­
rum. 

Redação final (ofereçida pela Comissão 
Diretora em seu Pm:eçer_n~ 166, de 1989), 
do Projeto de ResoluçãQ n9 62, ·de 1988, 
de iniciativa da cOiniSsãci Diretora;qUe_in;~. 
tituí a QratificãÇaO de-Natal~ .Aprôvãda. A 
promtilgaçâo. · _ : • ' _ -

'. 

PPEDIENTE 
CENTIIII !IÚRCQ DO--FEDERAL 

Dl4llio DO COMIIIEUO NACIONAL 
Impresso sob a,responubtllcqde .da Meu do Senado Fedenl 

ASSINATURAS 

Scntestral ......... -······-·-· .. ·· ,_, __ . ~ .. ,- ...... ,.·-·:·-· -·.N~ 17 ~ 

Exemplar Avulso ............................................ --.. NCz$ 0,11 

T1ragem: 2.200-exemplares. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei__da Câmara_n9 76, de 1988 (n~ 844/88, 
na -casa de oiigerh), de 1iifdativado Senhor· 
Presideriie da República, Ciue altera dispo­
sitivo da Lei n9 6265, de 19 de novembro 
de 1975, que. dfspõe sobre o ensino no. -
Exército, Aprovado. À Câmara dos Depu­
tados. 

Projeto de Lei do DF n"- 38, de 1989, _ 
de iniciativa do Governador do Distrito Fe­
deral, que cria a Secretaria do Meio Am­
biente, Ciência e· Tecnologia e dá outras 
providênciaS. DiscusSao ~encerrada, flc8rí- · 
do a votação adiada por falta de quorum. 

Péojeto de Lei do Senado n9 163, de 
1989 - Corhplementar, de autoria do Se­
nador Fernando_ Henrique Cardóso, que. 
deline, na forma da alínea a do inciso x 
do arl 155, da ConstituiÇão Federal, os 
produtos seml-elabc;>rados _que podem ser 
tributad~~lo_s Es_!?I,Egs_f!. D~trito _F~d~~al 
quando- de sua exportação para o exterior. 
Ciiscusssão encerradtJ, fiCarido a votação 
adiada por falta ~e quorum. 

Projeto de Resolução n9 55, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econõi'Í1icos como conclusão de seu Pare­
cer n9 168, de 1989), que autOriza a Com­
panhia do Metrppolitano de São Paulo a 
contratar.op~r~~o,de qéd_ito no valor cor­
respondente,, em . cr~zados novos, a 
1.135,757,94 BTN, junto à Caixa Ecónô­
mica FederaL Discussão enCerrada, fican­
do a vOtação adiada por faità de quorum. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do 
Dia 

.-Si!:flAÍ50R ÁUREO MELLO - Pro­
leto de lei d~_sua a~tg_ri_~ ctue_ i5enta do 
Imposto sobre Produ_tos Industrializados as. 
sai das de veículos automotores,. máquinas, 
equipamentos, bem como de suas partes 
e peças separadas, quando destinadas à 
utilização nas atividades dos Corpos de 
Bombeiros, em todo território nacional. 
·Criação no Distrito Federal do Palâcí_o da 
Cultura 

-SENADOR NELSON WEIJEK/N­
Construção de pont:e Sobre o rio Paperi· 
Guaçu, ligando o Estado de Santa Catarina 
à Província ãrgeiltina de Missiones. 

-SENADO!UUTJfHY MAGALHÃES'-~ 
Cobrança tJE". imposto ~bre a- ostentação 
dariq~~-
~ 1.3-2 ...:.:oeslgnação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 
2-ATO DO PRESIDENTE DO SE­

NADO FEDERAL 
-N•225/89 
3-PORTARIA DO PRIMEIRO SE­

CREITARIO DO SENADO FEDERAL 
-N•45/89 
4 -'PORTARIA DO DIRETOR-GE-

RAL DO SENADO FEDERAL. ~ 
-N' 37189 

~ 5-MESA DIRETORA 
6-liDERES E VICE-liDERES DE 

PARTIDOS 
i- COMPOSIÇÃO DE COMIS­

SÕES PERMANENTES 

Ata da 126~' Sessão, 6 de setembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

... ' ·Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Nabor Júnior 
Às 14 horas e ·30 minutos, Aêham-se pre­

sentes os Srs. Senadon;s ... - · -
Mário Mala -Aluizio B~rra- Nabor Jú­

nlor- Leopoldo Peres......:.. Almir Gabriel --=--

Jarbas PaSsarinho~ Alexandre Costa-- Rai­
mundo üra-:-_Mar_co ~ciel-Ney M_aranhão 
- Divaldo Suruagy- Francis.co Rollemberg 
-Jutahy Magalhães- José _Ignácio Ferreira 

-Itamar Franco- Alfredo Campos- Fer­
nando Henrique Cardoso-Jrapuan Costa Ju-. 

·nioí- -Maurício Corrêa - Mendes Canale 
~ Nelson Wedekin -José f'ogaça. 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 22 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inidamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 '? Secretário irá proceder à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

Expediente 

Ofícios 
DOSR.1•SECREI'ÁRIODA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando a revisão do Senado Fe­
deral autógrafos dos seguintes projetos. 

PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

1'1• 28, DE 1989 
(1'1•157/86, na Câm..., dos Deputados) 

Aprova o texto da COnvenção desUnada 
a Evitar a Dupla TributaçJo e a Prevenir 
a Evasão Fiscal em matén"a de ImpOstos 
sobre a Renda entre o Oovemo da Repú­
blica Federativa do BrasJ1 e o GOverno 
da República Popular ckJ Hungria, cele­
brada em Budapeste, em 20 de junho 
de 198~ assiri1 como -õ Protocolo, acor-­
cfado no mesmo local e dati!, que a inte­
gro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o texto da Conven­
ção destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
a Prevenir a Evasão Fiscal em matéria de 1m­
posto sobre a Renda entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da Re~ 
póblica Popular da Hungria, celebrada em Bu­
dapeste, em 20 de junho de 1-986, assim como 
o Protocolo, acordado no mesmo locaLe data, 
que a integra 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 508, DE 1 986 

Excelentíssimos Sen_hores Membros dq 
Congresso Nacional: _ _ . 

Em conformidade com o disposto no arl 
44, inciso I, da ConStituição Federal, tenho 
a homa de submeter à elevada consideração 
de V. fx.S; acompanhado de exposlção de mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Rela,­
ç:ões Exteriores, 6 texto da Convenção desti­
nada a Evitar a Dupla TributaÇão e à Prevenir 
a Evasão Fiscal em matéria de Impostos sobre 
a Renda entre o GOverriO da República Fede-_ 
rativa do Brasil e o Governo da República Po­
pular da Hungria, celebrada em Budapeste, 
a 20 de junho de 1986. . 

BrasOia, 2 de setembro de 1986. ~ José 
Somey. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVO DPFfCAIIDE· 
IIISRQ213/EF1N·L.J5, DE 28 DEAGOSro 
DE 1986, DO SENHOR MINISTRO DE ES· 

~ ~ TADO DAS RELAÇÕES EXIERIORES. 

Sua _ExCelência- 6 senhor--
Doutor José Sarney, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência o textQ da Convenção destinada a 
Evil:aJ;' a Dupla Tributação e a Prevenir a Eva­
são Fiscal em matéria de Imposto sobre a 
Ren:da, firmada em Budapeste, dia 20 de junho 
do ano corrente, pelo Brasil e pela Hungria. 

2. Foi a conve-riÇâo negociada segundo 
os princípios por que habitualmente se pau~ 
tam acordos do gênero. Estabeleceram-se, as­
sim, cláusulas que, permitindo o abrandamen­
to de certas normas da legislação tributária 
de um e de outro Estado, terão incidência 
reciproca de dividendos, juros e royallfcs~_co!l­
tribuindo, dessarte, para fomentar os flu­
xos de investimento e para facilitar a circulação 
de capitais entre os dois países. 

3. Proporcionará a convenção, por outro 
lado, condições mais vantajosas às atividades 
das_ companhias aéreas e das empresaS de 
navegação, demais de favorecer a mútua pres­
taÇãO-de serviços pelos profissionais liberais 
de ambas as nações. 
~ 4. Merece registro e estímulo. adicional que 
a ConvençãO -trará, ainda, -á Um -relacionamen­
to mais estreíto nOs domínios da educa~.o, 
dos desportos, das artes e da cultura em geral 
ao remover obstáculos que se antepunham 
a um ~ntercâmbio màls inten-So de professores, 
estudantes, desportistas e artistas. 

5. Nessas condições, Senhor Presidente, 
permito-me submeter-lhe projeto de mensa­
gem ao CongreSso N~cional para qUe Vossa 
.~s:.~lência, ~ Q~ a~rdo, encaminhe o texto 
do anexo ato intemacionijl_à. consideração do 

- ~oJ:Ier_ Legis1al;ivo. , 

ARTIGO I 
· Pessoas Wsadas 

A presente Convenção aplica-se às peSsoãs 
residentes de um ou de ambos os Estados 
Contratantes. 

ARTIGOD 
Impostes VJSados 

1. Os impostos aos quais se aplicam a 
presente ConvençãO são: 

a) no caso do Brasil: 
- o imposto fede'ral Sobre a renda, com 

exdusão do imposto suplementar de renda 
e do imposto sobre atividades de menor im· 
portància (doravante referido como "imposto 
brasileiro"); 

b) no caso da República Popular da Hun-
gria: 

I) os impostos sobre a renda; 
fi) os impostos sobt;e o lucro; 
ffi) o imposto especial de sociedades; 
VI) a contribuição para desenvolvimento 

comuna! da população cobrada com base nos 
impostos sobre a renda; 

V) a c·ontribuiÇ:ão da cidade e da comu· 
nidade; 

VI) o imposto sobre disbibuição de dividen· 
dos e lucros de sociedades comerciais, (Dora­
vantes referidos como "imposto húngaro".) 

2. A ConvehÇão apliCa-se também a 
quaisquer impostos idênticos.ou substancial· 
mente semelhantes que forem introduzidos 
após a data da sua assinatura, seja em adição 
aos impostos acima mencionados, seja em 
sua substituição. _As a_utoridad~s competentes 
dos Estados notificar-se-ão mutuamente de 
quaisquer modificações significativas que te· 
nham ocorrido em suas respectivas legisla­
ções tributárias. 

ARTIGO lU 
~ De[_mições ·qeta[s 

Aproveito a oportunidade para. renovar a 
Vos_sa Excelência, Senhor Presidente, os pro­

- testas do meu mais profundo respeito. -R o-- . 
berto Costa deAbreu_Sodré. 

1. Na p~erite Convenção, a não_ ser que 
o contexto {~ponha interpretação diferente:_ 

a) 3 o termo "Brasil designa o território da 
República Federativa do Brasil, Jsto ê; a teria 
firme continental e insular e respectiVo espaço 

CONvENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO 

BRASIL E O~ GOVERNO DA 
REPÚBUCA POPffiAR DA HUNGRIA 

DESTI!'!ADA A EVITAI< A DUPLA 
TRIBill AÇÃO E PREVENIR A 

EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE 
IMPOSTO SOBRE A RENDA 

· ~ -ãéi'eo, berri como o mar territorial e o leito 
e subsolo desse mar, inclusive o esPaço aéreo 
acima do mar_ territorial, dentro do qual, em 
conformidade ,com o Direito Internacional e 
Com as leis brasi:leiras, o Brasi:l possa exercer 
·seus direitos; -

b) otermo-"RepúblicaPopu!arda Hungria", 
·quando empregado num sentido geográfico, 

_ designa o território da República Popular da 
. Hungria; 

O GOverno da RepúbliCa Federativa doBra~ c) o terffiô ''riadonaiS" designa: 
sil e_ r- todas as pessoas fisicas que possuam 

O Governo- da República Popular da Hun~ a nacionalidade de um Estado Contratante; 
gria, Il- todas as pessoas juridicas, sociedades 

Desejando concluir uma Convenção desti~ _ de pessoas e associações coristituídas de 
nada a evitar a dupla tnbutação·e prevenir' acordocomaleglslaçãoemvigornumEstado 
a evaSão fiscal em matéria de impostos sobre . Contiéitante; - -
a renda, · d) as expressões "um Estado Contratarite/' · 

E_a_inda desenvolver e facilitar ~ suas reJa- .. e "o outro Estado Contratante" designam o 
ções econômicas, 

Acordaram o seguinte: 
Brasil ou a República Popular da Hungria, con~ 
soante o contexto; - - -
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e) o termo "pessoa" compreende uma pes­
soa física, uma _seçiedade oiJ qualquer outro 
grupo de pessoas; 

f) o termo "sociedade" de.$igna qualquer 
pessoajuridica ou qualquer entidade que, para 
fins tributários, seja considerada como pessoa 
juridica; 

g) as expressões "empresa de um Estado 
Contratante" e "empresa do outro Estado 
Contratante•• designam, respectivamente, 
uma empresa explorada por um residente de 
um Estado contratante e uma empresa explo­
rada por um residente; do outro Estado Contra­
tante; 

h) a expressão "tráfego internacional" de­
signa qualquer transporte efetuado por um 
navio ou aeronave explorado por uma empre­
sa cuja sede de direção efetiva esteja situada 
em um Estado Contratante, exceto quando 
o navio ou a aeronave seja explorado apenas 
entre lugares situados no outro Estado_Contra­
tante; 

1) a expressão ·~a_utoridade competente" 
designa: • -

I-no caso do Brasil: o Ministro da Fazen­
da, o Secretário da Rec_elta Federa1 ou seus 
representantes autorizados; 

H-no caso_ da República Popular da Hun­
gria: o Ministro da Fazenda ou seu represen­
tante autorizado. 

2. - Para a aplicação da presente Conven­
ção por um Estado Contratanre;-qualquer ex­
pressão que não se encontre de outro modo 
definida tem_o sentido que lhe _,katrlbuido peal 
legis1ação desse Estado Contr-atante relativa 
aos impostos que são objeto da presente Con­
venção, a não ser que o contexto imponha 
uma interpretação diferente. 

ARTIGO IV 
Domicílio Fiscal 

1. Para os fins da presente Convenção, a 
expressão "residente de um Estado contra­
tante" designa qualquer pessoa que, em virtu· 
de da legislação dess_e Estado, está aí sujeita 
a imposto em razão do seu domicf(lo, da sua 
residência, da sua sede de dir.esão ou de qual­
quer outro criténõ d.e nªtYr~ análoga. 

2. Quando, por força do disposto no pará­
grafo 1, uma pessoa física for residente de 
ambos os Estados Contratantes,_ a situação 
será_ resolvida como segue;. . _ _ _ ~ 

a) será considerada residente do_ Estad9 
Contratante._erri que disponha de uma habita­
ção permanente; se à1spuser de_ uma_h~ita­
ção permanente em aml;los _os Estados Con­
tratantes, serâ considerado r~sjdente do Esta­
do Contratante com o qual suas re_lações fami­
limes e econômicas sejarn mais estreitas ( cel)· 
tro de interesses vita[s); 

b) se o Estado Contrat?flte em _que tenha 
o centro de seus .interesses vitais nãq~ puder 
ser determinado, ou se _não _dispuser de uma 
habitação permanente.em f\enhum dos Esta­
dos co·ntratantes, será considerado residente 
do Estado Contratante em que pennane-cer 
de forma habitua]; 

c) se permanecer de forma habitual em 
ambos os_ Estados Contratantes ou se não 
pennanecer de fonna habi~ªL _em_ nenhum 

deles, será considerada residente do ,Estado 5. Uma empresa de wn Estado _CentraM 
Contratante de que for nacional; _ tante não será. cons.id~rad.;l comq_ ten.do .um 

d) se for nac::ional de ambo~ os Estados - estabelec_imento permanente no ·outro EStado 
Contratantes ou se não for nacional de ne- .. Contratante pelo simples fato de exercer a sua 
nhum deles, as autoridades competentes dos atividade nesse outro_ Estac;lo_ por intermédio 
Es@.do$ Contratantes resolverão a questão de de um corretor, de um comissârio-9.eral ou 
comum acordo, - -_ de qualquer oUtro agente que· Qcize de um 

3. Qu~do, em virtude das disposiÇões do status independente, desde que essas pessoas 
parágrafo 1, uma pessoa que não seja uma atuem no âmbitO nonnal de suas atividades. 
pessoa fisica for residente de ambos os Esta~ 6. . O fato de uma sociedade residente de 
dos ContratanteS será considerada residente um Estado COritratante conttolar ou_ser con-
de Estado Contratante em que estiver situada trolaclo por uma sociedade r~Sidente do outro 
sua sedt;! d~ çl"J!eÇ~O ~e!l~~~ --- · Estado Contratãnte õli que '--exerça sua alivi· 

ARTIGO V 

Estabelecimento Permanente 

__ J. Parã oS ~ns di presente-CõnvEmção. a 
expressão .. estabelecimento permanente" de· 

· Signa uma instálação fixa de negócios em que 
a empresa exerce tbd~ 011 ·parte da sua ativi-
dade. . _ ·-

2. A expressão "estabelecimento perma-
nente" abrange especificamente: 

a) llro<l ~ed<::: de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficirl-3; 
f) umá mina,_ uma pedereira Ou quali:Juer 

outro local de extração de recursos nÇtturais; 
_ g) um canteirç de con~~o ou de instala­
ção ou de montagem, cuja duraÇfio -_~ceda 
6 meses-: 

3. A exPreSsão "estâbeleçimeOto perma­
nente" não compreende: 

a) a u:til~ção de instalações unicamente 
para fins de armazenagem, exposfção ou en­
trega de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa; 

b) a manutenção- de um estoque de bens 
gu_ merc~~o!1as pertencentes à empresa uni­
camente-p-ara fins de armai.engem, exPOsição 
~u entrega; 

c) a manutenção d~ um estoque _de bens 
~õU mercadorias pertenc:::énteS à empiesá uni­
camente para fins de tranSformação por outra 
empresa; · 

d) a manutenção de uina instalação fixa 
de negócios llJ1icamente para fins de comprar 
b~ns ou me_rcãâorias·, oU obter ínfomiações 
para a erripfeSii; - ~ r - --- • ~ ' 

e) a riianutenÇiiO de unia ir1stalitção de ne­
gócios _un!camente para firis de publicidade, 
fornecimento- de inforrnaçõe's; PeSQtiisaS cien­
tificas ou atividades an~logas _que te_ribaffi ca­
ráter prep_aratõrio Ou aUxiliar pa"ra a emprcisá 

4. Unla pessoa que atue num Estado Con­
trataiite Por conta de uma empresa do outro 
Estado Contratante_- e desd.e que não seja 
um agente que goze de um status indeperi­
dente ao qua1 se aplica o parágrafo 5 - será 
_considerada como estabelecimento perma­
_nente no primeirO Estado-sertlver, e exercer 
habitualmente nesse_ EStadoi aútOrldade para 
conduir contratos em nome da empresa. a 
não ser. que suas_ atividades sejam limitadas 
à compra de bens ou mercadorias para a em· 
presa. 

dade nessciOutro Estado (quer seja por intei'~ " 
médio de um estabelecimento permanente, 
quer de_ outro rnodo) não s_erá, por si Só, bag-. 
tante para fazer de qualquer dessas socieda­
des estabel_ecjm_r;::n~ penna!1e!lte da:.outr~. 

ARTIGO VI 

Rendimentos de B_ens Imobiliários 

). os-rendimentos çle bens imobmários;:, 
incluindo os rendimentos de explorações agri­
cclas ou florestQis, são tributáveis no Estado 
Contratante erri que esses bens estiverem si~ 
tuados. · 

2. a) Com ressalva do disposto nªs alí·_ 
neas b e c,- a expressão .. bens imobUiários" 
é definida de_ acordo com a legislação do Esta­
do Contratante em que os bens em questão 
estiverem situado~; _ 

b) a expressão c:ompreende_em quaJ(Juer 
caso os acessórios da propriedade imob~iária, 
o gado e o equipamento utilizados n_as.explo­

~ rações agrícolas ~ florestais, oS dire_itqs a que 
se aplicam as disposições do direito privado 
relativas à proPriedade territorial, o usufruto 
de bens imobiliários e os direitos a pagamen­
tos variáveis ou_ftxos pela exploração ou con­
cessão da exploração de jazidas minerais, fon­
tes e outros recursos naturais; 

c) os navios e aeronaves n.ão sãp c.onsiQe­
rados bens imobiliários. 

3r' -0 disposto_nõ § _1_9 aplica-se aos rendi­
mentos prOveriientes da e}{p!oração <:lireta, da 
locaÇão ou do arren®mento, assim Com.o,de 
qua1quer outra forma de exploração_de bens 
irnobUiários. 

4. O disposto nos §§ 19 e 39 aplica-se igual­
mente aos rendimentos provenientes de bens 
imobiliários de uma empresa e aos rendimen­
tos de bens imobiliários que sirvaro para o 
exercido _de profissões indepepdent~ 

ARTIGOVU 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros d~ uma empfesa de um Esta­
do Conttat.ante _só são- tn'butáveis nesse Esta .. 
do, a nãO ser que a empresa exerça sua ativi-· 
da de no outro Estado Contratante por meio­
de um estabelecimento permanente ai-sib,Jâ­
do. se a ·empresa exercer sva ativid_a~e ·na 
forma indicada, seus lucros são tributáve[s no 
outro ESf.ãdo~ mas unicamente na medida em 
que forem atribuiveis a esse estabelecimento 
permanênte. 

2. Com a ressalva do disposto QO · § -39, 
-quando uma empresa· de um Estado Contra­
tante_ exercer sua atividade no outro Estado 
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Contratante por meio de um estabelecimento 
permanente aí situado, serão atribuídos. em 
cada Estado Contratante a esse estabeleci· 
mento permanente os lucros que obteria se 
fosse uma empresa distinta e separada exer~ 
c:endo atividades idênticas ou similares em 
condições idênticas ou similares e transacio­
nando com absoluta independência com a 
empresa de que é estabelecimento perma­
nente. 

3. ~ Na determinação dos lucros de um es .. 
tabelecimento permanente é permitido dedu­
zir as despesas que tiverem sido feitas para 
a consecução dos objetivos do estabelecimen .. 
to permanente, induindo as despesas de dire­
ção e os encargos gerais de administação as· 
sim rea1izac;los. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um esta· 
belecimento permanente pelo fato da simples 
compra, por este estabelecimento permanen· 
te, de bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem ren .. 
dimentos tratados separadamente em outros 
artigos da presente Convenção, as respectivas 
disposições não serão afetadas pelas deste 
artigo. 

ARTIGOVID 
Navegação Mar!tima e Aérea 

I. Os lucros provenientes da exploração, 
no tráfico internacional, de navios ou aero· 
naves s6 são tributáveis no Estado Contratante 
em que estiver situada a sede da direção efeti­
va da empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa 
de navegação maritima se situar a bordo de 
um navio, essa sede consíderaRse situada no 
Estado Contratante em que se encontra o por­
to de registro desse navio ou, na ausência 
de porto de registro, no Estado Contratante 
de que é residente a pessoa que explora o 
navio. 

3. O disposto ilo parágraFo 1 apli-CaRSe 
também aos lucros provenientes da partici­
pação 'num consórcio, numa exploração em 
comum ou num orgarUsmo internacional de 
exploração, 

Quando: 

ARTIGO IX 
Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante 
participar, direta ou indiretamente, da direção 
controle ou capital de uma empresa do outro 
Estado Contratante; õti -

b) as mesmas pessoas participarem, direta 
ou indiretamente, da direção, controle ou capi~ 
tal de uma empresa de um Estado Contratante 
e de uma empresa do outro Estado Contra .. 
tante, e, em ambos os casos, as duas empresa 
estivérem ligadas, nas suas relações comer­
ciais ou fmanceiras por condições aceitas ou 
impostas que_ diftram das que seriam estabe­
lecidas entre empresas independentes, os lu­
cros que, sem essas condições, teriam sido 
obtidos por uma das empresas, mas não o 
foram por causa dessas condições, podem 
ser incluídos nos lucros dessa empresa e tribu­
tados como tais. 

ARTIGO X 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma socie· 
dade residente de um Estado Contratante a 
um residente do_outro Estado_ Contratante são 
tributáveis nes-Se Outro Estado. 

2. Todavia, esses dMdendos podem tam· 
bém ser tributados no Estado Contratante de 
que é residente a Sociedade que os paga e 
de acordo com a legislação desse Estado, mas 
se_ a pessoa que os receber for a beneficiária 
efetiva dos dividendos o impostá -asslm esta­
belecido não poderá execeder 15% do mon­
tante bruto dos dividendos. 

Este p8rágrafo não afetará a tributação a 
sociedade com relação aos lucros que deram 
origem aos dividendos pagos. 

3. O termo "dividendos", usado neste arti­
go, designa os rendimentos provenientes de 
ações, ações ou direitos de fruição, ações de 
empresas mineradoras, partes de_ fundador ou 
outros direitos de participação em lucros, com 
exceção de créditos_. bem como os rfmdimen­
tos provenientes_ de outras participações de 
capital assemelhados aos _rendimentos de 
ações pela legislação tributária do Estado de 
que é residente a sociedade que os distribui. 

- 4. O disposto nos p8rágrafos 1 e 2 não 
se aplica se o beneficiário efetivo dos dividen­
dos, residente de um Estado Contratante, tiver, 
no outro Estado Contratante de que é reSi­
dente a Sociedade que paga os dividendos, 
um eStãbE:leCúnento permanente a que estiver 
efetivamente ligada a participação geradora 
dos dividendos. Neste caso, aplica-se o dis­
posto no" Artigo Vil. 

5. _Quando um residente da República po­
pular da Hungria tiver um estabelecimento 
permanente no Brasil, este estabelecimento 
permanente poderá aí estar sujeito a um im­
posto retido na fonte de acordo com a legisla­

-ção brasileira. Todavia, es$e impOsto não po­
derá exceder 15% do montante bruto dos lu­
cros-desse estabelecimento permanente de­
terminado após o pagamento do imposto de 
sociedade referente a esses lucros. 
- -õ. QUandO unia sociedade residente de 
um EStado Contratante receber lucros ou ren­
dimentos provenientes do outro Esfado Con­
tratante, eSse Ot.itrõ EStado" rião -pOderá cobrar 
nenhum imposto sobre os dividendos pagos 
pela sociedade, exceto na medida ein -que es­
ses dividendos forem pagos a um reSidente 
desse outro Esfado ou _na medida em que 
a participação geradora os dividendos estiver 
efettvamente_ligada a_um estabelecimento 
pe-rmanente ou a uma instalaÇão fixa situada 
nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros 
rlão distribuídoS da sociedade a um imposto 
sobre lucros não distribuídos, mesmo se os 
dividendos pagos ou os lucros não distribuí­
dos consistirem, total ou parcialmente, em lu­
cros ou rendimentos provenientes desse outro 
Estado. 

7. a limitação da alíquota do imposto pre­
vista nos parágrafos 2 e 5 não se aplica aos 
dividendos ou lucros pagos ou remetidos an­
tes do término do terce[ro ano calendário se­
guinte ao ano em que a Convenção entrar 
em vigor: 

ARTIGO XI 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado 
Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante são tributáveis nesse outrO 
Estado. 

2. Todavia, esses juros podem também 
ser tributados no Estado Contratante de que 
provêm e de acordo com a legislação desse 
Estado, mas se a pessoa que os receber for 
o beneficiário efetivo dos juros o imposto asR 
sim estabelecido não poderá exceder: 

a)· 10% no ·que concerne aos juros de em­
préstimos e ciéditos concedidos por um ban­
co, pot um· período de __ no mínimo 8 anos, 
ligados à venda de_equipamentos industriais 
ou ao estudo, à instalação ou ao fornecimento 
de unidades industriais ou científicas, assim 
como a obras públicas; 

b) 15% do montante bruto dos juros em 
todos os demais casos. 

3. Não obstante o dispOsto nos ()Cifágrafos 
1 e 2, os juros pr~enien!_es de um Estado 
Contratante_ e -recebidos. _ _ . 

a) peta GoVerno do outro EStado Contia-_ 
tante inc::lustve autoridades locais desse outro 
EstadO; - -

b) pelo Banco Central desse outro Estado 
Contratante; ou 

c) por qualquer institÚfção financeira de 
propriedade exclusiva desse Governo. · 

4. O termo "juros", Usado neste artigo, de­
signa os rendimentos de títulos da dívida públi­
-ca, de titulas ou debêntures, acompanhados 
_ou não de garantia hipotecária ou de cláusula 
de participação nos lucros, e de créditos de 
qualquer natureza, bem como outros_ rendi­
mentos que, pela legislação tributária do Esta­
do Contratante-de que provém, sejam asseme­
lhados aos rendimentos de importâncias em­
prestadas. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 2- não 
se aplica se_ o beneficiário efetivo dos juros, 
residente de um Estado Contratante, tiver no 
outro Estado contratante de que provenham 
os juros um e""sfãbêlecimentO permanente ao 
qual se ligue efetivamente- o-crédito gerador 
dos juros. Neste caso, aplica-se o disposto 
no Artigo VIl. 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 
2 não se aplica aos juros Provenientes de um 
Estado Contratante e pagos a um estabele­
dineritQ permanente de uma empresa do ou­
tro Estado Contratante situado em um terceiro 
Estado__ 

7. Os jurOs -são-OOTi:Siderados Provelifentes 
de um Esta,do Contratante quando o devedor 
for esse pr6p"rio Estado, uma sua subdivisão 
política, uma autoridade local ou um residente 
desse Estado. No entanto, quando o devedor 
dos juros, residente ou não. de um_ Estado 
Contratante_ tiver num Estado Contratante um · 
estabelecimento permanente ou uma instala­
ç_ão fiXa em relação com os quais haja sido 
contraída a obrigação que dá origem aos juros 
e caiba a esse estabeledrnento permanente 
o_u instalação _fixa o pagamento desses juros, 
tais jureis serão considerados provenientes do 
Estado Contratante em que o estabelecimento 
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permanente ou a instalação fixa estiverem sl­
tuados. 

8. quando, em conseqüência de relações 
especiais existentes entre o devedor e o benefi­
ciário efetivo ou entre ambos e qualquer outra 
pessoa. O montante dos juros, tendo em conta 
o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele 
que seria a._c.oràado entre o dev~!=i9r e o ben~fi­
dário efetivo na ausênc;ia de tais relações, o 
disposto neste artigo aplica-se apenas a este 
último montante mencionado. Neste CÇlSO, a 
parte excedente dos pagamentos será tribu· 
tável de acordo com aj~gislaçáo de cada Esta­
do Contratante, tendo em conta as outras dis­
posições da presente Convenção. 

ARTIGO XI! 
Royalties 

1. Os ro)f1lties provenientes de um Estado 
Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante são tributáveis nesse outro 
Emado. _ 

2 .. - Todavia, esses roya/üe_s podem ser tri­
butados no EStado ContratM~- de que pro­
vêm e de acordo com a legislação desse Esta~ 
do, masse a pessoa que os receber for o b_ene­
fidâ:rfo efetivo dos ro~Jties o _i{nposto assim 
establecido não poderá exceder: 

a) 25% do montante bruto dos .royalties 
provenientes do uso ou da concessão do uso 
de ma~_ de inclústçia ou co_roérdo;__ _ 

b) 15% do montante bruto dos roya/ilf!s . 
em todos os demais casos. 

3.. O termo royalties, usado neste artigo, 
designa as remunerações de qualquer natu­
reza pagas pelo uso ou pela concessão do 
uso de um direito ele autor. sobre uma obra 
literária, artística ou científica (incluindo os fil­
mes cinematográficos, ffimes ou frtas de gra­
vação de programas de televisão ou radiodi­
fusão), de uma patente, marca de indústria 
ou comércio, desenho ou modelo, plano, fór­
mula ou processo secretos, _bem como pelo 
uso ou pela concessão Qo uso de um equipa­
mento industrial, comercial ou científico, ou 
por informações correspondentes à experiên­
cia adquirida no setor industrial, comercial ou 
cientifico. r- -·-- ". --~- --- -- --

4. OS royalfíes sào considerado-S prove­
nientes de um Estado Contr~tante quando o 
devedor for o próprio Estado, uma sua subdi­
visão política, uma autoridade locai ou um 
residente desse -Estado. Todavia, quando o 
devedor dos royaltjes, seja ou não residente 
de um Estado Contratante, tivef num Estado 
COntratante um estabelecimento permanente 
ou uma instalação foca em relação com os 
quais haja sido contrafda a obrigação de pagar 
os royalties e caiba a ess~e estabelecimento 
permanente ou instalação fixa o pagamento 
desses royalties,__f;!Jis royalties_serão. conside­
rados provenientes do Estado Contrataôte em 
que o estabelecimento permanente ou_a insta­
lação fJXa estiverem situados. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não 
se aplica se o beneficiário~efetivo~dos rpyalties, 
residente de um Est.ado Contratante, tiver no 
outro Estado Cbntrátan.te de que provêm -os 
royalties um_ estabe1ecirilento permanente ao 
qual estão ligados efetivamente o dJreito ou . 

o bem que deu origem aos royaltíes. Neste 
caso, aplica-se o disposto no Artigo VII. 

6. quando, em conseqüência de relações 
~pedais existentes entre o devedor _e o benefi­
ciário_ efetivo ou entre ambos e qualquer outra 
pessoa, o montante dos royaJties tendo em 
conta o uso, direito ou informação pelo qual 
são pagos, exceder àquele que seria acordado 
entre __ o devedor e o _beneficiário efetivo na 
ausência de tais relações, o dispOsto neste 
artigo aplica-se apenas a este último mon~ 
tante. Neste caso, a parte excedente dos paga­
mentos será tributável de acordo com a legis-­
lação de cada Estado Contratante, tendo em 
cóhta as outras-disposições da presente Con­
venção. 

7. A limitaÇão d?l alíquota dO imposto refe-­
rida no parágrafo 2. b deste artigo não se aplica 
aos roya!ti~s pagos aii.tes do término do quinto 
anO calendário seguinte ao ano calendário em 
que· a ConVenção entrar e'm vigor quarldó tais 
roya/tle_S fcir€1li pagos a um residente de um 
Estado Coritratante que poSsua, direta ou indi­
retamente, no míriimo 50% do capital com 
~~e!!<' a voto _da sociedade qll_e paga os r_oyaf-ties. --- -- --- - -

ARTIGOXI!l 
Ganho de .Capital 

- 1~ Os ganhos provenien~es da alienaçã.Ó 
de bens imobiliários, definidos no parágrafo 

2 do Artigo VI, são tributáveis no Estado_ Con­
tratante em que esses bens estiverem situa-
dos. -

2~- Os ganhos proVenientes da alienação 
de bens mobili~os que façam parte _do ativo 
de um estabelecimento permanente_ que uma 
empresa de um Estado Contratante tenha no 
outro Estado Contratante ou de bens rríobi­
liárlos constitutivos de uma instalação fLXa de 
que um residente de _um Estado Cohtratante 
disponha no outro Estado Contratante para 
o exercido de uma profissão independente, 
incluindo os ganhos provenientes da aliena­
ção desse estabelecimento permanente (isola­
do ou com o conjunto da empresa) ou dessa 
instalação fixa, são tnbutáveis no outro Estado. 
No entanto, os ganhos provenientes_da aliena­

-ção de_navios e .aeronaves_utn~ados no tráfigo 
internacional ou de bens mobiliários pertinen­
tes à _exploração de tais navios e aeronaves 
só são tributáveis no Estado Contratante em 
que estiver situada a sede d~· direção efeti~a 

_ da empresa. 
Os g_anhos pr~venientes da alienação de 

quaisquer outros bens diferentes dos mencio­
nados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis 
em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGOYN 
ProDssões Independentes 

_L_ ,Os reJldimentos _que um reSidente de 
um Estado Contratante aufere pelo exercido 
de .urna profissão liberal ou de outras ativida­

-des independentes de caráter análogo só são 
tributáveis nesse Estado, a não ser que o paga­
mento desses serviços ou atividac;les caiba a 
um estabel~cimer;lto permanente situado no 
outrOEstádQÇgntratante _o_u a_wna sociedade 
aí re_sjdente. N~sse caso, os rendimeptqs são 
tnbutáveis neSse outro 'EstadO. . . 

2. .A expr_essão "profissão ·libera]_:_- abrange, 
em especial, as _aiividadés_ independe_rites_ de 
caráter ci~ntific;O,.~J~cnico, literário;--artístico, 
educativo. ou pedãgógico, bem coino às ativi­
dades indepencJ.entes de médicos, adv09'ados, 
engenner~o~. arquitetos, &:~tis~ ~ cõ~tado~ 
res. 

~ARTIGO XV 
Profissões Dependentes 

1. Com res-salva do_ disposto nos arts-. XVI, 
XVIII, XIX, XX e XXI, os salários, ordenados 
e outras remunerações similares que um resi­
dente de um E.st.ado COntratante recebe em 
razâó de um emprego só são tributáveis nesse 
Estado, a não ser_que o emprego seja exercido 
no outro Estado Contratan~. Se o _emprego 
for aí exercido, as remunerações cOrreSpOn­
dentes são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 
1, as remunerações ciue-inn residente de um 
Estado Contratante recebe em razãõ de um 
emprego exercido no outrO Estãdo Contra­
tante só são_ tributáveis no primeiro Estado .. , 

a) o beneficiário perrii.ariecer no oufro-Es­
tado durante um período ou perfodoS-que-rião 
excedam, no total, 183 dias do ano fiscal con~ 
siderado; 

b) as remunerações forem- pagas por um 
emprégador ou em nome de um empregador 
que não sejn residente do outro Estado; e 

c) cO._ encargo das_remunerações_ não cou­
ber a um estabelecimento permanente ou a 
uma instalação fi.X8 que o empregador tenha 
no outro Estado. 

__ 3. Não _obstante_ as disposições preceden­
tes deste artigo, as remunerações recebidas 
em razão de um emprego exercido a bordo 
de um navio ou de uma aeronave explorados 
no tráfego internacional são tributáveís no Es-­
tado Contratante _em que estiver situada a sede 
da direção efetiva da empresa. 

ARTIGO XVl 
R~uneraçlJ~s_de Pfrt!fãCÇJ-

As remunerações de dfreção e outraS I-emU­
nerações simnares que um residente de um 
Estado Contratante recebe na qualidade de 
membro da diretoria ou de qualquer conselho 
de uma sociedade residente do outro Estado 
COhtratanté -sao tributáveis nesse outro Es-­
tado. 

ARTIGOXV!I 
Artistas e Desportistas 

1. Não r<>bstante o disposto nos Arts. XIV 
e XY, os rendimentos obtidos pelos profissio­
nais de espetáculo, tais como-artistas de teatro, 
de cinema, de rádio ou de televisão e músicos, 
bem como pelos desportistas, -no exercício, 
nessa qUalid.::ide, de suas atiVidades peSsciã:is, 
são tnbutáveis no E_~d_o _CQnliatiir1te em i:jue 
essas ativídades forem exercidas. 

'2. Quànd6 os --ServiçoS ·m-eríciOnádOs no 
paráQrafo 1 deste artigo forem fomeddosnum 
Estado Contratante por unia empresa dó ou­
tro Estado Confr'ata"nte, os rendimentos rece­
Oidos ·pela empieSa pelo fomeCtnlento d~es 
servis;os são -fribu"táveis no pi-imeiio _EStadO 
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Contratante, não obstante as outras disposi~ 
çóes da presente Convenção. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 
1 e 2 deste artigo, os rendimentos nele men­
cionados são isentos de imposto no Estado 
Contratante em que a atividadiâõ-profissiorlW 
de espetácu1o ou do desportista for exercida 
desde que esta atividade seja exercida dentro 
de um acordo ou ajuste cultural entre os Esta~ 
dos Contratantes. 

ARTIGOXVID 
Pensões e Anw(;fades 

1. Com ressalva do disposto nos parágra~ 
fos 2 e 3 do Art. -XIX, as pensões e outras 
remunerações similares que não excederem 
um montante equivalente a 3.000 dólares 
americanos em um ano calendário e as anui­
dades que não excederem 3.000 d61ai-es ame­
ricanos em um ano calendário, pagas a um · 
residente de um Estado COntratante, só São 
tributáveis nesse Estado. 

O montante das pensões ou das anuidades 
que exceder o limite acima mencionado é tri­
butável em ambos os Estados Contratantes. 

2. No presente artigo: 
a) a expressão "pensões e outras .remune­

rações similares" designa pagamentos perió­
dicos efetuadoS em conseqüência de empre­
go anterior ou a título de compensação por 
danos s_ofridos _em conseqüência de emprego 
anterior; 

b) o termo "anuidade" designa uma quan­
b"a. determinada. paga pen'odicamente em pra­
zos determinados durante a vida ou durante 
um período de tempo detenninado ou deter­
minável, em decorrência de um compromisso 
de efetuar os pagamentos como retribuição 
de um pleno e_ adequado contravalor em di­
nheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja 
por serviços prestados). 

ARTIGO XIX 
Pagamentos Governamentais 

1. As remunerações, excluindo as pen­
sões, pagas por um EStado Contratante, por 
uma sua subdivisão política ou autoridade lo­
c:al a uma pessoa fiS.ica, em razão de serviços 
prestados a esse Estado, subdivisão ou autori­
dade só são tributáveis nesse Estado. 

Todavia, essas remunerações s6 sao tribu­
táveis no Estado Contratante de que o herlefi­
ciário é residente se os serviços forem presta­
dos nesse Estado e se o beneficiário das remu­
nerações for um residente desse Estado que: 

a) seja um nacional desse Estado; ou 
b) não se tenha tomado um residente des­

se Estado unicamente com a finalidade de 
prestar os s.ervíços. _ _ __ 

2. As pensões pagas por um Estado Con­
tratante, por uma sua subdivisão política ou 
autoridade local, quer diretamente, quer atra­
vés de fundos por eles constituídos, a uma 
pessoa física, em razão de~serviÇos prestados 
a esse Estado, subdivisão ou autoridade, só 
são tributáveis nesse Estado. 

Todavia, essas pensões só são tributáveis 
no outro Estado Contratante se o beneficiário 
for um nacional e um residente desse Estado. 

3. As. pensões pagas com fundos Prove­
nienteS da previdência social de um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado 
Contratante s6 são tributáveis no primeiro Es­
tado. 

4. O disp-Osto riOs arts. XN, XVI e xvrn apli­
ca-se às remunerações e pensões pagas em 
r~o de serviços prestados no âmbito de uma 
atiVidade comercial ou industrial exercida por 
um Éstado Contratante, por uma sua -subdi­
visão política o~ autoridade local. 

ARTIGO XX 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física que é, ou foi em período 
imeQiatamente anterior à sua visita a um Esta­
do Contratànte, um residente do outro E:stado 
Contratante e que, a convite do primeiro Esta­
do ou de uma Universidade, estabelecimento 
de enSino superior, escola, museu ou outra 
instituição cultural do primeiro Estado, ou que, 
cumprindo um programa oficial de intercâm­
bio cultural, permanecer nesse Estado por um 
período não superior a dois anos consecutivos 
com o único f1m de lecionar, proferir confe­
rências ou realizar pesquisas em tais institui~ 
_ções será isenta de imposto nesse Estado no 
que conceme ~ remuneração que receber em 
conseqüência dessa atividade, desde que o 
pagamento dessa remuneração provenha de 
fontes situadas fora desse Estado. 

ARTIGO XXI 
Estudantes e Aprendizes 

i. Uma pessoa ffsfca que é, ou foi em pe-­
ríodo imediatamente anterior à sua visita a 
um Estado Contratante, um residente do outro 
Estado Contratante e que permanec_er no pri­
meiro Estado unicamente: 

a) como estudante de uma universidade, 
estabelecimento de ensino superior ou escola 
aesse primeiro Estado; ou 

b) como beneficiário de uma bolsa, sub­
venção ou prêmio conced~dos p<?r uma orga­
nização religiosa, de caridade, científica ou 
educacional, com o fim pijmordial de estudar 
óu pesquisar; ou 

c) como membro de um programa de coo­
peração técnica organizado pelo Governo do 
outro Estado Contratante será isenta de im­
posto no primeiro Estado, no que conceme 
às remessas provenientes do exterior para fins 
de sua manutenção, educação ou treinamen­
to. 

2. Umap essoa fisicaque ~ ou fofem perío­
do imediatamente anterior à sua visita a um 
EStado Contratante, um residente do_ outro Es­
tado Contratante e que perrnãnecer no primei­
ro Estado com o único fim de estudar ou 
realizar t(einamento será isenta de imPosto 
00 pri~~iro EstadO por um período não supe­
rior a doiS anOs consecutivos no que conceme 
à remuneração que receber de emprego exer­
cido nesse Estado, necessária para sua manu­
tenção, educação ou treinamento. 

ARTIGOXX!l 
Outros Rendimentos 

Os rendimentõS de um residente de um 
Estado Contratante provenientes do outro Es-

tado Contratante e não tratados nos artigos 
precedentes da presente Convenção são tribu­
táveis nesse outro Estado. 

ARTIGOXXIU 
--Métodos JMra Elkninar a dupla Tributaçiio 

A dupla tributação será eliminbda como se­
gue: 

a) No Brasil: 
1. Quando um residente do Brasil receber 

rendirnehtos que, de acordo com as dispo­
sições da pre~~nte -Cçnvenção, possam ser 
tnbutadas na República Popular da Hungria, 
o Brasil deduzirá do imposto sobre a renda 
desse residente um montante igual ao impos­
to sobre a renda pago na República Popular 
da Hungria. 

O montante deduzido não poderá, contudo, 
exceder a fração do imposto sobre a renda, 
calculado antes da dedução, correspondente 
aos rendimentos que podem ser tributados 
na República Popular da Hungria. 

b) Na Repú~lica Popula_r da Hungria: _ 
1. Quando um residente da República Po­

pular da Hungria receber rendimentos não 
mencionados nos subparágrafos 2 e 3. que, 
de acordo com as disposições da presente 
Convenção, poSsanl" Ser tributados no Brasil, 
o primeiro Estado isentará de imposto tais 
rendimentos. 

2. Quãndo um residente da RepúbliCa PO­
pular da Hungria receber dividendos, juros e 
royalties qbe, de acordo com as disposições 
do Art. X. parágrafo 2, Art. XI e Art. XI\ possam · 
ser tributados no Brasil, a República Popular 
da Hungria deduzirá do imposto sobre a ren4a 
desse residente um montante igua~ao impos­
to pago no Brasil sobre os rendimentos acima 
mencionados. 

Para esta dedução, o imposto brasileiro será 
sempre considerado como tendo sido pago 
à alíquota de 25%. 

O montante ded_uzldo não poderá, contudo, 
exceder a fração do imposto, 'calculado antes 

. da dedução, córfespondente aos rendimentos 
recebfdos no Brasil. 
-3t Quando O imposto geral brasileiro de 

sociedades incidentes sobre os lucros de que 
se originam os dividendos pagos for reduZido 
ou eliminado, a República Popular da Hungria 
deduzirá ainda do imposto húngaro um mon­
tante correspondente ao imposto brasileiro de 
sociedades que teria sido reduzido ou elimi­
nado, levandq em conta o imposto brasileiro 
~sôlire âivldendOs. 

4. Quando, de acordo corh as disposições 
'"da presente CórlV€riçãO, os rendimeritõs rece­
bidos por um Te!=iidente da República Popular 
da Hungria forem aí isentos .do imposto, a 
República Popular da Hungria poderá, todavia, 
ao calcular o montante do imposto sobre o 
restante dos rendimentos desse residente, le­
var em conta os rendimentos Isentos. 

ARTIGO~ XXIV 
Não Discriminação 

1. Osnadomtisde umEstado.Contiatante 
não ficarão _sujeitoS no outro Esiádo Contra­
tante á nenhuma-tributação ou obrigação cor­
respondente diferente ou mais onerosa do que 
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aqUelas a que estejam ou possam estar sujet­
tos os nacionais desse outro Estado que se 
encontrem na mesma situação. 

2. A tributação dé um estabelecimento 
permanente que uma empresa de um Estado 
Contratante tenha no outro Estado Contra­
tante não será menos favorável nesse outro 
Estado do que a das empresas desse outro 
Estado que exerçam as mesmas a_tlvidades. 
Esta disposição não poderá ser interpretada 
no sentido de obrigar um Estado COntratante 
a conceder aos residentes do outro _Estado 
Contratante aS-deduções pessoais, abatimen­
tos e reduções de impostos em função do· 
estado civil ou encargos familiares concedic:JPs 
aos seus próprios residentes. 

3. _ As empresas de um Estado Contratante 
cujo capital seja possuído ou controlado tQtal 
ou parcialmente, direta ou indiretamente, por 
um ou mais residentes do outro __ Estado _Qm_- _ 
tratante, não ficarão sujeitas no primeirO Esta­
do a nenhuma tributação ou obrigação corres­
pondente mais onerosa do que aquelas a que 
estejam ou possam estar· sujeitas outras em­
presaS similares do primeiro Estado, cujo capi­
tal seja possuído ou· controlado, total ou par­
dalmente, direta ou iildiretamente, por um ou 
mais residentes de um terceiro Ei,tado. 

4. Neste artigo, o termo "tnbutação" de­
signa os impostos_ visados pela pres_ente Con­
venção. 

ARTIGO XX!/ 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de -um Estado_ 
Contratante considerar que as medidas toma­
das por um ou por ambos os Estados Contra­
tantes conduzam ou possam conduzir, em re­
lação a si, a uma tributação em desacordo 
com a presente Convenção, poderá, indepen­
dentemente dos recursos previstos pela legis­
lação interna desses Estados submeter o·seu 
caso à apreciação da autoridade competente 
do Estado Contratante de que é residente. 

2. A autoridade competente, se a reclama­
ção se lhe afigurar justifi~dc:,. e não estiver 
em condições de lhe dar_ uma solução satisfa­
tória, esforçar-se-á por resolvér' a questão atra­
vés de acordo amigável com a autorid~de 
competente do outro Estado Contratante, a 
fim de evitar uma tributação em discordância 
com a Convenção .. 

3. As autoridades competentes dos Esta­
dos Contratantes esforçar-se:-ão por resolver 
através de acordo amigável as dificuldades ou 
as dúvidas que surgirem na interpretação ou 

"àplicação da Convenção. 
4. As autoridades competentes dos_ésta-_ 

dos Contratantes poderão comunicar-se dire­
tamente a fim de chegarem a acordo, nos 
termos indica~os nos parágrafos anteriores. 

ARTIGO XXVI 
Troca de Informaç6es 

1. As autoridades competentes dos Esta­
dos ContratanteS trocarão entre_si as informa­
ções necessárias para aplica:(â presente Con­
venção. Todas as informaçõeS_ deste_ modo 
trocadas serão consi_d_erad_as secretas e só po­
derão ser comunicadas às pessoas, autorida-

deS 6u-triblmaiS eiicarreQados dO lançamento 
ou cobrança dos impostos abrangidos pela 
presente Convenção ou da dedsão sobre re­
cursos ou da instauração de processos sobre 
delitos relativos a esses impostos. 

2. -C OisPosto no parágrafo 1 não poderá 
em nenhum caso ser interpretado no sentido 
de impor a um dos Estados Contratantes a 
obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas con­
trárias à sua legislação e à sua prática adminis­
trativa ou às do outro Estado Contratante; 

b) de fornecer _informações que_não pos­
sam ser obtidas com base na. sua l_egis1ação 
ou no âmbito da sua prática administrativa 
riOrmal ou das do outro Estado Contratante;_ 

c) de transmitir informações revel~dor.,._s de 
segredos ou processos comerciais, industriais 
ou prof!Ssionais, ou informações cuja comuni· 
~~o seja contrária à ordem pública. 

ARTIGO XXVII 
· Agehtes'Dfplomáticos e 

-- Funcionários ConSulares 

Nada na presente Convenção prejudicará 
privilégios fiscais de que se beneficiem os 
agentes diplomáticos ou funcionários cOnsu­
lares _em virtude de. regras gerais de direito 
in~e~cional qu .. de _qisposiçõe~ de .acordos 
especiais. -- - - -

ARTIGO XXv1ll 
_ Entrada em Wgor 

1. Os Estados Contratantes notificar-se­
ão de que foram cumpridas as exigências 
constitucionais para a entrada em vigor da 
presente Conven.çijo: 

2. A presente Convenção entrará em vigor 
na data da última das mencionadas no pará­
grafo 1 e suas disposições serão aplicadas: 

a) no ·que cpnceme aos impostos retidos 
na fonte, aos montantes de rendimentos rece­
bidos no ou depois do primeiro dia de janeiro 
do ano calendário _imediatamente seguinte ao 
ano em que a última das notificações menc::io­
nadas no parágrafo 1 deste artigo tenha sido 
dãda e nos._anos posteriores; 

b} no que conceme aos outros impostos, 
aos períodos-base que comecem no ou de­
pois -do primeiro dia de janeiro do ano calen­
dário imediatamente seguinte àqu~le em que 
à última das notificações mencionadas no pa­
rágrafo 1 deste artigo- tenha sido dada. 

ARTIGO")()(])( 

Qualquer dos Estados Contratantes-poderá 
denunciar ~-presente Convenção depOis de 
decorrido um periodo de três anos a contar 
da data de sua entrada·· em vigor, mediante 
tim avrso escn'to de denúncia entregue ao ou­
tro Estado Contratante através dos canais _di­
plomáticos', desde que tal aviso seja dado no 
ou ante.s. .QQ dia 30 de jui1ho de qualquer ano 
calendário. -

Neste _caso, a ConVenção Será aplicada pela 
última vez: 

a) no qüe conceme aos impostos retidos 
na fonte, às importâncias recebidas antes da 
expiraÇão do ano calendário em _que o aviso 
de denúncia tenha sido dado; 

b) no que conce_me_qQs _ _putr"Q_.li__jrnpostos 
visados pela Convenção, as importâncias re­
cebidas durante o periodo-base que come.ce 
no ano calendádo em que o aviso de denúncia 
tenha sido dado. 

Feita em_Budapeste, aos 20 dias do mês 
de junho de __ ) 986, em dois odgin~i$. ·çªda 
qua1 nas línguas portuguesa, hóngara e ingle­
sa, sendo autênticos todos os _três text~. Em 
caso de interpretações diverQenteS dOs textos 
em- português e húngaro, prevalecerá o texto 
em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil - Celso Diniz. 

Pelo GoVerno da República Popu1clr da Hun­
gria -lstvan Hetenyi. 

PROTOCOLO~ 

No momento da assinatura da convenção, 
para Evitar a Dupla Tnbutação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
a Renda entre o Governo da RepúbUca Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Po­
pular da H1.mgria, os abaixo assinados, para 
isso devidamente autorizados, acordaram nas 
seguintes -disposições que constituem parte 
in~ante da preSente Convenção. 

1. Com referência ao artigo U, pará· 
grafo I. 

Fica entendido que o imposto suplementar 
de renda não se aplicará aos lucros e dMden­
dos distnbuídos que não excedam 12% do 
capital registrado no BanGO Central do Brasil. 

2. . Cclm. referência ao artigo VII, pará· 
grafo I 

Fica entendido que quando um canteiro de 
construção ou de instalação ou de montagem 
constituir um· estabelecimento permanente, 
apenas aqueles lucros derivados da atividade 
do canteiro de construção ou de instalação 
ou de montagem poderão ser atribuídos a es­
se estabelecimento permanent~. 

3. Com ref~nda ao artigo VII, pará· 
grafo3 · 

Fica entendido que o.disposto no parágrafo 
3 do Art. _VIl será- interpretado no sentid0 de 
significar que as despesas feitas par~ a couse­
cução.dos objetivos do estabelecimento per­
manente, incluindo as despesas de direção 
e os encargos gerais de admin_istração, serão 
dedutíveis, quer se efetúadaS nõ Estado em 
'qUe o estabelecimento permanente estiver si-
tuado, quer fora dele. _ 

4. Com referência ao artigo X, pará­
grafo3 

Fica entendido que, no caso do Brasil, o 
termo "dividendos" também inclui qualquer 
.distribuição relativa a c~rtificados de ur:n fundo 
de investimento residente do Brasil. 

5. Com referência ao art. XI 
Fica entendid-o (iue as multás pOr pagamen­

to em atraso oão são coJ\sideradas como juros 
para os fms do- Artigo XL 
_ ~ __ Ço_m referência ão aitlgo XII, pará· 

grafo 3 ~ · 
Fica entendido que o disposto no parágrafo 

3 dO élf't Xli aplica':' se aos pagamentos de qual~ 
qlier natureza _rece_bid.PS COmo remUneração 
pela prestação de asSistência téc;ntca e de Ser­
viços técnicos. 
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7. Com referênda ao artigo XIV 
Fica entendido que o disposto no art XIV 

aplica-se mesmo se as atividades forem exer­
cidas por uma sociedade civil ("civil compa­
ny"). 

8. Com referênda ao artigo XVI 
Fica entendido que o termo "qualquer con­

selho de uma sociedade" inclui, no caso do 
Brasil, o conselho de administração, o conse­
lho fiscal _e o conselho consultiv:o e, no caso 
da República Popular da Hungria o conselho 
de supervisão. 

9.. Com ref=nda ao artigo XVIU, pa­
rágrafo 1 

As autoridades competentes poderão atua­
lizar as quantias mencionadas no parágrafo 
1 do art. XVIII a cada cinco anos, a contar 
da data em que as disposições da Convenção 
entrarem em vigor. 

10. Com referência ao artigo XXIII, 
parâf)JafO b 

Fica entendido que, para os fins de tributa­
ção na República Popular da Hungria, o mon­
tante dos dividendos recebidos do Brasil não 
poderá, em nenhuma hipótese, ser conside­
rado como sendo maior do que o montante 
bruto desses dividendos que podem ser tribu­
tados no Brasil de acordo com o Arl X. pará­
grafo 2. 

11. Com referência ao artigo XXIV, 
panlf)JafO 2 

Fica entendido que as disposições do pará­
grafo 5 do ãrt. X não são conflitantes com 
as do parágrafo 2 do art. XXIV. 

12. Com referência ao artigo XXIV, 
. parágrafo 3 

Na eventualidade de o Brasil permitir que 
os.royalties. como definidos no parágrafo 3 

-do Art.XII, pagos por uma empresa residente 
do Brasil a uma empresa residente de um 
terceiro Estado não localizado na América La­
tina e que possua no mínimo 50% do capital 
da empresa residente do Brasil, sejam dedu­
tíveis para efeito da determinação dos lucros 
tributáveis desta empresa, uma dedução igual 
será automaticamente aplicável, em condi­
ções similares, a uma empresa residente do 
Brasil que pague royalties a uma empresa resi­
dente da República Popular da Hungria. 

Fica entendido que a presente disposição 
da lei brasileira conCernente à não dedutibi­
lidade de royalties, conforme acima indicado, 
não é conflitante com o parágrafo 3- do Art 
XXIV da Convenção. 

FeitO em Budapeste, aos 20 dias do mês 
de junho-de 1986, em dois originais, nas lín­
guas portuguesa, húngara e inglesa, sendo 
autênticos todos os três textos. Em caso de 
interpretações divergentes dos textos em por­
tuguês e húngaro prevalecerá o texto em in-
glês. . . _ 

Pelo Governo da RepúbliCa -Federativa dO 
Brasil - Celso Díniz. 

Pelo Governo da República Popular da Hun­
gria -lstvan Hetenyi 

(À Comissão de Relações &redores e 
DefeSIJ Nadonal.) 

PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

1'1• 29, DE 1989 

(N~> 163/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo de Prorro­
gação dQAcordo sobre o Comércio !nter­
nadonal de_ Têxteis (Acordo Multilibras), 
assinado em Genebra, em 30 de setem­

-bro de_J9á6, que "inclui-as conclusões 
do Comitê de Têxteis adotadas em 31 

-de]u!ho de 1986': . 

o CõD.QresSo Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o texto do Protocolo 

de Prorrogação do Acordo sobre o Comércio 
Internacional de Têxteis (Acordo M~ltifibras), 
assinado em Genebra, _em 30 de setembro 
de 1986, que "inclui as conclusões do Comitê 
de Têxteis adotadas em 31 de julho de 19S6". 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publ!cação. 

MENSAGEM N• 641, DE 1986 

EXC:elentíssimós SenhOres Membros do 
Congresso Na.donal: _ 

Em conformidade com o disposto no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos do_ Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto do Proto­
colo de Prorrogação de Acordo sobre_ Comér­
cio Iriteiri.ãcionaJ de Têxiei,s (Acordo Multifi-­

- bras}; assinado em Genebra, a 30 de setembro 
de 1986, que "inclui as Conclusões do COmitê_ 
de Têxteis adotadas em 31 de julho de 19S6". 

Brasília, 16 de outubro de 19S6. - JoSé­
Sarney. 

E:xPóSIÇÃO DE MOTIVOS N• DPC/CA1!268Í­
XCOI GATT, DE 14 DE OUTUBRO DE 
1986. DO SENHOR MINISTRO DE ESTA; 

·DO DAS RElAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor DoUtor José Sar­
ney. 

Presidente da República 

Senhor Presidente, 
A rodada final de negociações sobr_e o futu­

ro do Acordo relativo ao Comércio Interna­
cional de Têxteis (AMF), objeto da Exposição 
de Motivos n9 166, de 14 de julho último, con­
cluiu-se com a adoção, por consenso, pelo 
Comitê de Têxteis do GATI, em 31 daquele 

-- mês, do PrOtocolo que prorroga a vigência 
do referido lnstrumento-quâdro multilateral 
por cinco anos, até 31 de julho de 1991. Esse 
documento leva apenas as conclusões do 
mencionado Comitê de Têxteis do GATI, em 
31 daquele mês, do Protocolo de prorrogação. 

2. O Protocolo de ProrrogaçãO do AMF 
constitui o resultado de longas e compJexas 
negociações, marcadas por fortes pressões 
protecionistas dos Estados UnJdos da Amé­
rica, em particular, e pela iminência do exame, 
em 6 de agosto último, pelo Congresso daque­
le país, do veto presidencial a projeto de lei 
que, se houvesse prevalecido, teria tomado 

letra morta do Acordo Multifibras e deixado 
o comércio internacional de têxteis ao sabor 
de restrições arbitrárias e ilegais por parte dos 
países desenvolvidos importadores. 

3. A atuação do_ Brasil nas mencionadas 
ne:gociações teve _o_--objeto duplo de, por um 
lado, procurar reforçar a disciplina do AMF 
e, por outro lado, reduzir o inevitável impacto 
das iniciativas e propostas-norte-americanaS, 
cujo alcance inicial era de ordem a tomar ino­
perante essa disciplina EsSa tarefa revelou-se 
particUI~ente_~ua, em decorrênciã_,de ha­
verem vários paíSes exportadores- em- desen­
volvimento já comparecido à negociação .:i pós 
terem concluído entendimentos bilaterias 
com os Estados Unidos da América e com 
a Comunidade Ec_qnôffiicã_Européia,-em que 
admitiram, a prlori, condições mais estritas 
de COntingenciamento do que as previstas pe-_ 
lo AMF. Criou-se, deSSa' maneira, situação de 
pré-cõndiclcinainento aas negociações multi­
laterais, em prejuízo dos esforços dé coorde­
nação tendentes a obter medidas franca e pro­
gressivamente liberalizantes para ess_e setor 
do comérc!o internacional. 

4. Não obstante esse quadro, toi-nos possi­
vel obter considerável abrandamento_ das prin­
cipais propostas de cunho protecionista e 
mesmo a anuJação de algumas delas, assim 
salvaguardando o Acordo Multifibras como 
disciplina internacional que rege a negociação 
de acordos bilaterais sobre têxteis e vestuário, 
de que o Brasil é signatáriO Com países impor­
tadores desenvolvidos (Estados Unidos da 
AmériCa, Cari.8.dá, Comunidade Econômica 
EUropéia, Suécia e Áusbia). _Essa avaliação 
de êXito do nosso esforço negociador, como 
refletido na~ cofidUsões apenas ã.o PrÕtocolo, 
permitiu à Delegação brasileira designada por 
Vossa Excelência, amplamente representativa 
do g~po têxtil brasileiro e com a· pleha partici­
pação do setor privado, juntar-se ao consenso 
do Çomitê de Têxteis do GAIT nã adoção 
do Protocolo de ProrrogaÇão. 

5.- D'a mesma maneira, ap6s- coil.Sulta fmal 
que fiz aos meus colegas da FiU:endél e _da 
Indústria e do Comércio e-ao Diretor da CA­
CEX, bem como aos Presidentes do ConselhO 
Nacional da Indú$1ria Têxtil e da Confederação 
Nacional da Indústria, assim cobrindo a totali- _ 
dade dos órgãos públtcos e privados que inte­
gram o grupo têxtil brasileiro com o Itamarati, 
confirmou-se a decisão da delegação brasi­
leira. Em coriSeqü_ência, o Protocol9 de PI'Qfro~ 
gação do Acordo relativ_o ~o Çomércio lnte_ma­
cional de Têxteis foi firmado- pelo Brasil em 
30 de s_eteiribro de 1986, ad referenduin do 
Congresso Nacional 

6. A luz de _quanto precede e com vistas 
a dar seguimento ao processo de ratificação 
pelo Brasil do referido instnunento, com sua 
submissão ao Poder legislativo, submeto à 
alta apredação de Vossa Excelênda, em ane­
xo, minuta de mensagem respectiva, junta­
mente com o texto do protocolo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. -
Abreu Sodré. 
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PROTOCOLO DE PRORROGAÇÃo DO 
ACORDO RELATIVO AO COMÉROO 

INTERNAOONAL DE TOOEIS 

AS PARTES do Acordo Relativo ao Comér­
cio Internacional de Têxteis (adiante denomi­
nado o Acordo ou AMF), 

AGINDO nos termos do parágrafo 5 do arti­
go 10 do Acordo e 

REAARMANDO que os termos do Acordo 
no tocante à competência do Comitê de Têx­
teis e do Órgão de Vigilância de Têxteis são 
mantidos, 

SWEITO às Conclusões do Comitê de Têx­
teis adotadas em 31 de julho de 1986. 

coN\191 no seguinte: 
I. O Acordo será prorrogado, em confor­

midade com as Conclusões do Coinitê de Têx­
teis, aqui anexadas e que formam parte inte­
grante deste Protocolo, por um periodo de 
5 anos, até 31 de julho de 1991. 

2. ESte Protocolo será depositado junto ao 
Diretor-Geral do- Acordo .. Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Corriérclo. Estará aberto à acei­
tação, por assinatura ou outro meio, pelas Par­
tes do_ Acordo, por outros governos que acei­
tem o Acordo, ou a ele acedam, nos termos 
do seu artigo 13, e pela Comunidade Econô­
mica Européia:.· 

3. Este Protocolo entrará em vigor em 19 
de agosto de I 986 para os países que o hajam 
aceito até aquela data. Entrará em Vigor para 
um país que o aceite em data posterior, na 
data de tal aceitação. 

Feitõ em Genebra neste trlgésirTto primeiro 
dia de julho de mil novecentos e oitenta e 
seis em cópia única em in~lês, francês e espa­
nhol, cada texto sendo igualmente autêntico. 

CONCLUSÓES DO COMere DE 
rtxrE!S ADOTADAS EM 
31 DE JULHO DE I 986 

1. Os participantes d6 AcõraOtrocararn 
opiniões a respetto do futuro do Acordo. 

2. Os particiPantes aCerituãram qUe os ob­
jetivos básicos do AMF são a consecução da 
expansão do comércio, particularmente para 
os países em desenvolvimento, a redução de 
barreiras a esse comércio e a liberalização pro­
gressiva do comércio, mundial de produtos 
têxteis, enquanto assegurando, simultanea­
mente, o desenvolvimento ordenado e eqüita· 
tive desse comércio e evitando efeitos de de­
sorgarniação em mercados indiViduais e em 
linhas individuais de produção, tanto nos paí­
ses importadores quanto nos exportadores. 

3. EJes sublinharam a importância de pro­
mover a liberalização do comérciO de têxteis 
e vestuário. A esse propósito, reconheceram 
a necessidade de eSforços de cooperação por 
todos os participantes. Convieram em que o 
objetivo fina] é a aplicação das regras do GATI 
ao comércio de têxteis. 

4. Reiterou-se que um objetivo p-rincipal da 
implementação do Acordo é o estímulo ao 
desenvolvimento eConômico e social dos paí­
ses em desenvolvimento e a ·obtenção de au­
mento substancial nas suas receitas de expor­
tação derivadas dos produtos têxteis, bem co-

mo permitir-lhes maior participação no co­
mércio mundial desses produtos. Os partici­
pantes comprometeram-se a contribuir para 
tanto por meio de melhorias_nos acordos bila­
terais firmados sob este Acordo, os quais deve­
riam prover aumento efetivo de acesso em 
termos gerais. 

5. _Chamou-se atençãO para o fáto de que 
o declínio na taxa de crescimento _d.o consumo 
per capita de têxteis e vestuário pode ser um 
elemento de relevância para a ocorrência ou 
exarcerbação de situação de desorganização 
de mercado. Chamou-se igualmente atenção 
para o fato de que mercados domésticos po­
c;lem ser afetados por elementos tais que mu­
danças tecnológicas e de preferência dos con­
suinidores. A esse respeito, reiterou-se que 
os fatores apropriados para a determinação 
de uma situação de desorganização de merca­
do, tal como mencionada no Acordo, estão 
arrolados no Anexo A. 

6. Os participantes impàrtadores compro· 
meteram-se, quando, na sua opinião, um caso 
de desorganização de mercad() ou de seu ris­
CÕ-feal ocorra, -ãos termos da defmlção contida _ 
nos parágrafos I e 11 do anexo A, a fazer acom­
panhar os pedidos de ação sob os arts. 3 ou 
4 da informação factual relevante especifica 
d!l!~oníve!, tão at~~~da _qua~to possível, par· 
ticularmente no ·que tange aos fatores estipu­
lados no Anexo A Com respeito a pedidos 
feitos sob o art. 3, a· informação deveria estar 
relacionada. de maneira tão próxima quanto 
possível, a segmentos identificáveis da produ­
ção e ao período de referência estipulado no 
Anexo 8, parágrafo 1 (A). Concordaram com 
que açõeS Jiaseadas ria exiStência de dano 
sério aos produtores domésticos 01-1 no seu 
risco real, nos termOs do parágrafo I do Anexo 
A, não podem basear-se exclusivamente no 
nível das importações ou no crescimento des­
tas. Os participantes convieram em que, na 
detei!Tlinaçã? _de UJ"!Ia situação de desorga­
nização de mercado, a devida consideração 
será dada à evolução do estado da indústria 
doméstica no país importador, inclusive o de­
sempenho das suas exportações e a parcela 
do mercado detida por essa indústria. 

7. Os participantes convieram ém que, no 
exame dos fatores que causam uma situação 
de desorganização de mercado, a devida con­
sideração _será dada a ambos os fatores (i) 
e (ii) indicados no parágrafo D do Anexo A. 

8. A opinião foi expressa de que dificulda­
des espectais podem advir para países impor­
tadores que., administram restrições impostas 
sob o art. 3, § 5, à base da data de exportação, 
sempre que, na aUsência de uma solução mu­
tuamente ac_eitável , como· indicado no art. 
3, § 8, um aumento iminente e menSurável 
das importações ocorra e _cause recorrência 
óu eXaCerbação de desorganização de merca­
do, ou imj>edir o desenVOlvimento ordenado 
e normal do comércio. Convém-se em que, 
em tais casos, e após_ consulta ao Órgão de 
Vigilância de Têxteis, em conformidade com 
o art 3, § a. o J;>ais importador pode prorrogar 
por um período adicional de do.ze· meses a 
restrição previamente aplicada. JCrescimento 
e flexibilidade serão concedidos à restrição 

adicional de doz~ _Ineses de acorao_ com o 
disposto nos §§ 3- e 5 do Anexo B. . . . 

9._ Lembrou-se_que, em casos excepcionais 
em que a recorrência ou exac;erbação de uma 
situação de desorganização de mercado, c;o­
mo menciOnado no An~xo A e nos §§ 2 e 
3 do Anexo B, uma taxa de 5=rescime11ti:>_p<?~­
tiva mais baixa para uin produto determinado 
de urna fonte determinada pode ser aceita 
pelas partes de um acordo_bil_ate_raL Acordou­
se, ademais, que, quando tal acordo tenha 
levado em conta o impacto crescente de uma 
quota, amplamente ub1izada, com nível deres­
trição muito aho para o produto em questão 
de uma fonte dete_rminada que detenha par­
cela muito grande do_ mercado de têxteis e 
vestuário_ do país importador, a parte eXporta· 
dera do acor_do _em causa pode conc_orc!ar 
com quaisquer arranJos mutJJamente aceitá­
veis com respeito_ à flexibilidade. 

16. O COmitê tanlDem confirinou que os 
participantes exportadores, predomin~ntes na 
exportação de produtos têxteis em todas as 
fibras (aJgodão, lã e fibras artificias) cobertas 
pelo Acord_9, podeln cOncordar Com os parti­
cipantes importadores no tocante a soluções 
mutuamente_ aceitáv~is, com respeito a cresci­
mento e flexibilidade; mas em nenhum caso 
tal crescimento e fleXIbilidade deverão ser ne­
gativos. Os participanteS imPortadores reco­
nheceram, ao mesmo tempo, a importância 
pa~a _os participantes exportadores predomi~ 
nantes da estabilidade no comércio de têxteis 
e a necessidade de assegurar~se estabilidade 
e certeza ao longo da vida completa dos seus 
acordos bilaterais, tendo em mente, também, 
a necessidade de desenvoMmento ordenado 
do comércio -de têxteis. 

11. A opinião foi oexpressada de que dificul­
dades reais podem ser causadas em países 
importadores por auméntos_ abruptos e subs­
tanciais das importações, como resultado da 
diferença entre níveis de restrição mais altos 
negociados segundo o Anexo 8, de um lado, 
e importações reãis, do Outro. Quando tais 
dificul~des ocorrem, o país exportadOr e o 
importador poderão consultar com vista a 
uma solução mutuamente aceitável, inclusive 
com· provisão de compensação equitativa e 
quantificável, sempre que apropriado. No que 
tange a quotas regularmente subutilizadas, a 
sua eliminação deveria ser considerada quan­
do solicitada. No caso de uma quota eliminada 
voltar a ser introtluzida, o nível de contingen­
ciamento levará inteiramente em conta o nível 
anterior de restrição. 

12. O Comitê reconheceu que países parti­
cipãiltes impOrtadores que pOssuem merca­
dos pequenos, um nível excepcionalmente ai· 
to de iinportações e um nível corresponden­
temente baixo de produção dpméstica são 
particularmente expostos aos problemas de­
correntes-de importações que causam desor­
ganização de mercado, como definida no Ane­
xo A, e que os seus probleinas deveriam resol­
ver-se num espírito de eqüidade e flexibilidade, 
de maneira a evitar -dano à produção rrímima 
viável de têxteis dos referidos países. Ao mes­
mo tempo, o Comitê tOmo~ n0"14 do_conlpro­
misso desses países de contribuir para uma 
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maior liberalização do comércio mundial de 
produtos têxteis. Os participantes acordaram 
que esses países podem aplicar taxas de cres-­
cimento menores do que as previstas no Ane­
xo B e, numa base mutuamente aceitável, flexi­
bilidade inferior às normas prevista no mesmo 
Anexo, no entendimento de que acordos bila­
terais futuros, dependendo _do ponto de par­
tida de cada pafs importador, representarão 
melhorias significativas relativamente aos 
acordos previamente em vigor, no tocante a 
crescimento e flexibilidade. Os participantes 
acordaram, 'ainda, que as normas relativas à 
produção mínima viável podem ser invocadas 
somente nas circunstâncias previstas no Acor­
do e neste parágrafo. 

13. Os países participantes estavam côns­
cios dos problemas causados por restrições 
às exportações dos novos entrantes e peque­
nos supridores, bem como às exportações de 
têxteis de algodão dos países produtores de 
algodão. Reafirmaram seu cmpromisso com 
a letra e o espírito do art. 6" do Acordo e 
com a efetiva implementação daquele artigo, 
em beneficio dos referidos países. 

Para tal fim, convieram em que: 
a) restrições não serão normalmente apli­

cadas às exportações dos pequenos suprido­
res, dos novos supridores dos pafses de menor 
desenvolvimento relativo; 

b) se as circunstâncias obrigarem o país 
importador a introduzir restrições às exporta­
ções dos paises de menor desenvolvimento 
rei~ o tratamento di~ensado a esses paí­
ses deverá ser significamente mais favorável 
do que_o dispensado aos outros grupos cita­
dos neste parágrafo, preferentemente em to­
dos os seus elementos, porém ao menos em 
termos gerais; 

c) quando restrições forem aplicadas a ex­
portações de novos entrantes e pequenos su­
pridores, os termos econômicos relativos a 
taxas de crescimento e flexibilidade deverão 
levar em conta as posslbílidades futuras de 
desenvolvimento do comércio e a necessida­
de de admitir quantidades comerciais de im­
portação, a fim de promover o desenvolvimen­
to econômico e social desses países; 

d) as exportações de têxteis de algodão dos 
países exportadores que produzem algodão 
deverão ser objeto de consideração especial. 
Quando restrições forem aplicadas, tratamen­
to mais favorável deverá ser dado a esses paí­
ses, em termos de quotas, taxas de cresci­
mento e de flexibilidade, com a devida atenção 
para com o estipuJado no Anexo B. T ai consi­
deração especial deveria refletir-se nas melho· 
rias dos acordos bilateriais previstas no § 4, 
acima, e deveria levar em conta o ponto de 
partida de cada Pais, o grau de vulnerabilidade 
do setores industriais interessados no país im­
portador, bem como a importância das expor­
tações de têxteis de algodão para a economia 
do pais exportador interessado; 

e) as normas do Anexo B relativas a cir­
cunstâncias e casos especiais deveriam apli­
car-se com moderação às exportações de no­
vos entrantes, pequenos suprimidores e ao 
comércio de têxteis de algodão de pafses em 

, desenvolvimento produtores de algodão; 

f) quaisquer restrições aplicáveis às expor­
tações novos entrantes, pequenos supridores 
e de pafses produtores de algodão deverão 
levar em conta o tratamento a exportações 
simil~,res de outros participantes, bem como 
de não-participantes, nos termos do art 8~>, 
§ 3• 

14. Os participantes reconheceram que 
problemas particulares são causados por res­
trições a produtos de lã daqueles países pro­
dutores de lã, cuja economia e comércio de 
têxteis são dependentes do setor de lã, cujas 
exportações totais de têxteiS consistem quase 
exclusivamente de têxteis e vestuário de lã e 
cUjo vólume de comércio em têxteis é compa­
rativamente pequeno nos mercados dos paí­
ses ünportadores. Acordou-se que, na aplica­
ção de medidas de salvaguarda do acordo, 
consideração especial será dada às necessi­
dades de exportação de tais países no esta])e.. 
lecimento de níveis de quota, taxas de cresci­
mento e flexibilidade, assegurar-lhes melhor 
acesso geral ao mercado do país importador, 
com a devida atenção para o estipulado no 
Anexo B. 

15. Em conformidade com o disposto no 
art 6°, § 69, do acordO relativamente à conside­
ração que deve ser dada a tratamento diferen­
ciado e mais favorável, à luz da natureza espe­
cial do comércio tratado no seu contexto, os 
participantes acordaram que, na negociação 
de restrições bilaterais, se levará em conta o 
grau relativo em que tais exportações contri­
buem para situações ~ desorganização de 
mercadp ou de seu risco. 

16. Os participantes concordaram em coo­
perar inteiramente no trato de problemas rela­
tivos à fraude do Acordo, à luz do disposto 
no seu art. 89. Para tal fim, acordou-se que 
essa cooperação incluirá a cooperação admi­
nistrativa e a troca de informações e de docu­
mentos disponíveis, em conformidade com 
procedünento e leis nacionais, que se façam 
necessárias para que se conheçam os fatos 
relevantes. Acordou-se, ademais, que a ação 
adminíStrativa apropriada mencionada no art 
&', § 2~', deveria em princípio, sempre que hou­
ver evidência quanto ao pais de origem real 
e às circunstâncias da fraude, incluir aplicação 
de débitos às quotas existentes, refletindo o 
pais de origem real; todo débito desta natu~ 
reza, inclusive a sua aplicação temporal e al­
cance devem ser objeto de decisão em con­
sulta entre os países interessádos com vistas 
a que cheguem a solução mutuamente satis-­
fatória. Se tal solução não for alcançada, qual­
quer participante envolvido poderá submeter 
a questão ao órgão de Vigilância de Têxteis, 
em conformidade com o disposto no art. 89, 
§~ -

17. Os participantes concordaram em co~ 
laborar no tocante a casos de declarações fal­
sas sobre a quantidade e o tipo de produtos 
têxteis apres_entados para importação, por 
melo da troca de informações e documentos 
disponíveis, as leis nacionais respectivas, com 
vistas a_detenninar os fatos relevantes e a habi­
litar o governo interessado a tomar as medidas 
pertinentes sob os procedimentos e leis nacio- · 
naís. 

18. A introdução de modificações (tai"s que 
modificaç6es nas práticas, regras, pro·cecl.í­
mentos, categorização de produtos têxteis, in­
clusive modificações relativas ao Sistema Har­

. monjzad_9) na implementação ou interpreta­
ção de acordos bilaterais de têxteis ou do Acor­
do, que tenham por efeito afetar o equilíbrio 
de direitos e obrigações entre as partes interes­
sadas, ou que afetem a capacidade de um 
participante de utilizar inteiramente um acorçlo 
biJateral ou dei~ benefic;:iar-se ou que desorga­
nizem o comércio, será -eVitada- enl todo:! me­
dida· d,o possível. Quando tais modificações 
forem necessáfjali~ ®_ participantes acorda­
ram que, sempre que possível, o participante 
que introduza tais modificações informará o 
participante afetado e com ele iniciará consul­
tas, previamente ao momento em que tais mo­
dificações venham a afetar o comércio em 
questão, com vistas a alcançar-se solução mu­
tuamente aceitável, com respeito a ajustes 
apropriados e eqüitativos. Os participantes 
acordaram, ademais, que quando consulta 
prévia à ünplementação de tais modificações 
não for possível o participante que as introduza 
consultará, o mais éedo possível, com o parti­
cipante afetado;com vistas a alcançarem solu­
ção mutuamente satisfatória, relativamente a 
ajustes apropriados e eqüitativos. Qualquer 
disputa sob esta noima poderá ser submetida 
ao Órgão de Vigilância de Têxteis para reco­
mendação. 

19. Na perseguição da· objetivo do Acordo 
de liberalização comercial, o Comitê reafirmou 
a necessidade de acompanhar políticas e me­
didas de ajuste e o processo de ajuste autôno­
mo, nos termos do previsto no art 19, § 49 

Para tanto ·a Comitê decidiu que o Subcomitê 
de Ajuste deveria continuar a examinar perio­
dicamente os desenvolvimentos nos proces­
sos de ajustes autônomos e das políticas e 
medidas destinadas a facilitar o ajuste, bem 
como a produção e comércio_de têxteis, com 
base nas informações e no material que será 
fornecido pelos países participantes, bem co­
mo nas inforn:aa_s:ões e no materiaj adlcf9nais_ 
obtidos pelo _secretariado de outras fontes, e 
com o apoio de análise pelo mesmo secreta­
riado. Olamou-se atenção para o impacto dos 
desenvolvimentos tecnológicos sobre a vanta­
gem comparativa e a cornpetitividade no co-­
mércio de têxteis. Urgiu-se os países partici­
pantes fornec~r ao Subcomitê de Ajuste todas 
as informações relevantes e atualizadas, relati­
vas, inter alia, à produção e ao comércio, ne­
cessárias para que o -Sub comitê se desincum­
ba da sua funÇão e apresente rel~órios perió-­
dicos ao Comitê de Têteis, para hábilitar aque­
le Comitê a -cumprir com as suas obrigações 
sob o art. 10, § 29 

20. Os participantes "reafirmaram a impor­
tância do funcionamento eficaz do Comitê de 
Têxteis, do Subcomitê de Ajuste e do órgão 
de Vigilância de Têxteis nas respectivas áreas 
de competência. Nesse sentido, os participan­
tes ac.entuaram a importância das responsa­
bilidades do. Órgão de Vigilância de Têxteis, 
como estipulado_ no art. 11 do AMF. 

· 21. Os participantes também reafirmarain 
que o papel do Orgão de Vl9ilância de Têxteis 
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é o exercido das funções que lhe atribui o 
art. 11, de maneira a ajudar a Operação efetiva 
e eqüitativa do Acordo e a promoçáó dos seu~.­
objetivos. A esse respeito, o Comitê reconhe­
ceu a necessidade de cooperação íntima entre 
os participantes, para que o Órgão de Vigilân­
cia de Têxteis s_e desincumba eficazmente das 
suas responsabilidades. _ . . 

22. _Os participantes acordaram que, na 
consideração de problemas decorrentes da 
aplicação de acordos bilaterais ou de medidas 
adotadas sobre o Acordo e com vistas a habili­
tar-se a desemP.enhar suas funções no exame 
de tal ação, o Órgão de Vigilância de Têxteis 
pode dedicar-se a questões de interpretação 
das normas relevantes do Acordo. 

23. Considerando a importância do papel 
do Órgão de Vigilância de Têxteis e o-aumento 
do número de membros do Acord~ os partici~ 
pantes concordaram em examinar a possibi~ 
!idade de um aumento do número de mem~ 
bros do Órgão de Vigilância de Têteis. 

24. (i) O Com-itê tomou nota da preocU~ 
pação de alguns países importadores com re~ 
!ação a importações substancialmente au~ 
mentadas de têxteis feitos de fibras de vege~ 
tais, de mistura de fibras vegetais com as fibras 
especificadas no art 12, e de misturas que 
contêm seda, os quais são díretamente com~ 
petitivos com têxteis feitos das fibras especifi~ 
cadas no. Acordo I 2. A esse propósito,.o Co~ 
mitê conveio em que o disposto no art. 39 

e 49 pode ser invocado com respeito a impttr· 
tações diretamente competitivas de tais têx· 
teis, nos quais uma ou todas aquelas fibras 
combinadas representam, seja o valor prin~ 
dpal das fibras. seja 50% _ou mais do peso 
dos produtos, os quais causem desorganiza­
ção de mercado, ou seu dsco, levando em 
conta igualmente o_ disposto no art 89, § 39 

(ii} No exame de caso de desorganização 
de mercado, o Órgão de Vigilância de T'exteis 
fica instruído a dedicar particular atenção à 
demonstração para evidenciar que tais produ~ 
tos são diretamente competitivos ~om produ~ 
tos de algodão, lá e fib{as artificiais produzidas 
no país importador interessado. 

(iii) Fica entendido que restrições não se-­
rão aplicadas a têxteis historicamente objeto 
de comércio, os quais tenham sido transado~" 
nados em quantidades comercialmente signi~ 
fi cativas antes de 1982, tais que sacos, sacaria, 
forros de tapetes, córdoa1ha, bagagem, capa~ 
chos e tapetes tipiCamente feitOs de fibras co.; 
mo juta, coco, sisal abacá, maguei e hene~ 
quém. 

25. No contexto da eliminação progressiva 
das restrições sob o artigo, atenção prioritária 
deveria ser dada a setores do comérdo, como 
lã cardada e penteada, e a supridores para 
os quais o Acordo prevê tratamento especial 
e mais favorável, como mencionado no art 
& 

26. Considerou~se que, a flffi de assegurar 
o funcionamento adequado do AMF, todos 
os participantes deveriam evitar a adoção de 
medidas fora do AMF, relativas a têxteis caber~ 
tos pelo Acordo, antes_ de esgotadas todas as 
medid.:is de alívio por ele previstas. 

27. Os participantes tomaram nota da 
preocupa;çáo expressada por alguns partici~ 
pantes, Com respeitO ao problema de fraude 
de marcas registradas e desenhos no comér~ 
cio de ~eis e vestuários e tomou nota de 
que tais problemas poderiam ser tratados de 
acordo com as leis e regulamentos nacionais. 
28~_Com relação aos objetivos estipulados 

do § 29 adma e com base nos elementos 
mencionados nos parágrafos precedentes, os · 
quais derrogam na sua totalidade aqueles ado­
tados em 22 de dezembro de 1g81, o Comitê 
de Têxteis cÕnsiderou que o Acordo deveria 
ser prOrrogado por um período de cinco anos 
sujeito ·a -confirmação por assinatura, a partir 
de31 de julho de I986, de um Protocolo para· 
esse fim. 

~-- -

(À Comlssissão de Relações Exteriores 
e DefeSa NaéionaJi 

~PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

!'I• 30, DE 1989 

(l'l' 44189, na Cãmara dos Deputados) 
Aprova o texto do Acordo de Coope­

ração Econbmk:a celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil 
e o Govemd da República Socialista da 
Tchecosfováquiif, em BrasOia, em 12 de 

~~~~maio de 1988. 

O COngresso Nacional dec-reta! 
Art. 19 Fica ãprovado o texto do Acordo 

-de Cooperação Econômica celebrado ·entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e_ o Qqv~o da República Soçialista da Tche~ 
coslováquia, em Brasília, em I2 de maio de 
1988. 
_parágrafo único. Quaisquer contratcis-fir .. 

mados em decorrência do presente Acordo 
que Venham a receber o aval ou a garantia 
da União, ainda que para empresas não esta­
tais, ficam sUjeitQ$ à aprovaÇão do Congresso 
Nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicaçã~~ 

MENSAGEM N• 697 .~DE 1987 

Em çonf6lif:liâãCfe- com o disposto no art 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivoS do S~nhor Ministro d~ Es· 
tado das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Coôpei"ação íét:rlica celebrado entre 
o_ Governo da República Federativa do Bra5il 
e o Governo da República do Paraguai, em 
Assunção, a 27 de outubro de 1987. 

-2. -O referido Acordo visá a promover a 
cooperação técnica entre os dois países em 
áreas de interesse mútuo e que melhor aten­
dam a seus objetivos de desenvolvimento eco­
nômico e ~cial. A cooperação a que se pro­
põe o inStruniento poderá assumir as seguin~ 
tes modalidad.es: intercâmbio de informações, 
aperfeiçoanlento profissional, projetos con­
juntos, intercâmbio de: té.cnicos e consultas. 

3. __ Assim, o presente in~mento, se cons­
tituirá em elemerito adicional de estímulo a 

um relacionamento mais estreito para ambos 
os países no campo da cooperação. 

Brasí1ia, I I de dezembro de I 987. -José 
Samey. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS DCOPTIDAM-11 
DAI/3721ETECLOOEo5,DE2DEDÉZEM­
BRO DE 1987, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-. 
RES. 

A Sua EXcelência o SenhOr 
José Sarney, 
Pfegjdente da República 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta conside~ 

ração de Vossa EXcelênda o texto do Acordo~ 
Básico de_Cooperação Técnica entre o Brasil 
e o Paraguai, assinado ém Assunção em 27 
de outubro de I98(. _ __ _ _ . 

2. O referido acordo visa a prOmover a 
cooperação técnica entre os _dois países em 
áreas de interesse mútuo e que melhor aten~ 
dama seus objetivos de desenvolvimento eco~ 
nômico e social. A cooperação a que se pro~ 
põe o instrumento poderá assumir as seguin­
tes modalidades: intercâmbio de informações, 
aperfeiçoamento profissional, projetos cQn­
juntos, intercâmbio de técnicos e consultas, 
ou qualquer outra forma de c.ooperaçáo que· 
vier a ser acordada entre as Partes Contra~ 
tantes. 

3. -Os prõgrarilas e projetos de _coopera~ 
ção técnica a se desenvolverem no âmbito 
do Acordo Básico serão objeto de Ajustes. 
Complementares entre as Partes Contratantes, 
os quais serão celebrados em estrita obser~ 
vância das disposições legais vigentes em ca~ 
da país sobre a matéria e _conterão as_especifi­
cações relativas a objetos e procedimentos 
de execução de tais pfogramas e projetos, 
bem como mencionarão a duração, as respec~ 
tivas entidades executoras e obrigações, indu· 
sive financeiras. 

___ 4. Permito~me encarecer a Vossa Exc~ 
lência a conveniência de o Governo brasileiro 
ratificar o presente Acordo, iiaia o que será 
necessária aprovação prévia do Congresso 
Nacional, conforme os termos do art ~ •. ind~ 
so I, da Constituição Federal. 

5. Nessas condições, tenho a honra de 
submeter projeto de mensagem presidendal, 
para que Vossa Excelência, se assim houver 
po_r bem, encaminhe ~exto do acordo anexo 
à aprovação do Poder Legislativo. -

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente; os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ro­
naldo C COuto_ 

ACORDO DE COOPERAÇÁOTÉCNICA 
ENTRE O GOVERNO DA 

REPÓBUCA FEDERATIVA DO­
BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÓBUCA DO PARAGUAI 

O Goverrio da República Federativa doBra­
sil e o Governo da República do Paraguai (do­
ravanfe -denominados "'Partes Contratantes".} 

Com base-nas relações amistosas existentes 
entre os dois países, tendo em vista o interesse 
comum pelo progress6 do desenvolvimento 
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técnico relativo ao aprimoramento da quali­
dade de vida de seus povos, e a luz de seus 
objetivos comuns de desenvolvimento social 
e econômico, e de acordo com os princípios 
de igualdade e beneficio mútuo, acordam o 
seguinte: 

ARTIGO! 

As Partes COntratantes promoverão, de 
acordo com suas respectivas leis e regula­
mentos, e sob a égide do presente Acordo, 
a cooperação técnJca enire os dois países. 

ARTIGO li 

A cooperação a que se refere o presente 
Acordo incluirá: 

a) o intercâmbio de informação; 
b) a disponibilidade dé pessoal têcnico pa­

ra transferir conhecimento e experiência téc­
nica; 

c) o intercâmbio de pessoal técnico para 
estudo, observaçao, pesquisa e treinamento 
no campo técnico; 

d) a implementação conjunta ou coorde­
nada de programas. projetos e atividades nos 
territórios de uma ou de ambas as Partes Con~ 
tratantes; e 

e) outras formas de cooperação té.fnica 
que puderem ser mutuamente acordadas pe­
las Partes Contratantes. 

ARTIGO !fi 

O estabelecimento de programas. projetos 
e outras formas de cooperação no âmbito do 
presente Acordo, e os pormenores deles resul~ 
tantes, serão definidos por Ajustes CoÍnple­
mentares a serem concluídos entre as Partes 
ContratanteS e que entrariio em vigor por via 
diplomática. 

ARTIGO IV 

As Partes Contratantes, em conformidade 
com suas legislações poderão promover a 
participação de organizações e instituições pri­
vadas de seus respectivos países na imple­
mentação·de programas, projetos e outras ati­
vidades de cooperação previstas nos Ajustes 
Complementares referidos no Artigo ~11 do pre~ 
sente Acordo. 

ARTIGO V 

1. As Partes Contratantes, quando consi­
derarem conveniente, e por aprovação de am­
bas, poderão convidar organizações e institui­
ções de terceiros países ou organizações inter­
nacionais a participar~m de programas, proje­
tos e ~J.ttras atividades de cooperação decor­
renteS deste Acordo. 

2. As Partes Contratantes cOnvfi-ão quanto 
ao modo e à extensão da participação dessas 
organizações e instituições. 

ARTIGO VI 

1. As despesas decorr~ntes do envio de 
pessoal técnico, equipamentos e materiais de 
uma Parte_ Contratante--para a outra, dentro 
das finalidades do presente Acordo, serão co-
bertas pela Parte remetente. . 

2. As despesas a serem cobertas pela Par­
te receptora relativamente ao pessoal técnico 
compreenderão gastos de manutenção. des-

Pesas médicas e _de transporte local, a menos 
que decidido diferentemente nos Ajustes 
Complementares concluídos em decorrência 
do Artigo III deste Acordo. 

ARTIGO VII 

Cada Parte Coritratante: 
1. facilitará a entrada e a saída de seu terri­

tório, em- Conformidade com suas leis e regu­
lamentos, de pt:ssoal técnico e de membros 
de su~ .família ime_dia!a, bem como dos equi­
pamentos utiJizados em projetos e programas 
sob a égide do presente Acordo e de seus 
AjUstes Complementares; 
; 2. isentará o pessoal técnico da outra Parte 
'de impostos aduaneiros, bem como de outros 
imp'oSfOS de natureza similar, que incidam so­

.bre seus bens pessoais e domésticos, desde 
--que eStes sejam'in1J)Ortãdos nos seis primeiros 
LffieSes-de sua primeira chegada ao país recep­
tor, e desde que o periodo de sua residência 
exc.~a um anO. Tal isenção não se aplicará 

- aoS veíCulos motOriZãdos: 
3~- _ isentará de todos os imposteiS &duanei­

f()S, e de outros irnpdSfciS de- nafureza similar, 
as importações e as_ exP9rtações; de um país 
para--o oUtro, de equipamentos e materiais 
necessários à implementação deste Acordo 
e de seus Ajustes Complementares, sob condi­
ção de sua reexportação à Parte_ remetente 
ou -do térn:tino da vida útil de tals equipamen­
tos e materiais, ou transferência dos mesmos 
à Parte receptora, de acordo com as leis e 
regulameritos -desta última. 

ARTIGO VIII 

_ 1. Com o objt?tivo de promover a Imple­
mentação e de acompanhar o desenvoMmen­
to do presente Acordo e de seus Ajustes Com­
plementares, uma Comissão Mista reunir-se-á, 
alternadamente no Brasil e no Paraguai, a cada 

. dois anos, ou_ quando hecessário. A Comissão 
Mista será composta de membros brasileiros 
e paraguaios, os quais serão nomeados por 
seus respectivos governos para cada reunião. 
O setor privado também poderá, mediante 
apÍ'ovaçãE:l _das Partes _Contratantes,_ estar re­
presentado n~ Comissão _Mista. 

2. Sempre que se considerar adequado 
grupOs _de estudo sobre qualquer área espe­
áfica de interesse poderão ser nomeados por 
acordo mqtuo das Partes Contra~nte:s. 

ARTIGO !X 

1. Cada Parte Contratante notificará a ou­
tra do cumprimento dos requisitos exigidos 
por sua legislaÇão pertinente para a aprovação 
deste_ Acordo, o qual entrará erJ1.vigor na data 
da segunda notificação. O presente Acordo 
permanecerá em vigor por urõ período inicial 

= de cinco anos e será automaticamente reno­
vado por periodos sucessivos de cinco anos, 
a menos que _uma das Partes Contratantes 
nótifiQUe a i:iutra,"por escrito," cóm doze meses 
de antecedência·, de sua dedsão_de dá-lo por 
terminado. 

_ 2. O término do presente Acordo não afe­
tará ~ realização de programas, projetos ou 

~ atividades empreendidas sob a égide deste 
Acordo ,ou de seus Ajustes Complementares, 

e que não tenham sido lnteiramente concluí-
c!Qs. 

Feito em Assunção, aos 27 do mês de outuw 
bro de 1987, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e espanhol, sendo am­
bD:S os textos igualmente autênticos. - Pelo 
Governo _da República Federativa do Brasil: 
Roberto de Abreu Sodré. - Pelo Governo da 
República do Paraguai: Carlos Augusto Sal· 
diif81'. 

- tA Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nadonal) 

PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

ti• 31, DE 1989 
(N9 59189, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto diJS emend8S à Conven­
ção da Organização Internacional de Te­
ler:omunicações·Marítimas por Satélite 
(fnmarsãt) e ao seu Acordo Operacional, 
adotados pela 4' Assembléia das Partes 
lnmarsat. re8l_izada em Londre~ de .14 a 
16 de outubro de i 985. - -

O Cori~ié.SSó N:cic!onall)ecretã: -
Art. 19 Fica aprovado o texto das emen· 

das à Convenção da Organização Internacio­
nal de Telecomunicações Marítimas por Saté~ 
lite (lnmarsat) e ao seu Acordo Operaciona1 
adotados pela 4~ Assembléia das Partes Inmar­
sat, realizada em Londres, de 14 a 16 de outu~ 
bro de 1985. 

Art 29 Ficam quaisquer atos ou ajustes 
complementares de que possa resultar a revi­
são ou modificação do presente documento 
sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 39 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM W57, DE !987 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com ·o disposto no arl 
44, inciso L da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex· 
posição de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exterio_res. os textos das 
Emendas à Convenção da Organização Inter­
nacional de Telecomunicações Marítimas por 
Satélite (Inmarsat) e das emendas ao seu Pro­
toc:olo Operacional, adotadas pela 4~ Assem­
bléia das Partes da Jnmarsat, realizada em Lon­
dres, de 14 a 16 de outubro de 1985. 

Brasília, 16 de de março de 1987. --José 
Sarney. , 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NC/CA"I!ô­
MAE/56/GREM INMARSAT, DE 10 DE 
MARÇO DE I 987, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO-DAS ~E!.AÇ6ES EXfERJO-
RES. .. 

A Sua Excelêflciá o se;mor 
Doutor José Sarney. 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa Excelência os anexos textos 
das Emendas à Convenção que institui a Or-



4636 Quinta-feira 7 .D!ÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)_ Setembro ((e 1989 

ganização Internacional de Telecomunicações 
Marítimas por Satélite (lnmarsat) e das emen· 
das ao Acordo Operacional sobre a Organi· 
zação Internacional de Telecomunicações Ma· 
Jitimas por Satélite (Inmarsat), adotadas pela 
4~ Assembléia das partes da lnmarsat, reaJi­
zada em Londres de 14 a 16 de outubro de 
1985. 

2. Como é o documento de Vossa Exce­
lência, a Convenção que institui a lnmarsat 
e seu Acordo Operacional foram promulgadas 
pelo Governo brasileiro por melo do Decreto 
n' 83.967, de 17 de setembro de 1979. 

3. A referida Organização surgiu para pro­
ver as embarcações com comunic::ações por 
satélite, através do chamado serviço móvel 
marftimo, via satélite. À época da criaçáo da 
Inrnarsat foi cogitada, igualmente, a implan­
tação e execução, em ocasião posterior, do 
seiVfço móvel aeronáutico. 

4. As emendas ora sob consideração, de­
correm da introdução de modificações na es­
trutura da lnmarsat, justamente para possi· 
bilitar a execução do serviço móvel aeronáu­
tico pela Organização. 

5. Considerando-se ser o objetivo comum 
dos Estados-membros buscar a universaliza­
ção das' comwúcaçóes e tendo em vista que 
o desenvolvimento das telecomunicações de­
pende, em grande medida, do aumento do 
número ·de usuários dos serviços, as altera­
ções introduzidas na estrutura da Inmarsat.pa­
ra permitir a prestação, tanto do serviço m6vel 
maritimo, como do serviço _aeronáutico, cons .. 
tituem fator dos mais positivos é re)evan~s. 

6. A respeito, o Ministério das Coml01ica .. 
çóes solicitou as providências cabiveis para 
a aprovação, pelo Governo brasileiro, das 
Emendas à Convenção que institui a Organi­
zação lnternacional de Telecomunicações Ma­
rítimas por SatéUte, bem como das Emendas 
a seu Acordo Operacional, havendo esclare­
cido que a prestação do serviço móvel aero­
náutico pela lnmarsat deverá concorrer, ade-­
mais, para tomar a Organização mais rentável, 
permitindo um retomo mais rápido dos inves­
timentos feitos pelos Estados que dela fazem 
parte. . 

7. Nessas condições, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
ProJeto de mensagem ao Congresso Nacional, 
para encaminhamento do texto dos referidos 
Atos Internacionais à apreciação do Poder Le­
gislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro-­
testos do meu mais profundo respeito. -a) 
Roberto Abreu Sodré. 

EMENDAS A CONVENÇÃO DA 
ORGANIZAÇÃO INTERNAOONAL DE 
TELECOMQNICAÇÓES MARfnMAS 

POR SATÉLITÉ (INMARSAT) 

Pre&nbu!o 

Ao f mal do Preâmbulo, é acrescido o seguin­
te novo parágrafo: 

Afirmando de que um sistema satélite mari­
timo estará aberto às comunicações aeronáu-

tica.s em benefício de aeronave de todas as 
nações. 

ARTIGO 1' 
Defiiúções 

No art. 19, é acrescido o seguinte novo pará­
grafo (h): 

h) "Aeronave" designa qualquer máquina 
que possa deslocar-se na atmosfera em de­
corrência de reações do ar que não as reações 
do ar contra a superfície da terra. 

ARTIG03• 
Objetivo 

Os §§ 1 ~> e 2? do art. 39 são substituídos 
pelo seguinte texto: 

§ 1 ~> O objetivo da Organização consiste 
em estabelecer condiçóes para o segmento 
espedat necessárias ao' aperfeiçoamento das 
comunicações marítimas e, se praticáveL das 
comunicações aeronáuticas, com isto contri­
buindo para aperfeiçoar as comurucações de 
socorro e; de segurança d~ ~a huma'na no 
mar, comunicaçõeS- para oS serviços de tráfe­
go aé-reci, a eficiência e a administração de 
navios e aeronaves, os serviços públicos de 
comunicações mar'ltimas e aeronáuticas e os 
recursQS da_radiodeterminação. 

§ 29 A Organização procurará servir a to­
das as áreas em que exista necessidade de 
comunicações maritímas e aeronáuticas. 

ARTIGO?• 
Acesso 110 Segmento Espacial 

Os §§ 1 ~ e 29 do arl 79 são substituídos 
pelo .seguinte texto: 

§ 19 O segmento espacial da lnmarsat es­
tará à disposição dos navios e aeronaVes de 
todas as nacionalidades, sob condições a se­
rem determinadas pelo Conselho. Ao deter­
minar tais condições, o Conselho não fará dis­
cr:iminações entre navios ou aeronaves com 
base em sua nacionalidade. 

§ 29 O Conselho, usando um critério que 
considere cada caso, permitirá o acesso ao 
segmento espacial da lnmarsat de estações 
terrenas localizadas em estrublras que operam 
no mar, além dos navios, e desde que a opera· 
ção dessas esta.çOes terrenas não afete de ma­
neira significativa a prestaç!o de seMços aos 
navios ou aeronaves. 

ARTIGO 12 
Assembléia -Funções 

O Subparágrafo 1' a/15 c do art. 12 é subs­
-tifuído peJO seguinte texto~ 

c) Autorizar, por recomendação do Conse­
JhQ, a criação de novas facilidades do·segmen· 
to eSpacial, cujo principal propósito seja a 
prestação de serviços de radiodeterrninaçao, 
socorro e segurança. No entanto, as facilida­
des do segmento espacial criadas para forne­
cer serviços públicos de comunicações maríti­
mas e aeronáuticas podem ser usadas nas 
telecomunicações para socorro, segurança e 
radiodetenninação. sem essa autorização. 

ARTIGO 15 
Conselho -Funções 

Os parágrafos a, c e h do art 15 são substi­
tuídos pelo seguinte texto: 

a) A determinação das necessidades de te· 
lecomwücações marítimas e aeronáuflcas por 
satélií:e e a adoção de normas, planos, progra­
mas, proçedimentos e medidas relativaS ao 
projeto.~ desen!IOMmento, construção, estabe­
lecimento, aquisição através de compra ou 
aluguel, operação, manutenção e utilização do 
segmento espacial da lnmarsat, inclusive a ob­
tenção de qualquer seiViço.de lançamento ne­
cessário, para satisfazer tais necessidades. 

e) A adoção de critérios para aprovação das 
estações terrenas em terra-.- navios, aeronaves 
e estruturas no mar, para acesso ao segmento 
espacial da lnmarsat. e para verificação e mo· 
nitoração de desempenho das estações terre­
nas que têm acesso_ e utilizam o segmento 
espacial da lnmarsal Para as estações terrenas 
em navios e aeronaves, os critériOS devem ser 

_bastante detalhados para utilização das autori­
dades nacionais de licenciamento, a seu crité­
rio, visando·à aprovação do tipo. 

h) Determinação de procedimentos para 
consultas contínuas com órgãos reconheci· 
dos pelo Conselho como representantes de_ 
proprietários de navios, operadores de aerona­
ves, pessoa! maritimo e aeronáutico e outros 
usuários das telecomunicações marítimas e 
aeronáutica. 

ARTIG021· 

Inventos e lnformtJçóes Técnicas 

Os subparágrafos 29 b e 79 b, f do art. 21 
são sub.stiblídos pelo _seguinte texto: 

2• 
b) O direito de comunicar e fazer co~ que 

seja comunicado às partes. e Signatários e ou­
troS sob a jurisdição de qualquer Parte, tais 
inventos e informações té.cnicas, e de utilizar, 
autorizar ou fazer com que se autorizem às 
Partes·J:Signatárlos e outros, a utiiização des­
ses inventos e informaçõ'es técnicas sem pa­
gamento, relativos ao segmento espacial da 
lnmarsat e qualquer estação terrena em terra, 
navio ou aeronave, operando juntamente com 
ele. 

7• 
b) 
i) serri" pagamt;n,to. com_ relação ao seg­

mento especial da Inmarsat ou qualquer esta­
ção terrena em. terra, navio ou aeronave, _'ope· 
rando em conjuntq com o mesmo. 

ARTIG027 

Relação com outras 
Organizações Internadonais 

O art 27 é substituído pelo seguinte texto: 
A Organização cooperará com as Nações 

Unidas e seus órgãos relacionados com a utili­
zação pacífica do espaço e dos oce~, suas 
agências especializadas, bem-como outras or­
ganizações internacionais, sobre questões de 
interesse comum. Em particular, a Organiza-
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ção considerará os padrões, regulamentos, re­
soluções, procedimentos e re<:.omet:~dações 
pertinentes da Organização Marítima Interna­
cional e da Organização de Aviação Ovil Inter­
nacional. A Organização observará as dispo­
sições pertinentes da Convenção Internacional 
de Telecomunicações, e os regulamentos sob 
a mesma, e considerará, no projeto, desenvol­
vimento, construção e implantação do seg­
mento espacial da lnmarsat e nas normas es­
tabelecidas para reger a operação do segmen­
to espacial da lnmarsat e das estações terre­
nas, as resoluções, recomendações e normas 
pertinentes dos órgãos da União Internacional 
de Telecomunicações. 

ARTIG032 

Assinatura e Ratificação 

O parágrafo 39 do art. 32 é substituído pelo 
s~.uinte texto: _ 

§ 3q Ao tomar .. se uma Parte desta Conven­
ção, ou em qualquer data posterior, um país 
pôde declarar, através de notificação escrita 
ao Depositário, a quais registros de navios, 
a quais aeronaves operando sob autoridade, 
e a quaís estações terrenas em_ terra sob sua 
jurisdiç!o a Convenção se aplicará. 

ARTIG035 

DP-nositárlo 

§ 19 do art 35 é substituído pelo segulnte 
texto: 

§ 1~' O Depositário desta ConvenÇão será o 
Secretári~eral da Organizaç!o Marftima 
Internacional. 

EMENDAS A ACORDO 
OPERACIONAL SOBRE A 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES MARfnMAs 

POR SATÉLITÉ (INMARSAT) 

ARTIGO V 
Cotas de Investimentos 

O parágrafo 2~> do art V é substitufdo pelO 
seguinte texto: 

§ 2~> Com o objetivo de determinar as co­
tas de investimento, a utilizaçao em ambas 
as direções se a dividida em duas partes iguais, 
uma parte do navio ou da aeronave e outra 
parte terrestre. A parte relacionada ao navio 
ou aeronave onde se origina ou termina o 
tráfego será atribuída ao Signatárlo da parte 
sob cujá autoridade o navio ou aeronave está 
operando. A parte associada ao território onde 
se origina ou termina o tráfego será atribuída 
ao Signatário da parte em cujo território se 
origina ou termina. Entretanto, quando com 
relação a qualquer Signatário; o coeficient~ 
entre as partes do navio e da aeronave e _a 
parte terrestre for superior a 20:1, esse Signa­
tário, por meio de solicitação ·ao Conselho, 
receberá a atrlbuiç!o de urna utilização equi­
valente ao dobro da parte terrestre, ou uma 
cota de investimento de 0,1% , o que for mais 
alto. As estuturas .que operam no mar, para 
_aS quafs o Conselho permitiu o acesso ao seg-

menta espacial da lnmarsat, serão conside­
radas como navios, segundo os objetivos des­
te parágrafo. 

ARTIGO XIV 
Aprovação da Estação Terrena 

O parágrafo 2~ do artigo XN é substituído 
pelo seguinte texto: 

§ 2~> Qualquer solicitação de aprovaçãO 
será apresentada à Organização pelo Si!Jna­
tário da parte em cujo território a estação terre­
na em terra se localiza, ou estará localizada, 
ou pela Parte ou Signatário da Parte sob cuja 
autoridade a estação terrena de um navio ou 

_aeronave ou em uma estrutura funcionando 
no mar tem permissão ou com relação às 
estaçôes terrenas localizadas em um território, 
navio ou aeronave ou em uma estrutura fun­
cionando Õo rriãr qu:e não se encontram sob 
a jui15alÇAo de urna Parte, por uma entidade 

-- autorizada de telecomunicações. 

ARTIGO XIX 
Depositário 

O pará!JCafo 19 do artigo XIX é substituído 
pelo seguinte texto: 

§ 19 ·O Depositário deste Acordo será _9 
Secretário~Geral da Organização Marítima lri­
temacionaL_ 

EMENDAS Ã CONVENÇÃO 
DAINMARSAT 

A Inmarsat foi criada a princípio para pro-
- mover as comunicações de embarcações. via 

satéUte, ou seja, para prestar o Serviço Móvel 
marítimo via satélite. A época de sua criação 
cogitou-se a execução, também, do Serviço 
M6vel Aeronáutico, tendo sido decidido, no 
entanto, que em uma outra fase, depois de 
criada a Organização, decisão a respeito seria 
toinada por suas Partes~ 

Presentemente, existindo a Organização, 
com seu sistema já implantaçlo e em execu­
ção, considerou-se conveniente o aproveita­
mento de toda essa estrubJra __ disponíver para 
a execução do Serviço Móvel Aeronáutico. 

Considerando que a universalização das co­
municações é uma busca constante dos paí­
ses, a execução desse serviço pelo lnmarsat 
é ufn passo extremamente positivo nesse sen­
tido. 

Por outro lado, para as telecomunicações 
um fator importante é o tráfego_ cada vez 
maior, o que_ as tçma mais rentáveis. d au..: 
rnento de tráfego decorre~ neç:essa_riamel'lte, 
do aumento do número de usuários dos servi­
ços-de telecomunicações. Nessas condições, 
a prestação do Serviço Móvel Aeronáutico pela 
lnmarsat aumentará o núni.ero de seus usüá­
rios, tomando a organização mais rentável, 
permitindo um mais rápido retomo dos inves­
timentos feitos pelos pruses que dela fazem 
parte. 

(À ComissSo de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

~-N•32,de 1989 
(N• 61189, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo df! CoOpe­
raÇãO Tédrifda"ct~lebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Go­
vi:>mO da República do Paraguai, em 27 
de outubro de 1987. 

Q_CQngresso Nacional decreta: 
Art.~ ]9 Fica aprovado o texto do Acordo 

de Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasü e o Governo 
da. R,epública do Paraguai, celebrado em As­
sunção, em 27 de_outubro de 1987. 

· Art- 2? Ficam_ sujeitos à aprovação do 
Congre"sso Nacional quaisquer atos que pos­
sam resultar em revisão do referido Acordo, 

- bem como quaisquer ajustes complementa­
res ao mesmo. 

Art. 3~ Este .decreto legislativo entra em 
vigqr _n_a data de sua pu~licação. 

MENSAGEM N• 697, DE I 987 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
_:CongressO Nadorlal: 

Em conformidade c:om o disposto no art 
44, inciso ~ da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro de Es­

- tado daª R~açóes Exteriores, o texto do Acor­
do de Cooperação Técnica, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e ç:>, QQVemo da Repúbiica do Paraguai, em 
Assunção, a 27 de outubro de 1987. 

2. O referido Acofdó visa a promover a 
cooperação técnica entre os dois países em 
áreas de interesse mútuo e que melhor aten­
dam a seus objetivo_s de desenvolvimento eco­
nÇmico e sociál A cooperaÇão a que se pro­
põe o instrumento poderá assumir as seguin­
~ modalidades: intercâmbio de informações, 
aperfeiçoamento profissional, projetos con­
jufrtOs, irtercâmbfo d.e técnicos e consultas. 

.3. Assim, o presente instrumento, se cons­
tituirá em elemento adicional de estímulo a 
urp relacionamento mais estreito para ambos 
os países no campo da cooperação. 

Brasília, 11 de dezembro de 1987. -José 
&mey 

DCOPT/DAM-IIDAII372JETEC LOO E05 

Em 2 de deierilf>ro de 1987 
A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney, 
Presidente da Repúblk­

Senhor Pres!dente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vo_ssa Excelên.cia o texto do Acordo 
Básico de Cooperação Técnfca-entre· õ "Brasil 
e o Paraguai, assinado em ASsunçao em 27 
de outubro de 1987. 

2. O referido acordo visa a promover a 
cooperação técnica entre os_ dois países em 
áreas de interesse mútuo e que melhor aten­
dam a seus objetivos de desenvolvimento eco­
nômico_ e social. A cooperação a que se pro­
põe o instrumento poderá assumir as seguin-
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tes modalidades: iniercâmbio de informações, 
aperfeiçoamento profissional conjuntos, inter­
câmbio de técnicos e consultas, ou qualquer 
outra forma de cooperação que vier a ser acor­
dada entre as Partes Contratantes. MRE/D­
COPT/DAM-1/DAI/372/ETEC LOO 
E05/!987!2. 

3. Os programas e projetos de- C:()Opera­
ção técnica a se desenvolverem no âmbito 
do Acordo Básico serão objeto de Ajustes 
Complementares entre as. Partes contratantes, 
os quais serão celebrados em estrita ober­
vância das disposições legais vigentes em ca­
da país sobre a-matéria e conterão as especifi­
cações relativaS a objetos e procedimentos 
de execução de tais programas e projetos, 
bem como mencionarão a duração, as respec­
tivas entidades executoras e obrigações, inclu­
sive financeiras. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Exce­
lência a conveniência de o Govenro brasileiro 
ratificar o presente Acordo, para o que será 
necessária aprovação prévia do Congresso 
Na.cional, conforme os termos do art. 44, inci-
so I, da Constituição Federal. . _ 

5. Nessas condições, tenho a honra de 
submeter projeto de Mensagem _PresideJ!.Cial, 
para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe texto do _acordo anexo 
à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ro­
T11lldo Cesas. 

ACORDO DE COOPERAÇÃOTÉCNICA 
EN"ffiE O GOVERNO DA 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBUCA DO PARAGUAI 

O Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo da República do Paraguai (do­
ravante denominados "Partes Contratantes"), 

Cõm base nas relações amistosas existentes 
entre os dois países, 

Tendo em vista o interes_se comum pelo 
progresso do desenvolvimento técnico relativo 
ao aprimoramento da qualidade de -vida dê: 
seus povos, e 

A luzes de seus objetivos comuns de desen­
'volvimento social e econômico, e de acordO 
com os princípios de igualdade e benefício 
mútuo, 

Acordam o seguihte: 

ARTIGO! 

As Partes Contratantes promoverão, de 
acordo com suas respectivas leis e regula­
mentos, e sob a égide do presente Acordo, 
a cooperação técnica entre os dois países. 

ARTIGO li 

A cooperação a que se refere o_ presente 
Acordo incluirá: 

a) o intercâmbio de infounação; 
b) a disponibilidade de pessoal técnico pa­

ra transferir conhecimento e experiência téc­
nica; 

c) o intercâmbio de pessoal técnico para 
estudo, obseJVação, pesquisa e treinamento 
no campo técnico; ---- · 

d) a implementação cof\junta ou coorde­
nada de programas, projetos e atividades nos 
territórios de Urna ou de ambas as Partes Con­
tratantes, e 

e) outras fOrmas de .cooperação técnica 
que puderem ser mutuamente acordadas,pe~ 
las Partes-Contratantes. · 

.ARTIGO OI 

o estabelecimento de proga~as, projetos 
e ·outras forrrias de cooperaçã:o no âmbito do 
presente Acordo, e os pormenores deles résul­
tantes, serão defini_dos pOr -Ajustes Comple­
mentares a Sererri Concluídos entre as Partes · 
co-ntratantes-e que entrarão ·em Vigor por via 
diplomática. 

ARTIGO IV. 

As Partes Contratantes, em conformidade 
com suas legislações, poderão promover a 
partiCipação de organizações e in_stituições pri­
vadas de seus respectivos palses na imple­
mentação de programas, projetos e outras érti­
vidades de cooperação previstas nas Ajustes 
Complementares reféridos no Artigo lll do pre­
sente Acordo. 

ARTioov' 
1. As Partes Contratantes, quando consi­

derarem conveniente, e por aprovação de am­
bas, poderão convidar organizações e instib,Ji­
ções de terceiros países ou organlza~es inter­
nacionais a participarem de programas, proje­
tos e outras atividades de cooperação decor­
rentes deste Acordo. 

2. As Partes Contratantes convirão quanto 
ao modo e à extensão da participação ·dessas 
organizações e instituições. 

ARTIGO VI 

1. As despesas decorrentes do envio de 
pesSoal téCnico, equipamentos e materiais de 
uma Parte Contratimte ·pata -a outra, dentro 
das finalidades do presente Acordo, serão co­
bertas pela Parte remetente. 

-2. · As despesas a serem cobertas pela Par­
te receptora relativamente ao pessoal técnico 
compreenderão gastos de manutenção, des­
·pesas médicas e de t{ansporte local, a menos 
qUe -ae·clàido diferentemente nos Ajustes 
Complemei'it:.ãies concluídos em decorrência 
~o Artigo nl deste Acordo. 

ARTIGO VII 

Cada Parte Contratante: 
1. facilit~rá a entrada e a saida tj_g SeJ.I terri­

t6rio, ~-conformidade com_ suas leis e regu­
lamentos, de pessoal técnico_ e de ·membros 
de sua família ime4ia.ta, bem como dos equi­
pamentos utilizados em projetos e prog-ramas 
sob a égide do presente Acordo e de seus 
Ajustes _Complementares; 

2. isentará o pessoal técnico$. outra P.;ute 
de imj:i-ostos adua_neiros, bem como de outros 
impostos de natureza similar, que incidam so­
bre seus bens pessoais e domésticos, desde 
que estes sejam importados nos seis primeiros 

meses de sua primeira chegada ao país recep­
tor, e desde que o período de: sua residência 
exceda um ano. Tal iSençãO não se aplicará 
aos veículos motorizados; . 

3. isentará de todos os impostos aduanei­
ros, e de outros impoStos de natureza similar, 
as importações e as exportações, de um país 
para o outro, de equipamentos e materiais 
necessários à implementação deste Acordo 
e de seus Ajustes Complementares, sob condi· 

-·ção de sUa reésportaçãO à Parte remetente 
ou do término da vida útil de tais equipamen­
tos e materiais, ou transferência dos mesmos 
à Parte receptora, de acordo com as leis e 
regulamentos desta última. 

ARTIGO VIII 

-1. Com o objetivo de promover a imple-­
mentação e de acompanhar o desenvolvimen· 
to do pres.ente Acordo e de se:us Ajustes Com­
plementares, uma Comissão Mista reunjr-se-á, 
alternadamente no Brasil e no Paraguai, a cada 
dois anos, ou quando necessárl_o._A Com~õ 
Mista será composta de membros brasileiros 
e paraguaios, os quais serão nomeados por 
seus respectivo~ Gov~nos_para cada _reuni,ão. 
O setor privado também poderá, mediante 
aprovação das Partes Contratantes estar repre-­
sentado na Comissão _Mista. 

2. --Semp~ qUe se ·conSiderar adequado, 
grupos de estudo sobre qualquer área espe­
cífica de intei"esse-jjoderão ser nomeados por 
acordo mútuo das Partes CcintraUm~s. 

ARTIGO IX 

1. Cada Parte Contratante notificará a ou­
tra do cumprimento d®_ requisitç>s exigidos 
por sua legislação pertiilente ·para a aprova(;ão 
deste Acordo, o qual entrará em vigor na data 
da segunda notificação. O presente acordo 
permanecerá em vigor por um periodo inicial 
de cihoo anoS e será ·aut:Oniatfcamente reno­
vado por períodos sucessivos d~ c:inco anos. 
a menos que uma das Partes Contratantes 
notifique a outra, por escrito, com doze meses 
de antecedência, de sua decisão de dá-lo por 
terminado. -

2. O término Qo presente Acordo não afe­
tará a realização de programas , projetos ou 
atividades empreendidas sob a égide deste 
Acordo ou de seus Ajustes Complementares, 
e que não tenham sido inteiramente concluí­
dos. 

Feito em AssunçãO, aos 27 de oufubro de 
1987. em dois exempiares originaiS, nos iaiO. 
mas português e espanhOl, sendo ambos os 
textos igualmen~ autênticoS. ---

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, Roberto de Abreu Sodré.-:- Pelo Gover­
no da República do Paraguai, Carlos Augusto 
Saldivar. 

(À ComissãO de Relações-&tedoieS e 
Defesa Nacional.) · · · 
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PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

1'1• 33, DE 1989 
(1'1• 64/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto d9Acordo que cria uma 
ComissãO Mista entre o GôVei'no da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República Togolesa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 fica aprovada o texto do Acordo 

que cria uma comissão Mista entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Repúbalica Togolesa, assinado em Brasília, 
em 18 de agosto de 1988. ~---- ... --

Art. 2~ Quando se reunir no Toga, a dele­
gação brasileira que integrará a ComiSSão Mis­
ta será chefiada pelo Embaixador do ~rasil 
naquele país. 

Art. 39 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEMN•413,DE 198!! 

Excelentíssimos Sehhores Membros do 
Congresso Nacional: _ _ 

Em confoimidã.de cOm o disPosto no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
.a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhada de Ex~ 
posição de Motivos do Senhor Ministro de Es .. 
tado das Relações ExteriOres, O texto do Acor­
do que cria uma Comissão Mista entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Togolesa. 

2. O Acordo_ em questão, fundi:lmentado 
em projeto proposto pelo Toga e aceito com 
pequenas modificações pelo Brasil, confor­
ma-se ao padrão de Acordos firmados com 
outros países afdçanos, ao estabelecer parâ­
metros que permitam a promoção da coope­
ração em todos os domínios das relações bila­
terais, notadamente nas áreas econômica, co­
mercial, cultural, científica e técnica. 

Brasília, 3 de outubro de 1988. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAI. DAF-V 
279/PEXT-LOO-B20, DE 20 DE SETEM­
BRO DE 1988, DO SENHOR MINISTRO 
DO ESTADO DAS RElAÇÕES EXrERIO­
RES. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney 
Presidente da República 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa Exce­

lência, foi assinado em Brasília,- em 18 de 
agosto corrente, Acordo que cria uma Comis­
são Mista entre o governo da República Fede­
rativa do Brasil e o_ Governo da República To-
galesa. ____ _ 

2. - O referido Acordo, que tem por objetivo 
reforçar os laços de cooperação que unem 
o Brasil e o Toga, resulta do desejo inequívoco 
de ambos os países de consoUdar e estreitar 

as relações bilaterais em todos os campos 
de interesse comum. ' 

3. Fundamentado em projeto proposto 
pelo Toga, e ·aceito com pequenas modifi­
cações pelo Brasil, o presente ato conforma-se 
ao padrão de Acordos firmados com outros 
países africanos. ao estabelecer parâmetros 
que permitam a promoção da cooperação em 
todos-os domínios das relações bilaterais, no­
tadamente nas áreas econômica, comercial, 
cultural, científica e técnica. 

4. O interesse das autoridades de Lomé 
no estabeleciment.Ó de uma Comissão Mista 
com o Brasil foi expresso de maneira formal, 
pela primeira vez, em 1986, com uma pro­
posta de Acordo. O Brasil, em função do de­
senvolvimento alcançado em condições cli­
máticas e sócio-econômicas semelhantes às 
do continente africano, apresenta-se como al­
ternativa importante para o Toga, em relação 
aos seus tradicionais parceiros, no que tange 
à polítiça de cooperação. 

5. Vale ressaltar, igualmente, que além de 
instrumento para o fortalecimento dos laços 
de cOoperação entre o Brasil e o T ogo, a Co­
missão Mista certamente constituir-seooá em 
foro propício para a elaboração de esquemas 
destinados a vitalizar o comércio bilateral, que 
é modesto e irre9ular. Efetivamente, em 1986, 
o Brasil-exPOrtou somente CJS$ 2.381 mil para 
o Togo em 1987, GS$ 1.062 mil. Nos mesmos 
anos, não se registraram importações brasi­
leiras provenientes do Toga. 

6. Nesse quadro, e tendo em vista o inte­
resse do Governo do Togq em estreitar os 
laços de cooperação com o Brasil- demons­
trado pela visita de nove dias que realizou ao 
Brasll, em agosto último, o Ministrt;~ dos Negó­
cios -EStrangeiros e da Cooperação daquele 
pais - permito-me encarecer a Vossa Exce­
lência a conveniência de o Governo brasileiro 
ratificar o presente Acordo, sendo para tanto 
necessária a prévia aprovação do Congresso 
Nacional, nos termos do art. 44, inciso J, da 
Constituição. 

7. Nessas condições, tenho a honra de 
submeter projeto de Mensagem Presidencial 
para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o texto do Acordo anexo 
à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais pfofundo respeito. - Ro­
beito Abreu Sodré. 

. _ACORDO SOBRE A CRIAÇÃO DE 0MA 
COMISSÃO MISTA DE COOPERAÇÃO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GÓYERNO DA 

REPÚBLICA TOGOLESA 

O Governo da República Federativa doBra­
sil e 

O Governo da República T0golesa 
(doravante denominados "Partes Contra­

tantes".) 
Conscientes dos laços de amizade e de.s.oJi­

dariedade que unem seus povos, e 

Animados pela vontade Comum de intensi­
ficar e de reforçar a cooperação em todos 
os campos de interesse comum entre os dois 
países. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO! 

As Partes Contratantes instituem pelo pre­
sente Acordo uma ColnissãO Mista de Coope­
ração Brasileiro-Togolesa, doravante denomi­
nada "Comissão Mista". 

ARTIGO I! 

A Comissão Mista ierá por objetivo pefmitif 
a coorde_nação no que diz respeito aos assun­
tos de cooperação de interesse comum, assim 
como buscar os meios e modos capazes de 
promover e de reforçar a cooperação em to­
dos os campos entre os dois países, especial­
mente em assuntos econômicos, comerciais, 
culturais, científicos e têcnicos. 

ARllGOlll 

1. A Comissão Mista compreenderá: 
........ uma Subcomissão de Assuntos Econô­

micos e Comerciais, e 
-uma Subcomissão de Assuntos Cultu­

rais, CientíficOs ·e-Técnfc_os. 
2. A Comissão Mista poderá instituir, na 

medida em que se frzer necessário, Comitês 
ad hoc para o estudo em profundidade de 
assuntos específicos. 

ARTIGO IV 

1. A Comissão Mista reunir-se-á de dois 
em ·dois anos em sessão ordinária, alternada~ 
mente no Brasil e no T ogo, ~ou em sessãO 
~ordinária, mediante solicit?Jçâo de uma 
das Partes Contratantes. 

2. A presidêncla da Comissão Mista será 
exercida pelos Ministérios das Relações Exte­
riores ou por membros dos Governos dos res­
pectivos países. 

ARTIGO V 

1. O projeto de agenda. proposto pelo país 
anfitrião, por via diplomática, com dois meses 
de antecedência, será adotado na abertura de 
cada sessão da Comissão Mista. -·- - -

2. Qualquer novo assunto, para ser exami­
nado pela Comissão Mista, deverá ser objeto 
de notas di!igidas <!O outro gover~lo peJo go­
vemo-qtle propõe a inscrição, ao menos um 
mês antes da data 9a ~ssão . 

ARTIGO VI 

Os resultados das reuniões das Subcomis~ 
sóes e ComitéS ild hoc serão submetidos à 
aprovação da ComiSSão Mista. 

ARTIGO VII 

As conclusões da Comissão Mista serão 
consignadas em ata firmada pelos Chefes das 
d!!legaçóes e um comunicado final será dado 
à imprensa. 

ARTIGO VIII . 

O presente Acordo será submetido aos pro­
cedimentos constitu-cionais de cada Parte 
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Contratante e entrará em vigor na data da troca 
dos instrumentos de Ratificação. 

ARTIGO IX 

1. O presente Acordo será válido por um 
periodo de_ 6 (seis) anOs, podendo ser rena• 
vado por tácita recondução por periodos sub~ 
seqüentes de 6 (seis) anos. 

2. Cada Parte Contratante poderá solicitar, 
por escrito, a emenda do presente Acordo. 

.3. Os trechos emendados de comum 
acordo entrarão em vigor nas mesmas condiM 
ções previstas no Art. VJli. 

ARTIGO X 

Cada uma das Partes Contratantes--poâerá, 
a qualquer momento, denunciar o Presente 
Acordo. A denúncia surtirá efeito 6 (seiS) me-­
ses após a notificação por escrito à outra Parte. 

feito em Brasília, aos 18 dias do mês de 
agosto de 1988, em dois exemplares originais 
nas línguas portuguesas e francesa, os dois 
textos sendo iguaJmente válidos. 

Pelo governo da República FederatiVa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Governo da Repúbllca Togolesa: Yaovi 
Adodo. . . 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

1'1• 34, DE 1989 
(1'1• 73/89 na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Convênio de eço.. 
peração para a Realização de Obras Pre­
vistas no Estudo de RevitaiizaçAo do Cen~ 
tro Hi,st6dco de João Pesspa, Capital do 
Estado da Paralba, e de seu Protocolo 
Anexo correspondente ao Finandamento 
de Obras para o ano de 1988, celebrados 
entre o Govem'o 'da República Ff!derativa 
do BrasU e o aovt!mo do Reino da Espa­
nha, a BrasOia, eiTi26 de abril de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ç Ficam aprovados os textos_ do 

Convênio de Cooperação para a realização de 
Obras Previstas no Estudo de Revitallzação 
do Centro Histórico ae João- Pessoa, Capital 
do Estado da Paraíba, e de seu Protocolo Ane­
xo correspondente ao financiamento de obras 
para o ano de 1988 celebrados entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Go­
verno do Reino da Espanha, em Brasilia, a 
26 de abril de 1988. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 305, DE 1988 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o Convênio de 

Cooperação para a realização de Obras Previs­
tas no Estudo de Revitaliz.ação do Centro His~ 
tórlco de Joã_o Pessoa, Capital do Estado da 
Paraíba e do Protocolo Anexo ao Convênio 
de Cooperação para Realização de Obras Pre~ 
vistas no Estudo de Revitalização do Centro 
Histórico de João Pessoa, Paraíba, correspon­
dente ao financiamento de obras para o ano 
de 1988, celebrados entre o Governo da Repú:. 
blica Federativa do Brasil e o Governo do Rei~ 
na da Espanha, em Brasília, a 26 de abril de 
1988. 

2. O Convênio vem dar continuidade à co­
laboração que o Governo espanhol tem pres~ 
tado ao Governá Drãsil~iro na valorização do 
patri\(lônio histórico de João Pessoa, a ~I 
já fo_i obje~o de acordo ftrmado em Brasí11a, 
a 9-de abril de 1987. 

3. O referido Convênio se coristituirá tam­
bém em elemento addonal de setimulo a um 
relacionamento mais profícuo para ambos os 
países. 

Brasília, 16 de agosto de 1988. -José Sar­
nev. 

EXPO$IÇÃO DE MOTIVOS DONT/DAI-204/ 
PAIN-LOO-L00-A07 DE 19 JULHO DE 

· 1988, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA­
DO DAS RE!AÇÓES EXTERIORES: 

A Sua Excelência o !;;enhor 
José Sarney 
Presidente da República 

Senhor Pl'estdente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa Excelência texto do Convênio 
.de Cooperação- entre os Governos brasileii'o 
e espanhol para a rea]iz.ação de obras previstas 
na Estvdo de Revita1ização do Patrimôrllo His­
tórico de João Pessoa e do anexo Protocolo 
correspondente ao fmanciamento das men­
cionadas obras para o ano de 1988; assinado 
entre o Brasil e a Espanha, em 26 de abril 
do ano em curso. 

2 O-ConVênio vem dar continuidade à co­
laboração que o Governo espanhol tem pres­
tado ao Governo brasileiro na valorização do 
patrimônio histórico de João Pessoa_, o qual 
já foi objeto de acordo finnado em Brasília, 
em 9 de abril de 1987. 

3. A execução do presente acordo caberá, 
do lado brasileiro, ao Governo do Estado da 
Paraíba e ao Ministro da '"Cultura, por inter­
médio da Secretaria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Naciona] (SPHAN) e do Instituto 
de Piomoçãa Cultural; do lado espanhol, as 
instituições responsáveis serão o Instituto de 
Cooperação Ibero-Americano e a Comissão 
Espanhola para a Cómeinoração do V Cente­
nárip do Descobrimento da América. 

4. Nessas condições, tenho a honr:?l de 
submeter projeto de mensagem presidencial, 
para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o Acordo anexo à apro­
vação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os p_rq· 
teStas do meu mais profundo respeito. - Ro­
berro de .Abreu Sodré. 

CO~NIO DE COOPERAÇÃO ENTRE 
O GOVERNO DA REPáBUCA 
FEDERATIVADOBRASILEO . 

GOVERNO DO REINO DA ESPANHA 
PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAs 
PREVISTAS NO ESTA TUfO DE 
REVITALJZAÇÃO DO CENTRO 

HISTÓRICO DE JOÃO PESSOA, 
CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

O Governo "da RePúDifCa Fe-deratiiiã -dOBra­
sile 

O Governá dO Reino da Espanha (dor avante 
denominado "Partes"), 

Reafumando sua determinação de cooperar 
na recuperação das raízes culturais comuns 
aos povos do Brasil e da Espanha e aprofundar 
o conhecimento e o entendimento reciprocas; 

Animados pela frutífera colaboração desen­
volvida entre ambas as Partes através da Se­
cretaria de Patrimônio Histórico e Artistico Na­
cional (doravante denominada SPHAN), do 
Ministério da Cultura da República Federativa 
do Brasil, e do Instituto de Cooperação Ibero­
Americana (doravante denominado IO) da Es­
panha, na exeCução do Convênio de Coope­
ração para a ReaJ~ção do Esb.ic;lo de Revítali­
zação da Cidade de João Pessoa, Para1ba, 'fir­
mada em Brasma, a 9 de abril de 1987; 
- _ Desejando dar continuidade a essa colabo­
ração destinada a pôr em prática as conclu­
sões e recomendações contidas no mencio­
nado Estudo, e, 

CoriSiderando airlda o qU8dro que, para es­
sa cooperação, oferece o Programa de Revita· 
lização dos Centrosffist6rico_s çi~_América lbé· 
rica que o IQ vem promovendo, 

Uécidem cÕOperar na execução conjunta 
do pl'ograma de obras previsto no Estudo da 
RevitaJização do Centro Histórico de João Pes-
soa, e, 

Acordam o seguinte, 

ARTIGO I 

A Parte brasüeira designa como instituições 
executoras do presente Convênio o Ministério 
da Cultura, através da SPHAN e do Instituto 
de Promoção Culb.ual (JPQ, bem como do 
Governo do Estado da Paraíba. e a Parte espa­
nhola designa, com a mesma finaJidade, a Co­
missão Nacional Espanhola para as Comemo­
rações do V Centenário do Descobrimento da 
América e a Direção de Cooperação Cultural 
dolO. 

ARTIGOU 

A reaJização do-programa de obras previsto 
no Estudo de Revitallzação do Centro Histórico 
de João Pessoa será executada segundo o 
caJendário proposto naquele estudo e confor­
me as possibilidades orçamentárias das insti~ 
tuições executoras do presente Convênio para 
cada ano orçamentário. 

ARTIGO fi 

1. As instituições executoras negociarão 
anualmente entre si o montante dos recursos 
financeiros que cada urna delas se cOmpro­
mete a fornecer. 
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2.- Para tal fim, elaborarão, para cada ano­
orçamentário, um Protocolo anexo ao presen­
te Convênio, em que se especificarão as obras 
de revitalização a serem fmanciadas por cada 
instituição e os recursos orçamentários cor­
respondentes. 

ARTIGO IV 

Os recursos de cada instituição serão apli­
cados integralmente nas obras de revitaliza­
ção. 

ARTIGO V 

No caso de ocorrer uma- diferença orça­
mentária entre as previsões dos P.TOjetos de 
obras e as variações de: preços reais no Brasil, 
o Governo i:lo Estado da Paraíba se compro­
mete a completar estes fundos para o financia­
mento total das obras de cada ano-orçamen­
tário. 

ARTIGO VI 

O controle e direção técnica das obras serão 
realizados por técnicos da SPHAN, do Governo 
do Estado da Paraíba e do 10. -

ARTIGO VIl 

A utilização dos edificios reabilitados será 
aquela prevista no Estudo de Revitalizaçào. 
Caso haja alguma modificação, será esta ne­
gociada pelas instituições executoras do prew 
sente Convênio. 

ARTIGO VIII 

1. O presente Convênio se aplicará provi­
soriamente a partir da da:ta de sua assinatura 
e vigorará quando as Partes se notificarem 
sobre o cumprimento das respectivas formali­
dades internas. 

2. O presente Convênio poderá ser denun­
ciado, por escrito e por via diplomática. com 
uma antecedência de um mês. 

Feito em Brasília, aos 26 dias dO mês de 
abril de 1988, em dois- ofíginais, nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Paulo Tai"so Flech8 de Uma - Celso 
Monteiro Furtado- Tarcísio Burity. 

Pelo Governo do Reino da Espanha ad Refe­
rendum.~ Luiz Yaíiês-Barnuevo. 

PROTOCOLO ANEXOAQ CONvÊNIO 
DE COOPERAÇÃO ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DO REINO DA ESPANHA 
PARA A REAUZAÇÃO DAS 

OBRAS PREVISTAS NO 
ESTUDO DE REVITAUZAÇÃO DO 

CENlRO HISTÓRICO DE 
JOÃO PESSOA, PARAIBA, 
CORRESrONDENTEAO 

FlNANCiiiMENTO DE OBRAS 
PARAO ANO DE 1988 

A Secretaria do Patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional do Ministério da Cultura do Brasil 
(SPHAN). _ 

O Instituto de P'romoção Cultural do Mini_s­
tério da Cultura do Brasü (!PC). 

- - O Govemó do Estado da Paraíba, e 
O Instituto de Cooperação Ibero-Americana 

(ICI), da Espanha, e 
A ComisSão NacionaJ Espanhola para a Co­

memora"çáo do V Centenário do Descobri­
mento da América, 

Em cumprimento ao disposto no art m do 
Convênio de Cooperação entre o GoVernO da 
Repóblica Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Espanha para a realização de 
obras previstas no Estudo de Revitalização do 
Centro Histórico de João Pessoa, Paraíba, fir­
mado a 26 de abril de 1988, 

Acordam o seguinte Programa de Financia­
mento de Obras de Restauração no Centro 
Histórico de João Pessoa para o ano de 1988~ 

1-ASPHAN e o !PC contribuirão para reali­
zação das obras abaixo citadas, com as quanti­
dades relacionadas a seguir: 

Cruzadõs 

Restauración dei "Horto de 
São Francisco" ........................... 7 263.645;00 
Rees:ructura~ión .~e la "Praça 
de São FranciSCo ·---··-··· 3252.728,00 
Reestructuración de la "Praça 
de Dom Adauto"·-··· .. ················ 526a630,00 
Restauración dei edificio de la 
antigua "Aifandega" ············-··.. 2.904.996,00 
Recuperación de la ''Praça An-
thenor Navarro ................. ; ........ --;- 1310.000,00 _ 

n-O Governo da Parafi:ia contribuirá com 
os _serguintes recursos: 

Cruzados 

EXptõpíación dei "Hotel Globo 
····-························-·······-·-···-·- 10.000.000,00 
Expropiación de edificíos exi.g.. 

tentes en e! "Horto de São 
Francisco'' ··········-·····~················· 5200.000,00 

III-O JCI e a Comissão Nacional Espa­
nhola para a Comemoração do V Centenário 
do Descobrimento da América contribuirão 
coin os recursos correspondentes às seguin­
tes-obras: 

Pesetas-

peração entre o Governo da Repóblica Fede­
rativa do Brasil e o Governo do Reino da Espa­
nha para a realização das obras previstas no 
Estudo de Revit.alização do Centro Histórico 
de João Pessoa, e permanecerá em vigor até 
31 de dezembro de 1988. 

Feito em Brasília, no dia 26 de abril de 1988, 
em doiS originais. nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. Celso Monteiro Fu;tado 

Pela Secretaria do Patrimônio Histórico e 
Artfstico Nacional do Ministério da Cultura do 
Brasil, Osvaldo José de Campos Mel/a 

Pelo Instituto de CooperaÇão Ibero-ameri­
cana da Espanha, e pela Comissão Nacional 
Espanhola pa~a a Comemoração do V Çente­
hário do DescobrimentO da América, Luiz Ya­
íiez-Bamuevo. 

Pelo Instituto de Promoção Cultural do Mi­
nistério da Cultura, Mmia Luisa Librandi. 

Pelo Governo do Estado da Paraíba, Tarcfslo 
Burity. 

MENSAGEM N• 287, DE 1987 
(Do Poder Executivo) 

- Ane:reda à de n'l 305/88 

· Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em cOnformidade com o disposto no art. 
44, inciso 1, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros 
de Estado da Cultura e das Relações Exterio­
res, o texto do COnvênio de Cooperação entre 
O Governo da Repóblica Federativa do Brasil 
e ,o Ooverno do Reino da Espanha para a 
realização de obras previstas no estudo de revi­
talização do Centro Histórico de João Pessoa, 
Capital do Estado da Paraíba, ~assinado em 
26 de abril de 19f38, em Brasíl_ia. 

Brasília, 2 de agosto de 1988. - U/ysses 
GUimarães. 

EXPOSIÇÃO DE M01JYOS N• WS!l, DE !3 
DE JUNHO DE !988, DOS SÉNHORES 
MINISlROS DE ESTADO DA CULTORA 

. E DAS RElAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Restauração da Igreja de São ___ Doutor_José_~mey 
Bento······-···············" .. -·--·· .. ····-···- 10.0"00~000,00 Dignl"ssimÕ Presidente da Repóblica 
Restauração dos Edifícios do Federativa do Brasil 
Hotel Globo·························----· 9.100.000,00 Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-

lV...,..,.... Desta forma, e conforme o disposto 
no art. V do Cãnvênio-de Cooperação entre 
o Governo da Repóblica. Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Espanha, para reali­
zação das obras previstas no Estudo de Revita­
Hzação do Centro Histórico de João Pessoa, 
caso venha a ocorrer uma defasagem orça­
mentária_ entre as previsões fmanceiras dos 

- projetos de obras arrolados nos Itens anterio­
res e a variação dos preços reais no Brasil, 
o Governo do Estado da Paraíba se compro~ 
mete a completar os ditos fundos para o finan­
ciamento total das obras deste ano. 

O presente Protocolo se aplicará provisoria­
mente desde a datei de sua assinatura e entrará 
em vigor na mesma data do Convfulfo de Coo-

blica, 
O GovernO-da Repótillca -Federativa doBra­

sil, representado pelo Ministério da Cultura, 
assistido pelo Ministério das Relações Exterio­
res, e o Governo do Reino da Espanha, através 
do Instituto de Cooperação Ibero-Americana, 
anímados pelos significativos resultados da 
implementação, por ambas as partes, do Con­
vênio de Cooperação para a ReaJização do 
Estudo de Revitalizaç3o da Cidade de João 
Pessoa, Paraíba, firmado em Brasília - Dis­
trito Federal, em 9 de abril de 1987.:, pretendem 
dar continuidade a essa colaboração, no intui­
to de por em prática as conclusões e recomen­
dações conseqüentes. 

2. Celebraram, para tanto, um Convênio 
de Cooperação entre o Governo da República 
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Federativa do Brasil e o Govemo do Reino 
da Espanha, para a realização de obras previs­
tas no estudo de Revitalização do C~ritrõ Histq~ 
rico de João Pessoa. 

3. Foram designados, pela Parte bl-aSile'ira,~ 
como instituições executoras desse Convênio 
o Ministério da Cultura, através da SPHAN e 
do Instituto de promoção Cultural-IPC, bem 
como o Governo do Estado da Paraíba Aparte 
espanhola designou, com finaJidade Idêntica, 
a Comissão Nadonal Espanhola para as Co­
memorações do V Centenário dó Descobri­
mento da América e a Direção de Cooperação­

. Cultural do 10. 
4. Para a realização conjunta do programa 

de obras previsto no Estudo de Revitalização 
do Centro Históric-o de João Pessoa, de acordo 
com o calendário proposto nesse estudo, den­
tro das possibilidades orçamentárias das insti­
tuições ex:cecutoras do cçmvênio em pauta, 
o montante de recursos fmanceiros que cada 
uma se compromete a fornecer deverá ser 
negociado anualmente. Com essa finalidade 
elaborarão um protocolo re_ferente a cada ano 
orçamentário, a ser anexado ao presente con­
vênio. Nele estarão especificados as obras de 
revitalização a serem financiadas e os recursos 
orçamentários concernentes. O protocolo re­
ferente ao ano de 1988 já está aSsinado e 
as verbas correspondentes encontram-se dis­
poníveis. 

5. Considerando a relevância do Convê­
nio, objeto da presente Exposição de MOtivoS, 
não apenas-pelos méritos de suas ações, mas 
também pelo alto a]cance dessa exemplar ini­
ciativa no contexto da América Latina, solicita­
mos a Vossa Excelência seja enviada mensa­
gem ao Congresso Nacional submetendo o­
texto do documento à apreciação daquela Ca­
sa, de conformidade com ·o- _disposto no art 
44, I, da Constituição em vigor. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Excelên­
cia protestos de consideraç~o e respeito. _:.·· 
Celso Furtado, Ministro de Estado da CuJtura 
-Roberto de Abreu Sob ré? Ministro de Estado 
das Relações Exteriores. 

sil 

CONVBiJO DE COOPERAÇÃO ENTRE 
O GOVERNO Di\_REPUBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DO REINO DA ESPANHA 
PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS· 

PREVISTAS NO ESTUDO DE 
REVITAUZAÇÃO DO CENTRO 

HISTÓRICO DE JOÃO PESSOA, 
CAPITAL DO ESTADODAPARAfBA 

O Governo da República Federativa doBra-

O Governo do Reino da Espanha 
(doravante denominados "Partes"), 
Reafirmando sua determinação de cooperar 

na recuperação das raízes Culturais comuns 
aos povos do Brasil e da Espãnha e aprofundar 
o conhecimento e o en~nd_imento recíprocos~ 

Animados pela frutifera colaboração desen­
volvida entre ambas as partes através da Se­
cretaria de Patrimôriio Hist6rico e 'Artistico Na~ 
ctona1 (dor avante denominada SPHAN), do 
Ministério da Cu1tura da República Federativa 
do Brasil e do Instituto de Cooperação Ibero-A-

mericana (doravante denominado lO) da Es­
panha, na execução do Convênio de Coope­
ração para a realização do Estudo de Revitali­
zação da Cidade de J_oão Pessoa, Paraíba, fir­
mado em Brasília em 9 de abril de 1987; 

Desejando dar continuidade ~ essa colabo­
ração destinada a p6r em prática as conclu­
sões e recQillendações con~das no mencio­
nado estudo, e 

Considerando ainda o quadro que, para es­
sa cooperação, ofei-ece o Programa de Revita­
lização dos Centros Históricos da América Ibé­
rica que o !CI vem promOvendo. 

Decidem coperar na execução conjunta do 
proQrarria de obras previsto nó Estudo da Re­
vit.alização do Ce~tro H!~~rico !!_~_:João Pes-
soa, e 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO! 

A parte brasileira designa como instituições 
executoras do presente convênio o Ministério 
da Cultura, através do SPHAN e do Instituto 
de Promoção Cultural - lPC, bem como do 
Governo do Estado da Paraíba, e a parte espa­
nQola designa, com a mesma finalidade, a Co­
missão Nacional Espanhola para as Comemo;. 
rações do V Centenário do Descobrimento dã 
América e a Direção de CooperaçãO Cuhural 
doia. 

ARTIGO !I 

A realização conjunta do programa de obras 
previsto no Estudo de Revitalização do Centip 
Hist6rico de João Pessoa será executada se­
QWldo o calendário proposto naquele estudo 
e confonne as possibilidades orçamentárias 
das instituições exeCuloras cto pres_ente_ convê­
nio para cada ano orçamentáriQ. 

ARTIGO lU 

1. As instituições executoras negociarão 
anualmente entre si o montante dos recursos 
financeiros que cada uma delas se compro­
mete a fornecer. 

3~ Para tal flfll, elaborarão, para cada ano 
orçamentário, um protocolo anexo ao presen­
te convêiiio, em que se especificarão as obras 
de revitalização a serem fmanciadas por cada 
instituição e os recursos orçamentários cor­
respondentes. 

ARTIGO IV 

--- 9~-~eS_~f3_os de cada instituição serão apli­
cados integralmente nas obras de revitaliza­
çãó. 

ARTIGO V 

NQ caso de ocorrer urna diferença orça­
mentária entre as previsões dos projetos de 
obras e as variações de preços reais no Brasil, 
o Governo do._Estado _d& Paraíba se cOmp_ro­
mete a completar estes fundos para o financia­
mento total das 9bra~ de c~d~ ~no orçamen­
tário. 

ARTIGO VI 

O c.ontràlé e direç!áo técnica daS Ohfas.serão 
realizados pqr técnicos da SPHAN, do Governo 
do EStado da Paraíba e do ICI. 

ARTIGOVU 

A utilização dos_ edifícios reabilitados será 
aquela prevista no Estudo de Revitalização. 
Cãso haja alguma modificação, será esta ne­
gociada pelas instituições executoras do pre­
sente convênio .. 

ARTIGO VIII 

1. O presentê-conVêniO 5e aplicará Pf0'6':' 
seriamente a partir da data de sua ~inatura 
e vigorará quando as partes se notificarem 
sobre o cumprimento das respectivas formali­
dades internas. 

2. O presente convênio ppderá ser den~­
ciado, por escrito e por via diplomática, com 
uriia antecedência de um mês. 

Feito em Brasília, aos 26 dtas do mês de 
abn1 de 1988, em dOiS- OiiQfuáis nos idiomaS 
português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

P_elo Governo da República Federativa do 
Brasil: Paulo Tarso Rexa de Urlla - Celso 
Monteiro Furtado- Tarcfslo Burity. 

Pelo Governo do Reino da Espanha ad refe­
rendum: Luís Yaflez-Bamuevo. 

CO!M:NIO DE COOPEAAÓÓN ENTRE 
EL GOBIERNO DEL REINO DE 

ESPANA V EL GOBIERNQ DE IA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DE 
BRAS!~ PARA LA REAL.IZACIÓN 
DE OBRAS PREVISTAS EN EL 
ESTODIO DE REVIT AUZACIÓN 
DEL CENTRO HISTÓRICO DE 
JOÃO PESSQA,<;:AP!TAL DEL 

ESTADO DE PARA!BA 

El Gobiemo dei Reino de Espafia 
y -
E! Gobiemo de la República Federativa de 

Brasil, 
-_(En cideláilte denom~ad~s p-artes), · 
Reafrrroando su determinac:tón de cooperar 

en la recuperaci6n de.las raíces cultural~s co­
munes a tos pueblos de_ E.spanha y de B.rasil, 
y profundizar asf e_n el çonoçimiento y en e! 
entendimiênto rec[procos; 

Animados por la· trUCtifera colaboración de~ 
sarrollada entre ambas partes através de! Insti­
tuto de Cooperaci6n lberoamelicana (en ade­
lante denominado IG) de ESpana y de la Se~ 
cretaria dei Patrimon1o Hist6r[co y Artístico Na-.: 
ciÕnal (en adela~ denomÚ'lado SPHAN) dei 
Ministerio de Cultura de la Republica Fede­
rativa de Brasil, en la ejecuci6n dei Convt;!:nio 
de Cooperación para la realización dei E$ctio 
de Revitaliza:ci6n _de la ciudad de João Pessoa, 
Paraíba, frrmado en Brasília el 9 de abril de 
1987; 

Deseafl.do dar: Cóntinuidad a esa colabora­
ción para hacer efectivas la~-conclu~iones y 
recomen®ciones cótitenfdas ~n el mencio­
nado Estudio y 

Considerando nuevamente el marco··que 
para esa cooperación ofrece-el Programa- de 
Revité1lizaci6n de los Centros_ Hist6ricos de lbe­
roarhéfica que vi_ene promoviendo e! IO; 

Deciden cooperar en la ejecucTón cOrijunta 
dei programa de obras previsto en el Estudlo 
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de Revitalización dei Centro Histórico de João 
Pessoa,y 

Acuerdan lo siguiente: 

ARTICULO! 

La parte espaftola designa como ejecultora 
dei presente ConVenio_a la Comisión Nacional 
Esp<~fiola para la Conmemoraci6n del V Cen­
tenario dei Descubrimiento de América y a 
la Direcci6n de Cõop-eración Cultural del a, 
y Ia parte brasilefia designa, con la mlsma 
finalidade, ai Ministério de Cultura, através de 
la SPHAN y dellnstituto de Promoci6n Cultu­
ral, así como ai Gobierno dei Estado de Pa­
raíba. 

ARTICULO li 

La reaJización conjunta dei programa de 
obras previsto en e! Estudio d.e Revitalizaci6n 
dei Centro Histórico de João Pessoa se llevarâ 
a cabo según el calendario propu esta en dicho 
estudlo y conforme a las poslbilldades presu­
puestarias de las lnstituciones ejecutoras del 
presente Convenio para cada anualidad. 

ARTICULOlli 

Las lnstltuciones ejecutoras negociarán 
anualmente entre ellas el importe de las apor­
taciones financeiras que cada una se compro­
meta a prestar 

A tal efecto, elaborarán para cada anuaJidad 
un Protocolo anejo al presente Convenio en 
el que se determinarán las obras concretas 
a ser fmanciadas por cada lnstitudón y das 
asignac:iones presupuestarias corresponden­
tes. 

ARTICULO IV 

Las aportadones de cada Instftución será 
aplicadas integramente en obras concretas. 

ARTICULO V 

En caso de producírse un desfase presu­
puestario entre las previsiones de los proyec­
tos de obras y las variaciones de predos rea1es 
en Brasil, el Gobiemo del Estado de Paraíba 
se compromete a completar dichos fendas 
para la financiaci6n fufal de las obras de cada 
anuaUdad. 

ARTICULOVf 

El contrai y direcci6n técniCa de las obras 
se llevará a cabo por técnicos de la SPHAN, 
dei Gobiemo dei Estado de Panuba y de! 10. 

ARTICULO Vil 

La utillzaclón de los edificios rehabUitados 
será la prevista en el Estudio de Revita1izaci6n. 
Caso de existir modificación, ésta será nego­
ciada por las Instituciones ejecutoras de! pre­
sente ConveniO. 

ARTICULOVlli 

1. E! presente Convenio se aplicará proví­
sionalmente desde la fecha de su finna y entra­
rá em vigor cuando las partes se notifiquen 
el cumplimiento de sus respectivos trâmites 
internos. 

2. E! presente Cortvenio podrá ser denun· 
dado, por escrito y por via diplomática, con 
un mes de antelación. 

Hecho en Brasijia, el dia 26 de l:!!bril de 1988, 
en dos originais en los idiomas espaliol y por­
tugues, s.iendo ambos textos igualmente au­
ténticos. 

Por el Gobiemo dei Reino de Espafia ad 
referendum: Luiz Yaiíes-Barnuevo. 

Por _el Q_Q!Jlemo de la República Federativa 
de Brasil: Celso Monteko Furtado - Paulo 
de Tarso Aecho de Uma- Tarcls!o Burfty. 

PROTOCOLO ANEXO AO CONVÊilO 
DEcCOOPERAç:Ao ENTRE 

O GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DO REINO DA ESPANHA 
PARA A REALIZI\ç:AO DAS 

DAS OBRAS PREVISTAS NO 
ESTUDO DE REVITALIZAç:AO DO 

··- CENTRO HISTÓRICO DE 
JOÃO PESSOA, PARAÍBA 
CORRESPONDENTE AO 

ANANCIAMENTO DE OBRAS 
PARAO ANO DE 1988 

A Secretaria do patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional do Ministério da Cultura do Brasil 
-SPHAN, 

O lnstituto de Promoção Cultural do Minis· 
térlo da Cultura do Brasil (!PC), 

O Governo do Estado da Paraíba, 
e 
O Instituto de Cooperação Ibero-americana 

00), da Espanha, e 
A Comissão Nacional Espanhola para a Co­

memoração do V Centenário do Descobri­
mento da América, 

Em-cumprimento ao disposto no art._m do 
ConVênio de Cooperáção entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino da Espanha para a realização de 
obras previstas no Estudo de revitalização do 
Centro Histórico de João Pessoa, Paraíba, fir­
mado a 26 de abril de 1988, 

Acordam o se,mtinte_ Programa de Financia­
mento de Obras de restauração no Centro 
Histórico de João Pessoa para o ano de 19_88: 
1-ASPHAN e o IPC contribuirão para reali­

zação das obras abaixo citadas, com as quanti­
dades relacionadas a seguir: 

Cruzados 

Restauração do Horto de São 
Francisco .......... ~ ................. ~ .... -- 7263.645,00 
Restruturação da Praça de 
São Francisco ........................... .-.- 3.252.728,00 
Reestruturação da Praça Dom 
Adauto ...... ,.,.,.,.,,,........................ 5288".63U,OO 
Restauração do Edifício da an~ 
tiga Alfândega ............................. 2.904.966,00 ·· 
RecU:peiação da Praça Anthe-
nor Na varro.................................. 1 . .31 0.000,00 

n-O Governo da Paraíba contribuirá com 
os seguintes recursos: 

Cruzados 

Expropriação ~o Hotel Globo. 10.000.000,00 

Expropriação dos Edifí-
cios existentes no Horto 
de São Francisco.............. 5.200.000,00 

Pesetas 

Restauración de la ··1glesia ct"e 
São Bento" .................................. 10.000.000,00 
Rest.auración de los edifícios 
de! ''Hotel Globo"....................... 9.JOo:ooo,oo 

IV-Desta forma, e conforme o disposto 
no artigo V do Çonvênio de Cooperação entre 
o Goveino da República Federativa do Brasil 
e o Governado Reino da Espanha, para rea!iv 
zação das obiiis -previstaS no Estudo de Revita­
lizaçilo do Centro Histórico de João Pessoa, 
caso venha a ocorrer uma defasagem orça­
mentária entre as previsões financeiras dos 
projetos de obras arrolados nos itens anterio­
res e a variação dos preços reais no Brasjl, 
o Governo do EstadO âa Paraíba se compro­
mete a completar os ditos fundos para o fman­
ciamenfu total das obras deste ano. 

O presente Protocolo se aplicará provisoria­
mente desde a data de sua assinatura e entrará 
em vigor na mesma data do Convênio de Coo­
peração entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo do Reino da Espa­
nha para a realização das obras previstas no 
Estudo de Revitalização do Centro Histórico 
de João Pesspa, e permanecerá em vigor até 
31 de dezembro de 1988. 

Feito em Brasília. no dia 26 de abril de 1988, 
em dois originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos i_gualmente 
autênticos. - Celso Monteiro-Fúrtadii- --
- -Pela Secretaria do Patrimônio Histórico e 
Artistico Nacional do Ministério da Cultura do 
Brasil: Osvaldo Josede C8mpos MeDo. 

Pelo Instituto de Pl-õffioçáo Cultural do Mi­
nistério da CuJtura Maria Lulsa Ubrandi. 

Pelo Governo do Estado da Paraíba, Tarcfsfo 
Buríty. 

Pelo Instituto de Cooperação Ibero-ameri­
cana da Espanha, e pela Comissão Nacional 
Espanhola para a comemoração do V Cente­
nário do Descobrimento da América: Luiz Ya­
iles-Bamuevo. 

PROTOCOLO AI'!EXO AL CONVENIO . 
DE COOPERAOÓN ENTRE EL 

GOBIERNO DEL REINO DE ESPANA 
Y EL GOBIERNO DE LA REPUBUCA 

FEDERATIVA DEL BRASIL PARA 
LA READZACIÓN DE OBRAS. 

. PREVISTAS EN EL 
ESTUDIO DE REVITALIZACIÓN 
DEL CENTRO HISTÓRICO DE 

JOÃO PESSOA PARAÍBA 
CORRESPONDENTE A LA 
FINALIZAOÓN DE OBRAS 

. PARA EL ANO 1988 

E! Instituto de Cooperãción Iberoamericana 
(10) de Espaõa, 

La Comisi6n- Nacional Espaftola para la 
Commemorã.ción dei VCeilténariõ-de1DeSCu­
brimiento de América, 

La Secretaria dei Patrimonio Histórico y Ar· 
tistico Nacional del Ministério de Cultura de 
Brasil (SPHAN), -

E! Instituto de promodón Cultural dei Minis· 
tédo de Cultura de Brasil (IPC), 
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y 
El Gobiemo dei Estado de Paraíba, 
En curnplimiento de lo dtspuesto en el Arti­

culo IH dei Convenio de Cooperación entre 
el Gobiemo dei Reino de Espafia y el Gobiemo 
de la Republica Federativa del Brasil para la 
realización de obras previstas en el Estudio 
de revitaJización dei Centro Histórico de João 
Pessoa, Paraíba, firmado el 26 de abril de 
1988, 

Acuerdam el siguiente programa de fman­
ciación de obras de restauración e_n el Centro 
Histórico de João Pessoa para la anualidad 
correspondiente a 1988:- - -

I- La SPHA.N y el IPC àportarán, para la 
realización de las obras que a continuación 
se cltan, las cantidades que seguidamente se 
relacionan: 

Cruzados 

Restauração do Horto de São 
Francisco ................. :, ........... -..... 7 263.645,00 
Reestruturação da Praça de 
São Francisco ............ ~.............. 3252.728,00 
Reestruturação da Praça Dom 
Adauto ..•.•••.•••.•.•....•.•••.•.•.•.•....•.••.. 526&630,00 
Restauração do Edifício da 
Antiga Alfândega ........................ 2.904.96.6,00 
Recuperação da Praça Anthe~ 
nor Navarro •........•.•••.•.•....•...•.•••.•. 1310.000,00 

ll-El Gobiemo de Paraíba contribuirá com 
los siguientes recursos: 

Ouzados 

Restauração dos EdifíCios 
do Hotel Globo ; ..... , .•......•.• o.c ... 10.900.000,00 
Expropiación de edificios exis-
tentes em el "Horto de São 
Francisco" ................ ·--··--··· 5200.000,00 

ru- EIIO y la Comlslón Nacional Espafiola 
para la Corunemoración de V Centenário dei 
Descubrimiento de América, por su parte, 
aportarán las cantidades que a continuaclón 
de indican para la ejecución de las sigüientes 
obras: 

PeseUfs 

Restawación de la "lgresia de 
São Bento""········-·--··-·-··. 1Q.900.000,00 
Restauración de los edificios dei 
"Hote1Giobo"" ............................. _ 9.100.000,00 

IV -Asimismo, y de acuerdo com lo dis~ 
puesto en articulo V dei Convenio de Coope­
ración entre ei.Gobiemo dei Reino de Espaiía 
y el Gobiemo de la Republica Federativa dei 
Brasil para Ia real!zaci6n de obras previstas 
en el Estudio de revitallzación dei Centro Histó· 
rico de João Pessoa, en e! caso de que se 
produzca un desfase presupuestario entre Ias 
previsiones financeiras de los proyectos de 
obras cOnsjgnados en los apartados anteriores 
y las variacfones de precios reales en Brasil, 
el Gobiemo dei Estado de Parruba se compro­
mete a completar dichos fendas para la fman­
ciacíón total de Ias obras de la presente anua~ 
lidad. 

El preserite protocolo se aplicará provisio~ 
nalmente _desde la fecha de su ftrma, y entrará 
em vigor al mismo tiempo que el Convênio 
de Cooperación entre el Gobiemo dei reino 
de Espafta Y el Gobiemo de La Republica Fe­
derativa dei Brasil para la realización de obras 
previstas en el Estudio de Revitalización del 
Centro HistóriCo de João Pessoa. Tendrá vi­
gência hasta el 31 de dlciembre de 1988. 

Heche en Brasília el dia 26 de abril de 1988, 
en dos originales, en los idiomas espafiol y 
portugues, siendo ambos textos igualmente 
autênticos~ .. 

Celso Monteiro Furtado 
Por el Instituto de Cooperación lberoame­

ricana y la Comisión NaciOI1al Espafiola de! 
V Centenario dei Descubrimiento de América, 
LWz Yaiíez-Bamuevo. 

Por la Secretaria dei Patrimonio Historico 
y Artístico Nacional del Ministério de Cultura 
de Brasil, OSValdo José âe Campos MeDo. 

Por el InStitUto de prOmoción Cultural del 
Ministerlo de Cultura de Brasil, Maria Luisa 
Ubrandi 

Por el Gobierno dei Estado de Paraíba, Tar-
císio Bun·ty. -· 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

·- · PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

!'!• 35, DE 1989 
(N~ 74/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo _ _de Coope­
ração Económfca enúe o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República Argelina Democrática e Po­
pUlar. 

O CongreSsO Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o texto do Acordo 

de Cooperação Econômica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Argelina Democrática e Popular. 

Art. 29 Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que pos­
sam resultar em revisão do presente Acordo, 
bem como aqueles que se_destinem a estabe­
lecer-lhe cüustes complementares. 

Art. 39 Esfe decreto legislatiyo entra em 
vigor na ~ata de sua pUblicação. 

MENSAGEM N•l03, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros dÕ 
Corigresso Nacional: 

Em con.form_idade com o disposto no art. 
49, inciso I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhada de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Cooperação ECOnômica entre o Gover· 
no da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Argelina Democrática e 
Popular. 

2: O Acordo em questão, negociado com 
um dos principais parceiros econômicos do 
Brasil na Ãfrlca do Norte e Oriente Médio, ajus­
ta-se ao padrão de Acordos firmados com ou-

1ros países dessas regiões e estabelece meca­
nismos voltados para a intensificação do inter­
câmbio bilateral, nos domínios econômico, 
comercial, técnico e industrial. 

Brasília, 14 de março de 1989.-JoséSar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• [)OPnU0421E­
CON- LOO/M01, DE 10 DE FEVEREI­
RO DE 1989, DO SENHOR M!l'!lSTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERiO-
RES. . 

A Sua_Excelência o Senhor 
José Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Exce­

lência, foi assinado em Argel, em 20 de setem­
bro de 1987, o Acordo de Cooperação Ecqn6-
mica entre o Governo-da RePública Federativa 
do Brasil e o Governo da República Argelina 
Democráti.c8 e Popular. 

2. O referido Acordo objetiva a intensifi­
cação das relações bilaterais nos setores eco­
nômico, industrial e comercial, por meio do 
intercâmbio de missões empresariais, pela 
criação de sociedades de economia mista en­
tre empresas dos dois países, e através de 
mecanismos que permitam a transferência de 
tecnologia em áreas de interesse mútuo. 

3. O presente Ato ajusta-se ao padrão de 
Acordos firmados com outros países do 
Oriente Próximo e o acompanhamento de sua 
execução será efetuado no ambito da Comis­
são Mista Brasileiro-Argelina, instituída por 
Acordo firmado em Brasília, em 3 de janeiro 
de 1981. 

4. Valeria notar ainda que a Argélia é um 
dos países de maior potencial em sua região 
e constitui um importante mercado para pro­
dutos industriais e serviços prOduzidos por 
empresas brasileiras. 

5. Em razão do que precedé; perrriito~me 
encarecer a Vossa EXcelência a conveniência 
de que o Governo brasileiro ratifique o pre­
sente _Acordo, s~d()_ para tanto necessária a 
prévia apr_ovação do Congresso NacionaL nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição.· 

6. Nessas condições, tenho a honra de 
submeter a Vossa Excelência projeto de Men­
sagem Presjdencial, a fim de que, se assim 
houver por bem, seja o texto do Acordo, em 
anexo, encaminhado à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportiiiiiãã"aepara renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. -
Abreu Sodré. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
ECONÔMICA ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA ARGELINA 
DEMOCRÁTICA E POPULAR 

O Governo da República Federativa do-Bra­
si! e o Governo da República Argelina Demo-­
crática e Popular (doravante denominados 
"Partes"). 
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No espírito de amizade e de cooperação 
que une os dois países; 

Desejosos de desenvolver a cooperação 
econômica e industrial entre os dois países, 
numa perspectiva de médio e longo prazos, 
e 

Empenhados em traduzir, em suas relações 
de cooperação, os objetivos comuns às duas 
Partes para efetivar uma cooperação sul-sul 
mutuamente proveitosa. 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

A cooperação de que trata o presente Acor­
do visa à intensificação e diversificação -das 
relações econômicas e comerciais entre os 
dois países, numa perspectiva de médio e lon­
go prazo e no quadro de uma abordagem 
de conjunto. 

ARTIGO li 
A cooperação tem por objetivO aperfeiçoar 

e reforçar a estrutura econômica de cada um 
dos dois países, de acordo com os potenciais 
respectivos, espe_cialmente no âmbito dos 
meios para a concepção e para a produção 
econômicas. 

ARTIGO In 

As Partes procurarão garantir o desenvol­
vimento e ampliação de sua cooperação eco­
nômica, de acordo com as necessidades e 
capacidade de suas respectivas economias e 
em função de suas complementariedades e 
das prioridades estabelecidas em seus planos 
de desenvolvimento. 

ARTIGON 

As Partes promoverão o favorecimento de 
condições ótimas para a transferéncia de tec­
nologia por melo de medidas de_ estimulo, 
apoio e encorajamento. 

Coni. esse objetivo, as Partes procurarão ga­
rantir uma artiêulação efieâZ e eo-erente entre 
as diferentes formas de cooperação; em uma 
perspectiva global, de médio e longo prazo. 

ARTIGO V 

A fim de assegurar um desenvolvimento du­
rável e harmonioso em sua cooperação, as 
Partes usarão sua influência e seus bons ofí­
cios, de acordo com as suas leis e regula­
mentos respectivos, para favorecer o respeito 
dos compromissos contratuais que vierem a 
ser subscritos pelas empresas dos dois países 
em suas relações. 

Elas agirão no sentido de facilitar a solução 
dos diferencias que possam surgir entre em­
presas e instituições dos dols países, e esfor­
çar-se-ão por buscar soluções mutuamente 
satisfatórias a tais diferendos. 

ARTIGO VI 

As Partes convêm em examinar as possibi­
lidades de novas formas de cooperação e, em 
especial, a criação de sociedades de economia 
mista entre empresas dos dois países, com 
vistas a atividades seja em um dos dois países, 
seja em terceiros países. 

ARTIGO VII 

As Partes convêm em estabelecer uma coo- _ 
peração entre seus organismos respectivos de 
comércio exterior. 

ARTIGO VIII 

As Partes consifJeram que a cooperação fi­
nanceira a médio e longo prazos é fundamen­
tal para o desenvolvímento das relações eco­
nômicas entre os dois países, _e sé compro­
metem a examinar, de acordo com as legisla­
ções respectivas, as condições de financia­
mento suscetíveis de favorecer o desenvol­
vimento de sua cooperação econômica e seu 
intercâmbio comercial. 

ARTIGO IX 
ComissãO Mista Brasileiro-Argentúla para 

a CoOperação Econômica, Comercial, Oen~ 
tlfica, Tecnológica e Cultural, criada por Acor­
do firmado em Brasma em 3 de junho de 1981, 
será encarregada de acompanhar a execução 
do presente Acordo, de examinar os proble-­
mas decorrentes de sua execução, bem como 
de estudar as soluções~o:;ipropriadas. 

ARTIGO X 

TOdo diferencio sobre a interpretação ouso­
bre a aplicação do presente Acordo será solu­
cionado de comum acordo entre- os dois go­
vernos. 

ARTIGO XI 

1 -O presente Acordo entrará em vigor 
na data em que as Partes Contratantes tiverem 
notificado o cumprimento das formalidades 
previstas em suas respectivas legislações. 
2-O Presente Acordo pe"rmanecerá em 

vigor por um período de cinco anos, sendo 
aUtomaticamente renovado salvo em caso de 
denúncia por uma das Partes Contratantes, 
formulada com seis meses de antecedência. 
-3 -0 fim da vigência do presente Acorde 

não prejudicará a realização de projetos cuja 
execução Jâ --tenlia siacnniciãàã-aurante -se-u 
período de validade, a menos que as Partes 
convenham de outra forma. 

Feito em Argel, aos 20 dias do mês de se­
tembro de 1987, em dois exemplares em por· 
tuguês, árabe e francês, sendo ambos os tex· 
tos igualmente válidos. - Pelo Governo da 
República Federativa do Brasil: José Hugo 
Castelo Branco, Ministro da Indústria e do Co­
mércio-Pelo Governo da República Argelina 
Democrática e Popular: FayçtJJ Boudraa, Mi­
nistro da Indústria Pesada. 

_ __ (À ComiSsáo de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

Parecer 
PARECER 1'1• 180, DE 1989 

(Da CoilúsSãO do Distrito Federal) 

Sobre o Projeto de Ltii do Distrito Fede­
ral n"' 36, de 1989, que "dispõe sobre 
o tombamento, pelo Distrito Federal, de 
bens de_ valor cultural': 

Relator: Senador Aureo MeDo 
O -:r;.~ente- projeto de lei regula o ato de 

torhbam~nto pelo Distrito Federal dos bens 

de valor cultural que constituem o seu patri­
mônio, af compreendidos os bens móveis e 
imóveis, cuja conservação seja de ínteresse 
público, bem como os monumentos, -:SítioS 
e paisagens dignos de conservaçãO. 

O projeto estabelec~ o procedimento que 
será obedecido no caso do tombamento que, 
em última anáJfse, se efetivará quando o bem 
cultural em causa estiver inscrito no respectivo 
Livro de Tômbo, a partir de ato do Goveinador 
dó Distrito Federal, com base na deliberação 
do ConSelho de Defesa do Patrimônio Cultural 
do Distrito Federal. 

Traz, Wnâa, o projeto de lei, a descrição 
dos efeitos do tombamento com especifica­
ção dos direitos e deveres atinentês tanto ao 
DiStríto FederaJ, corno ao proprietário do bem 
tombado, com referência explícita às sanções 
que serão aplicadas no caso da inobservância 
do estabelecido em lei. 

O projeto prevê, também, todas as questões 
relacionadas com o direito de preferência so­
bre o bem tombado çom suas respectivas es­
pecificações juridicas, vedando a destruição, 
demolição ou mutilação do referido bem. 

. DO projeto- constam, ainda, as condições 
e o procedimento que serão observados nos 
casos em que se der o cancelamento do tom­
bamento, que, consideradas as condições aluw 
didas, será igualmente efetivado por decreto 
d_o Govema;dor do Distrito Federal, por inicia­
tiva do Secretário de Cultura, após decisão 
do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural 
do Distrito Federal. 

O texto do projeto de lei determina, outros­
sim, a ratificação dos tombamentos realizados 
pelo Governo do Distrito Federal até a data 
da promulgação do presente texto. 

Ao projeto em anáUse, rtão foram apresen­
tadas emendas no prazo regimentaL 

Preliminarmente, é importante observai- qlie 
são inquestionáveis a ne_cessidade e a urgên­
cia de o Distrito Federal dispor de lei que regu­
le a proteção do seu patrimônio culturaL Nos­
dias de hoje, mais do_ que nunca, os bens 
culturais e os espaços naturais estão igual­
mente ameaçados por todo tipo de degrada­
ção. Some-se a esta realidade, o fato de Bra­
sília ter seu Plano Piloto consagrado como 
património mundial, o que exige, de imediato, 
uma lei que o garanta. como tal, em favor 
não apenas de nós, brasileiros, mas de todas 
as nações, na medida em que constitui um 
monumento que ultrapas<:::a o berço daqueles 
que o concebermn, interessando a toda a hu­
manidade. 

É, portanto, nã_o apenas legitimo mas, so­
bretudo, muito oportuno que o Distrito Federal 
tenha a sua "lei de tombamento", assim corno 
outros Estado~ da Federação. 

Importa salientar que o presente projeto en­
contra-se em perfeita consonância com a 
Constituição, especialmente no que diz res­
peito aos parágrafos 1~ e 4~ do Art 216. Pode~ 
ríamos mesmo afirmar que o Projeto em cau~ 
sa operacionaliza os princfpios contidos ria Lei 
J.'b.ior, tendo·como referênCia básica o DeCre­
to-Lei n9 25, de 3U de novembro de 1937 
- o qual organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional- que lhe fornece 
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integral respaldo técnico-jurídiCo. Preocupa­
ção antiga entre nós, nas duas primeiras déca­
das do nosso século surgiram os projetos e 
leis estaduais preliminares, visando à proteção 
e conservação dos bens culturais. Entretanto, 
apenas na década de 30, caldeada pelo Movi· 
menta Modernista, é que a intelectualidade 
brasileira se voltou para o reexame da nossa 
conjuntura cu1tural, procurando referenciar e 
valorizar os traços que conforrnam a nossa 
identidade. Nesse esforço, é que foi promul­
gada a primeira lei federal sobre a matéria 
e o Decreto-Lei n9 ~. ao longo de todos esses 
anos, se consolidou e é reconhecido por sua 
eficácia e acerto. Pois bem, é esse__diploma 
legai que o Projeto de Lei do Distrito Federal 
n'? 36, de 1989, que trata do tombamento na 
Capital, tem como referência, o que lhe con­
fere imediata confiabilidade,-Particularmente 
no que diz respeito à sua aplicação. 

O prOjeto de lei nos dá a _conheCer, ainda, 
o papel e a prerrogativa de deliberação susten­
tados pelo Conselho de Defesa do Patrimônio 
Cultural do Distrito Federal. Entretanto, não 
é dado a conhecer, pelo projeto ou seus ane­
xos, a constituição do mencionado Conselho. 
Por isso saHentamos que, ainda que este Con­
selho_seja constituído por peSsoal com conhe­
cimento específico do assunto, é de todo reco­
mendável que se utilize o suporte té_cnko do 
Departamento do_ Patrimônio Histórico e Artís­
tico do Distrito federal - DePHA, órgão da 
Estrutura do Qovemo da Capital com atribui­
ção de atuar nesta área:. 

Cabe aqui ressalvar que o § 29 do Arl 1 O 
do Projeto de Lei, tratando de sanções a serem 
aptlcadas quando da sua transgressão, estabe­
lece multa em OTN, indexador já ultrapassado 
na regra orçamentária vigente. Apresentamos, 
portanto, em seqüência à presente p~ça, 
EmEinda Substitutiva que tõma como referên­
cia o atual BTN ou, prevenindo eventuais alte­
rações, o indexador que estiver Vigindo no mo­
mento da aplicação da multa. _ 

Já os Arts. 19 e 20 tratam do cancelamento 
do tombamento, a ser decidido pelo Conselho 
de Defesa do Patrimônio 'Cultural do Disfrfto 
Federal, mediante determinadas condições. O 
incisO li do Art. 20 estabelece cõino uma das 
citadas cond[çôes a "exigência indeclinável do 
desenvolvimento econômico''. 

É notória a, importância do desenvolvimento 
do Distrito Federal; na medida em que este 
promoverá o maior bem-estar social de sua 
população. Por outro lado, a este desenvol­
vimento deve corresponder uma constante 
preocupação com as suas referências hist6ri-_ 
co-culturais. Dessa forma, anexamos ao pre-­
sente parecer, Emehda Aditi\ra que atende a 
este imperativo, pois acreditamos ser funda­
mental que os fonnuladores das leis regula­
doras estejam convictos _de que o desenvol­
vimento harmonioso s6 se dará se for levada 
em consideração a preservação das peculia-
ridades culturais da regiáo em causa. -

Finalmente, do ponto de vista técnlco~Ie­
gislativo, lernbré'.moS a necessidade de se ade­
quar a ap;esentação dos artigos que segue_ 
a numeração ordinal até o Art. 9?, passando 

a uma numeração-cardinal do Art. 1 Õ em dian­
te. 

Pelo exposto e por tudo o que foi conside­
rado, apreSentamos as emendas que se se­
guem, e pronunciamo~nos favoraVelmente pe­
lo Projeto de Lei do Distrito Federal n9 36, 
de 1989. 

EMENDA-R N• , DE 1989 

Ao Projeto de Lei do _Distrito Fede[al 
n"' 36, de 1989, que "dispi5e sobre o tom­
bamento, pelo Distrito Feder!Jl de bens 
de valor culturaL" 

Acrescente-se ao inciso U do Art. 20, a se­
guinte expressão final: 

"Art. 20. ( ... ) 
R-( ... ), em atendimento a uma pro~. 

poSta 'qUe leve em conta a indispensável 
conciliação entre a prese!Vação dos bens 
culturais e o processo de desenvolvimen­
to." 

EMENDA-R N• , DE 1989 

Ao Projeto de Lei do Distrito Federa! 
n• 315_ de 1989, que "dfspõe sobre o tom­
bamento, pelo Distrito Federal, de bens 
de valor cultura!." 

Substitua-se no§ 2 9 do Ait 10 a expressão 
H0brigaç6es do Tesoura Nacional (OTJY)" 
por: 

(. . .) Bônus do Tesouro N_açíonal (BTN) ou 
indexador monetário equivalente em vigor na 
data de sua aPlicação (. •. ). 

Safa das Com/sstJes,-30 de "agosto de 1989. -
-Mauro Benevides, Presidente- Áureo Me­
fio, Relator- Pompeu de Sousa -Leopoldo 
Peres -Aluízio}S~erü! -Meira Filho-Mau~ 
rfdo Cbrréa-Irapuan CóStaJúnior-Mauro 
Borges- RaimUndo Lira- WJ!son Martins. 

TEXTO FINAL APROVADO PElA CO­
MISSÃO DO DISTRJTO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO DF N• 36, DE 1989 

Djspóe sobre o tombaménto, pelo Dj!r 
tdto Federal de Bens de Valor O.Jituraf. 

O Senadó Fedefal decreta: __ _ 
Art. 19 O patrimônio hiStórico; a-rtístico e 

natural do Distrito Federal é constituído por: 
1-bens, móveis e imóveis, existentes em 

seu território, cuja conservação seja do inte­
resse público; -
n- monumentos naturais, sítios e paisa-

gens que importa conservar e proteger. 
§ 19 Para os fms do jtem I, é de interesse 

público a conservação dos bens que se vincu­
lam a fatos memoráveis da história de BrasíJía 
e os de excepcional valor arqu~ológlco ou et­
nográfico, bibliográfico ou artístico. 

§ 29 Para os fms do item n, importa con­
servar e proteger os monumentos naturais, 
sidos e paisagens de feição notável pelas _quali­
dades com que tenham sido dotados pela na­
tureza ou agenciados pela indústria humana. 

Art. 2~ Os bens a que se refere o artigo 
precedente serão considerados parte do patri­
mônio históricO, -artístico e natural do Distrito 

Fedeial depois de tombados e inscritos. singu­
lar, coletiva ou agrupadamente, num dos Li­

. vros de Tombo (art. ~9.) 
Art. 39 O tombamento far-se-á mediante 

ato do Governador do Distrito Federal, com 
base em deliberação do COnselho de Defesa 
do Patrtmônio Cultural do Distrito Federal. 

Art. 49 O tombamento de bens pertenw 
cerites ao Distrito Federal far-se-á de ofício 
e os; de bens pertencentes _a outra_s pessoas, 
voluntária ou compulsoriamente, segundo as 
modalidades, os critérios e os prazos estabe­
lecidos em Regulamento. 

§ 19 O tombamento será voluntá(io sem­
pre que o proprietário o solicitar, devendo o 
bem atender aos requisitos para integrar o 
patrimônio cultural do Distrito federal, a j~ 
do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural 
do_ Distrito Federal1 ou sempre que o mesmo_ 
proprietário anuir, por escrito, à notificação 
da autoridade competente. 

-§ 29 O torilbamento será compulsório 
quando o proprietário opuser reCUsa à inscri­
ção do bem. 

§ 39 O proprietário do bem tOmbado terá 
o prazo de trinta dias, a partir do recebimento 
da notificação, para manifestar sua anuência 
ao tombamento ou impugná-1o. 

Art. 59 O tOmbamento dos bens será con­
siderado provisório enquanto o respectivo pro­
cesso não estiver concluído. 

Parágrafo único. Enquanto persistir o 
tombamento provisório, este se equipara ao 
definitiVo. -~ 

Ãrt 69 OS bens tombados pela União, lo­
calizados no Distrito Federal, serão inscritos 
ex-offlcio nos üvros de Tombo definjdos no 
art 89• 

Art. 79 O tombamento dos bens perten~ 
centes à União Federal dependerá de anuên­
cia da autoridade responsável. 

Ar( -89 O Departamento_ do Patrimônio 
Histórico e Artístico do DiStritcJ"Federal- De­
PHA possuirá: 

1-0 üvro de Tombo c;los bens móveis de 
vaiar arqueológicO; etnográfiCo, bibliogfáficO, 
histórico e artistico; 

11-O Livro de Tombo-de Edifícios e Menu~ 
mentoslso!ados; 
lll-O Livro de Tombo de Conjunto Urbano 

-e Sítios Históricos; e 
N-O Uwo de Tombo de MonlUllentos, 

Sítios, Paisagens Naturais e Arqueológicas. _ 
Art 9~ O ato de tombamento, provisório, 

ou definitivo~ cfefii1irá uma área de tutela. 
Art. 10. Não se poderá, nas áreas de tute­

la, sem prévia autorização do Conselho de De­
fesa do 'Patrimônio Cultural do Distrito Federal, 
edificar ou demolir construções ou mocfifiq,_r 
a ambiência ou os campos visuais, sem proce­
der à colocação de cartazes e anúncios. 

§ J9 A inobservância do disposto neste ar­
tigo acarretará para o -infrator a obrigação de 
demolir a construção,1'ec-onstruir o objeto de­
molido e restaurar a ambiência modificada 
pelo ato ilícito. 

§ 29 Ao infrator aplica-r .. se-á multa cujo va­
lor variará entre cinco e cinqüenta Bônus do 
Te$o_1.1_r_p NaCional (BTN) ou Indexador mone­
tário equivalente em '!igor na data de sUa apli-
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cação, sem prejuízo do dispostO no parágrãfo 
precedente. 

Art. 11. A saida do território do Distrito 
Federal de bem notificado ou inscrito como 
de valor cultural dependerá de autorização do 

. Secretário da Cultura, ouvido o Conselho de 
Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito F e~ 
deral. 

Art. 12. Na hipótese de extravio, roubo ou 
furto de qualquer objeto tombado, o proprie­
tário deverá comunicar a ocorrência, no prazo 
de 24 horas. à autoridade policial e ao Secre­
tário da CuJtura, sob pena de lhe ser aplicada 
multa correspondente à metade do valor da 
obra. 

Art. 13. Os atos coffietidos contra os bens 
de que trata o art. 1 ~ desta lei são equiparados 
aos cometidos contra o patrimônio nacional. 

Art. 14. Em caso de alienação onerosa de 
bens tombados, pertencentes a pesspa:s natu~ 
rais ou jurídicaS de direito privado, o Distrito 
Federal terá direito de preferência, em condi­
ções iguais de ofel'l:a. 

§. 19 O proprietário dos bens tombados 
deverá notificar o Distrito Federal para que 
exerça o direito de preferência, sob pena de 
perda, no prazo de trinta dias. 

§ 29 O direito de preferência sobre a coisa 
tombada não inibe seu proprietário de livre~ 
mente gravá-la de penhor, anticrese ou hipo-­
teca .. 

Arl 15. É nula a a1ienação efetivada com 
violação do disposto no artigo preceden~. fi~ 
cando o Distrito Federa] habilitado a requerer 
judicialmente o seqüestro da coisa e a impor 
multa, de um quinto de seu valor, ao transmi .. 
tente, e outro tanto ao adquirente, que serão 
por ela solidariamente responsáveis. 

Parágrafo único. A nulidade será pronun .. 
ciada, na forma da lei, peJo juiz que conceder 
o seqüestro, o qual só será levantada depois 
de paga a multa e se não tiver o titular do 
direito de preferência adquirido a coisa no pra­
zo de trinta dias. 

Art. 16. Nenhuma venda judicial de bens 
tombados será realizada, sem que seja previa­
mente notificado o Distrito Federal. 

Parágrafo único. Não poderão ser expe­
didos os editais de praça, sob pena de nu1ida­
de, an,tes de feita a notificação. 

Art. 17. Ao Dfstrito Federal assistirá o di~ 
reito de remição se até a assinatura do auto 
de arrematação ou até a sentença de adjudi­
cação aqueles que, na fonna da lei, tiverem 
a faculdade de remir, dela não se utilizarem. 

Parágrafo único. O direito de remição po­
derá ser exercido pelo Distrito Federal no pra­
zo de trinta dias, a contar da assinatura do 
auto de arrematação ou de sentença de adju­
dicação, não podendo ser extraída a carta res~ 
pectiva, enquanto não esgotado o prazo. 

Art. 18. Ressalvadas as exceções previs­
tas em lei, é vedada a destruição, demolição 
ou mutilação de qualquer bem objeto de tom~ 
bamento. 

Parágrafo único. A restauração, reforma 
ou pintura dependerão de prévia autorização 
especial do Conselho de Defesa do Patrúnônio 
Cultural do Distrito Federal, sob pena de comi­
nação da multa de metade do valor da obra, 

sem prejuízo do ressarcimento por eventual 
dano causado. 

Art 19. O cancelamento do tombamento 
far~se-á mediante decreto do governador, por 
iniciativa do secretário da Cu1tura, após deci­
são do Conselho de Defesa do Patrimônio Cul­
tural do Distrito Federal. 

Art 20. O cancelamento do tombamento 
s6 poderá ser concedido: 
·. I-quando se provar que resuhou de erro 
de fato quanto à sua causa determinante; 

O- por exigência indeclinável do desenvol­
vimento econômico,;.sodaJ do Distrito Federal, 
em atendimel1to a uma proposta que leve em 
conta a indispensável concdiação entre a pre­
servação dos bens culturais e o processo de 
desenvolvimento. 

Art. 21. Ficam ratificados os tombamen­
tos realizados pelo Governo do Distrito Fe­
deral. 

Art. 22. Aplica~se subsidiariamente ao 
Distrito Federal a legislação federal relativa à 1 

preservação de bens culturais e naturais e a 
referente à respectiva expropriação. 

Art. 23. O Poder Executivo do Distrito F e~ 
deral regu1amentará esta lei no prazo de trinta 
dias. 

Art 24. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1989. 
-Mauro Benevides. 

!>_SR. PKJ;SIDENTE. (Nabor Júnior) -
do Expediente lido, constam os Projetos· de 
Decreto Legislativo n'a 28 a 35, de 1989, que 
por tratarem de matérias referentes a atos in­
ternacionais, em obediência ao artigo 376, c. 
do Regimento Interno, terão, perante a Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
o prazo de cinco dias para recebimento de 
emendas, após o que a referida comissão terá 
quinze dias, prorrogáveis por igual período, 
para opinar sobre a matéria. Fmdo esse prazo, 
sem parecer, as proposições entrarão na or­
dem do dia nos termos do art. 172, l!, c, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDE!'ITE (Nabor Júnior) -
Sobre a mesa, ofidos que serão lidos pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

SECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONTITUJÇÃO 

JUSTIÇA E CIDADAl'IIA 

Of. n' 49/89-CCJ 
Brasma, 30 de agosto de 1989 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 3~ do artigo 91 do Regi­

mento Interno, comunico a V. ~ que esta 
ÇpJ11(SSão aprovO~ __pB:r'eceryela rejeiçã? do 
PLS n9 61, de 1989, que -.. dá nova redação 
ao art. 234 do Código Penal (Decreto-Lei 
n~ 3.914, de 9 de dezembro de 194: 1}, adaptan ... 
do-se às prescrições do § 49 do arl 227- da 
Constituição Federal", na reunião do dia· 
24~8-89, por unanimidade. 

Na oportunidade, renovo a V.~ meus pro· 
testos de elevada estima e consideração. -
Senador Gd Sabóia de Carvi!lho, Presidente. 
óf. n' Sti/89-CCJ . . 

Brasllia, 30 âe agosto de 1989 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 39 do artigo 91 do Regi­

mento Interno, comunico a V. & que esta 
comissão-ãprovou o Projeto de Lei do Senado 
n9 156, de 1989, que "dá nova redação aos 
artigos 665 _e 666, da ConsolidaÇão das Leis 
do Trabalho, dispondo sobre férias e remune· 
ração de juízes classistas temporários", por 
11 votos, na reunião do dia 24-8~89. 

Na oportunidade, renovq a V. EX' meus prO­
testos. de elevada estima e consideração._­
Senador Od SabóiiJ de Ca!Vlllho, Presidente. 

6!. n' 51189-CCI 
BraSJ1ia, 30 de agosto de l989 

Senhor Presidente, 
tios termos do § 39 do artigo 91 do Regi· 

menta Interno, comunico a V. Ex" que esta 
comissão aprovou o PLS n" 085, de 1988, 
que "de_clara nulas as provas obtidas mediante 
o elilpr"eg'o de tortura", na reunião do dia 
24-8-89, por unanimidade. 

Na oportunidade renovo a V. Ex!' meus pro­
~_!<;>s de ~!:v~da eSfima e consid~ração. -
Senador Od Sab6ía de Carvalho, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) ,­
Com referência ao eJg?~ente que acaba de 
ser lido a Presidência comunica, que nos ter~ 
mos do art. 91, §§ 3~ a 6~ do Regimento Inter~ 
no, depois de publicada a decisão da Comis­
sãO ho Diáiio do Congresso Nadonal, abrir­
se-á o prazo de 72 horas para interposição 
de recurso, por um ·décimo da comppsição 
da Casa: para que oS Projetos de Lei do Sena­
do n• 85, de 1988, 6l~e !56, de 1989, sejam 
apreciados pelo plenário. EsgotadO esse- prã.­
z~~em ~ ~erp~iç:ão ..f!e r!çurso, ós Proletos · 
de Lei do Senado n~ B5, dei 198S e 156, de 
1989-serão remetidos à Câmara dos Depu­
tados e o de 6J,_~_e_1989 irá ao arquivo. 

O SR. PRESIDE!'ITE (Nabor Júnior) -
Passamos ao periodo de Breves Comunica­
ções. 

Concedo a palavra ao "nobre Senador Mário 
Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT-" A C. Pronun· 
cia o seguinte -discurso: Sem revisão do- orá­
dor.)- Sr. Ptesidente, Srs. Senadores; a fna!S­
costumeira acusação que se faz ao Partido 
Democrático Trabalhista - o PDT, é a -de 
que o Partido seria proPriedade exclusiva do 
Sr. Leonel Brizola, ou que o Partido lhe perten­
ce, Sem este o PDT-nãO existiria. É 9 que 
se faJa. Quem. faz- afirmações desta natureza 
naturalmente ignora alguns dos nomesmais 
valorosos da intelectual~dade brasileira que 
pertencem aõ PDT, por ele trabalham, traba­
lham pelo seu_ engrandecimento, como o ad· 
vogado Nilo &tista, o homem que diminuiu 
a criminalidade no Rio de Janeiro; o Professor 
Darcy Ribeiro, antropólogo, educador conhe­
cido nacional e internacionalmente, homem 
que, pode-se dizer, está entre aqueles que têm 
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procurado revolucionar a educação no Brasil.: 
o economista César Maia, que se tem desta­
cado entre os melhores economístas -do Brasil, 
e que, por certo, poderá ser o homem ,dQ 
nosso Partido que virá a extinguir a inRaçáo 
e equilibrar a economia brasileira. Temos no 
Senado- como ontem fiz referência no apar­
te que me concedeu o nobre Senador José 
Fogaça, que fazia referência a essa natureza 
com respeito ao nosso Partido - o nobre 
Senador Maurido Corrêa, que foi Presidente 
da OrdeiD dos Advogados do B~~il. Seção 
Distrito Federal, por Várias veZeS, dos Sena.: 
dores de maior destaque neste CongreSsO Nã­
clonal. Entre os Deputados, todos são caPázeS 
de trabalhar peJo engrandecimeritO do Partido, 
mesmo sem a influência ou pei-g"untando ou 
esperando do Uder maior do nosso Partido 
o que devam fazer. 

E wn Partido que tem inúmeros, milhares 
de filiados registrados em suas fileiras, dentre 
eJes comerciários, estudantes, universitários, 
bancários, que, inclusive agora, ·estão-se orga­
nizando em grupos, por conta prôpHa, à revelia· 
da direção partidária, para o 'engrandecimento 
do Partido. · · · 

Enfim, Sr. Presidente, o nOsso partido, Se 
tem deficiências, se padece de deficiências, 
é uma situação inerente a todos os partidos, 
inclusive àqueles que foram grandes partidos 
nacionais, que foram até denominados de "o 
maior partido do Ocidente" e que hoje- sem 
querer desprestigiar, absolutamente, os 'ele­
mentos que o constituirarrllieSta Casa do Se­
nado da República - estão reduzidos a ape~ 
nas dois nustres Srs. SenaâóreS e dignos ho- · 
mens públicas, que ocuparam os lugares de 
maior destaque neste BraSil, prestando servi­
ços os mais relevantes à nossa Pátria, como 
é o caso do PDS. 

Portanto, é uma falácia se dizer que este 
JU aquele partido, ou o nosso partido, o PDT, 
pertence a determinada pessoa, ao Sr. Leonel 
de Moura Brizoia. 

Inclusive indagamos: O qUe seria, por exem­
plo, do PT sem LUla? O que seria do PSDB. 
sem Mário Covas? O que seria do partido So-­
cialista Francês sem o Presjdente M.itterrand? 
O que seria do PMDB sem ffiysses Guimarães, 
que está há 20 anos à frente da direção do 
Partido? E todas as vezes em.que tem de haver 
renovação, os Ólembros desse Partido che­
gam à conclusão da necessidade da perma­
nência desse timoneiro à frente desse barco, 
senão o Partido se esfacela. O que seria do 
Partido Socialista Português sem o Presidente 
Mário Soares? Portanto, cada partido tem o 
seu líder. Pobre daquele partido que não tiver 
a sua locomotiva -para puxar oS vagões com 
as mais variadas densjdades. 

Outra acusação que freqüentemente nos é 
imputada é a falta de um plano de governo, 
de um programa de trabalho. Ora, como se 
o Brasil coUbesse dentro de algumas folhas 
de papel! 

Os problemas brasileiros são tantos e tão 
grandes que plano algum terá, neste momen­
to, grandiosidade suficiente para resolvê~los. 
O que deve existir, na verdade, são intenções 
claramente definidas; politicas perfeitamente 

estabelecidas; diretrizes; objetivos; grandes es~ 
tratégias de ação de governo. 

É isso que todos os partidos procuram fazer 
no seu ideário programático, porque nenhum 
dos partidos aí existentes, até agora, ousou 
fazer um programa com densidade, esmiu­
çando todas as necessidades que estão a re­
querer a nossa atenção. Em verdade, todos 
imbuídos do melhor sentimento de brasjfidade 
e com a experiência que os candidatos têm, 
todos eles se apresentam com a credibilidade 
de sua vida, de seu passado e de seu trabalho, 
para presidir um programa de governo que 
cada partido poderá elaborar a partir desses 
princípios e das necessidades identificadas 
por nós,todos neste momento que atraves­
samos. 

O detalhamento das metas, os nómeros 
pertencem a etapas posteriores. Sabemos, por 
exemplo, que nossa maior prioridade, o nossc. 
maior desafio, o maior compromisso parti­
dário do PDT, além de outros, é fundamental 
e prioritariamente com as crianças e os ado­
lescentes do nosso pais, porque este é o mais 
rico capital que deve ser cuidado pela cons~ 
ciência politica nacional. 

A educação de boa qualidade, generalizada, 
extensjva a toda pessoa em idade escolar será 
por certo, como tem sido até agora, o objetivo 
principal do governo Erizola, Todos sabemos 
que sem saúde, sem nutrição, também não 
pode haver educação. 

Assim, Sr. Presidente, nobres Sr.S. Senado­
res, a educação, a nutrição e a saúde de nossas 
crianças estarão garantidas no governo Brito­
la, porque disso S.Exa.já deu exemplo quando 
prefeito de Porto -Alegre, governador do Rio 
Grande do Sul e do EstãdO do Rio de Janeiro. 

t'J vem a pergunta: Como? Esta resposta 
já faz parte da etapa seguinte, que são as me· 
tas, os números. Porém, neste caso, não custa 
explicar. Por exemplo, o custo de uma ferrovia 
Norte-Sul - sempre nos manifestamos, 
mais de uma vez, a favor da necessidade da 
Ferrovi~ No~ul- o seu custo daria para 
oferecer uma educação integral para milhares 
e_ milhares de crianças e construir milhares 
de CJEP, os Cenlros Integrados de Educação 
PúbUca. Eles são uma experiência que trans­
cendeu os cuidados do Estado do Rio de Ja­
neiro, porque lá foram buscar- como para~ 
digma de como se deveriam estrt,E.turar, tanto 
fisica, como psicológica e metodologicamen~ 
te, as bases para 'educação das crianças -
Governadores .de outros Estados, inclusive 
presidentes ou âdministradores de outros paí­
ses. 

t::ntão daria para construir escolas com esse 
nàvo aspecto, onde a criança deve perma­
necer um tempo demorado de 9 a 12 horas, 
recebendo lá toda a assistência, não só educa­
cional como de saúde, higíene, solidariedade, 
enfim, tudo que uma criança brasileira, dos 
milhares ou milhões que estão perambulando 
pelas ruas, necessita. 

Portanto, damos a mãior atenção a essas 
áreas, que são para nós prloritârias. Se existem 
recursos pa(a obras dess_a natureza, acretido 
que também poderá haver, desde que haja 
vontade polftica, recursos para se injetar maci-

çamente na recuperação de nossas crianças, 
para que no amanhã tenhamos uma popu­
lação_com a saúde fisica e mental adequadas 
para gerir os destinos do Brasil, como dese~ 
jamos. 

O Sr. Marco Maciel- Penn!te~me V. EX 
um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA-Concedo o aparte, 
com muita satisfação, ao nobre Senador Mar~ 
co Maciel. 

O Sr. Marco Madel - Nobre Senador 
Mário Maia, ouço com menção aS- Palavras 
de V. f:x" e quero, por oportuno, declarar _qUe 
concordo com a sua -opinião de que o proble­
ma educacional deve merecer grande atenção 
por parte do Governo - ei.l poderia dizer dos 
Governos Feder.àl, Estaduais e Municipais. E 
... .-onsidero que a causa da educação é impor­
tante para a própria consolfdação de umayro­
posta democrática, estável e perene em nosso 
País. A_ educa~~o t~ o gfãilf:fe-ffiérito de per­
mitir que o cidadão não só se habilite a ingres­
sar no mercado de trabalho, como também, 
sobretudo, possa ingressar naqullo que se 
chama cultura letr~a. e._ por ·este caminho, 
possa participar integralmente da vida social 
e política dci País. Enfim, o pleno eKercício 
da cidadania passa a dar a todos o amplo 
acesso à educação. Aliás, aproveito a oportu­
nidade para dizer --já que V. ~ comenta 
ó problema sucessório presjdencial - que o 
Congresso entendeu, através de emenda 
constitucionaJ, depois incorporada na nova 
Constituição, de conceder o voto ao analfa~ 
beto. Esta foi uma medida acertada. porque 
o analfabeto paga impostos, trabalha e contri­
bui, conseqüentemente, para a formação da 
riqueza do Pafs e da grandeza nacional. Mas 
dar clireito ao analfabeto de votar não resolve 
a questão. Penso que o analfabeto só vai parti~ 
dpar integralmente da vida política e social 
do País quando tiver acesso à chamada cultura 
letrada, quando ele for, assim, devidarriente 
alfabetizado. Dar díreito ao voto é uma fonna 
de participar, mas apenas uma fOJTna, dentre 
muítas que .a sociedade demo-cráti<:a: oferece 
ao cidadáo. Por isso, penso que ao lado de 
dar ao analfabeto direlto de votar, devemos 
ter, antes de tudo, a preocupação de assegurar 
a todos o acesso à educação. Serã pÕ(este­
caminho que vamos fazer não somente uma 
Páti-ia-desenvoMda, como também, sobretudo 
justa. 

O SR. MÁRIO MAIA - Nobre Senador 
Marco Maciel, agradeço a V. Ex!' pe1o aparte. 
porque vem de uma fonte quase que. especia­
lizada no assunto, uma vez. que V. Ex!' tem 
uma experiência vasta, embora com pouca 
idade. Foi Deputado Estadual, Federal, GoverA 
nador de um Estado grande, como Pemam~ 
buco, Mirústro de Estado, Chefe de Gabinete 
da Presidência da República sempre se haven­
do, diante dos olhos da Nação, como uma 
pessoa altamente competente, com uma inte~ 
ligência invejáv_e!, para dar soluções aos pro­
blemas. Infelizmente, os problemas são tão 
grandes e as recursos são tão pre_cários que, 
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às vezes, a idéia não pode fluir e tomar uma 
realidade, temos falta de recursos, em virtude 
da nossa situação de País de Terceiro Mundo, 
explorado, espoliado em nosso trabalho e em 
nossas riquezas, que estamos, aí, a ver a nossa 
dívida externa, trabalhando, trabalhando para 
enriquecer, cada vez mais, aqueles que já são 
muito ricos. 

V. Ex" vem ao soCorro das nossas idéias, 
para reafirmar a nossa convicção de que o 
exercício das preferências políticas devem ser 
dirigidas, essencialmente, para a educação 
fundamenta] - tirar as nossas crianças das 
ruas, tirá-las desse anonimato de miséria e 
que, de certa maneira, a sociedade, acomoda­
damente, passa a chamá-las de pivetes. Pive­
tes são essas crianças que nasceram - não 
pediram para nascer-, são jogadas, pela con­
cupfsciência, pela miséria, pela falta de recur­
sos daqueles que as geram, nas ruas. São 
jogadas, às vezes, nas ruas, nas sarjetas, inteli­
gências que são desintegradas por esta socie­
dade cruel em que nos encontramos. 

Então, devemos ter esses cuidados com as 
crianças desde o ventre matemo, alimentando 
bem a gestante, p~ra que nasça uma criança 
com saúde, e - como -o nosso Líder Leonel 
Brizola costuma dizer - a criança não nasça 
com a "mufa" :..:.._-algumas células nervosas 
queimadas; nasça com a inteligência apro­
priada, já para receber e desenVolver os ensi­
namentos, o que não acontece, porque, às 
vezes, a criança nasce sadia, mas a falta de 
alimento, de proteínas, de calorias necessá­
rias, faz com que algumas células da matéria 
cinzenta, que é a sede da inteligência humana, 
sejam deterioradas, queimadas. Daí a nossa 
grande preocupação com a problemática da 
educação, porque, dando-se educação, ter­
se-á até saúde, porque a criança aprende a 
se alimentar direito, e, se alimentando direito, 
passa a. ter saúde e aprende com facilidade. 
De mOdo que é o grande investimento para 
o qual todos nos devemos unir, para que pos­
samos tomar isso urna realidade. 

É úrna preocupação quase obsessiVa do 
nosso programa de governo a educação;tanto 
que, se chegarmos ao poder, a prioridade nú­
mero um será espalhar os CIEPs pelo Brasil 
afora, não aquele aspecto flSlco dos CIEPs. 
Muitos censuraram os CIEPs, dizendo que es­
tavam constituindo aqu'eles elefantes; uma es­
trutura enorme de concreto armado, com uma 
feição diferente para abrigar mil pessoas. 

Êntão, digo: para idéias novas, tem que lia­
ver estrutura nova para representar essas 
id~ias novas. E S. Ex" foi buscar justamente 
Oscar Niemeyer para expressar um desejo no­
vo, expressar na arquitetura um desejo de re­
volução da educação, o que não poderia ocor­
rer nas antigas escolas. caindo aos pedaços, 
mal adaptadas, sem as dependências adequa­
das para abrigar a idéia de liberdade, de espa­
ço, de cultura, de aquisição do conhecimento. 
Era necessáriO um "novo estojo" para se_ colo­
car aquelas idéias. Por isso, a ídéia dos OEPs 
parecia cara inicialmente. Depois verificou-se 
que era muito mais barato, porque, .após a 
·Construção da usina dos premoldados para 
a construção das escolas nos vários padrões, 

até se chegar ao CIEPs passou-se a se cons­
truir em massa e, ao invés de ser caro, passou 
a ser baratíssimo. Haverá um excelente padrão 
de construção em todos os Estados brasilei­
ros, fazendo-se, naturalmente, as adaptações 
regionais necessárias. 

Outro fator com o qual nOs preocupamos 
_ é:a dívida externa. Qual será a ação do Gover­

no Brlzola, caso chegue à Presidência da Re­
pública? Já o dissemos. já se tomou claro 
o que defendemos, e o nosso lider, que é 
o nosso candidato, já expressou perante a Na­
ção brasileira que não desejamos passar calo­
te 'eiil ri'íilguém, nias esses juros escorcharites, 
extorsivos, não serão pagos, jamais serão pa­
gOs, e o Dr. Leonel B~olª ~_spõe das melho­
res condições de negociação, tanto do lado 
dos credores, quanto do lado dos devedores, 
para fazê-los compreender que uma parte 
substancial dessa dívida já pagamos muitas 
veles, com juros sobre juros, e que há muito 
tempo não entra, nos países do Terceiro Mun­
do, dinheiro_novo. Estamos pagando uma dívi­
da que, como uma bola-de-neve, vai crescen­
do, sem nunca mais ter _entrado dinheiro novo. 

Chegamos à incoerência de os países sub­
desenvolvidos passarem a exportar, além do 
suor, o trabalho, o sangue e·a produção, di­
nheiro também. Quer dizer, é a miséria expor­

- tarido dinheiro. Isto não é conceblvel. 
Ãrgüiremos esta situação e levaremos o Dr. 

Brizola, que é amigo dos Pregjdentes da Ar­
gentina, Venezuela, México, Uruguai e de vá­
ríos Outros paíSes de\redores, e também tem 
relações de amizade profunda e identidade 
ideológica até com presidentes e Primeiros­
'Ministros de diversos países credores, como 
a Alemanha, França, Suécia, Portugal, Espa· 
nha e outros, todas essas amizades ~· 

O $R. PRESIDENTE (Nabor Júnior. Fa­
zendo_ soar ~_campainha.) --:-- A Mesa pede 
a compree~o de V. Ex', pois o s_eu tempo 
regimental está_ esgotado em 4 minutos. 

O SR. MARIO MAIA - Agradeço a 
V. ~a advertênda e a t.olerârlda dos 4 minutos. 

Todas essas amizades, por certo, facilltarãó, 
em muito, as negociações da dívida externa 
dentro de uma realidade objetiva, concreta e 
justa, sem calotes, sem moratórias, mas se 
pagando, depois de fazer um levantamento 
real do que se deve, aquilo de que se é deve­
dor, dentro de um espaço em que possamos 
pagar sem morrer de fome. 

Er'llâó, hiflgú:ém tem melhores condições 
de govemar o _Brasil do que o ex-Governador 
dos EStadosdO-RlO de Janeiro e do Rio Graride 
do Sul, alérri de Prefeito de Porto Alegre, Depu­
tado estadual, federal- o Engenneiro Leonel 
de Moura Brizola. (Muho bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr~ Pre_sidente, 
Srs. Senadores. os ministros da Cultura e os 
respOnsáveis pelas políticas culturais doS paí­
ses da América Latina e do Caribe, por inspira­
ção do ilustre Ministro José Aparecido e aten-

depao a um convite formal do Governo do 
Brasil, reuniraf!1-se em Brasilia nos· dias 10, 
11 e 12 de agosto de 1989, com o objetivo 
de incrementar as relações cuJturals de região 
e realizar, ao mesmo tempo, um intercâmbio 
de experiências e pontos de vista voltados para 
a fonnulação de iniciativas conjuntas e coor­
denação de eSforços comuns. -

Tratou-se de encontro altamente positivo. 
Com a disCussão e deliberação de assuntos 
de magna relevância, çomo, por exemplo, o 
papel da cultura como instrumento de integra­
ção e desenvolvimento regional, a proteção 
e-conservação dos bens culturais e naturais, 
a l{vre circulação de bens e se.rviços culturais, 
os rrieios audioviSuais, como instrumentos de 
integração, a difusão das línguas e a progra­
mação destinada à comemoração do V Cente­
nário do Descobrimento_da América, encontro 
de c;lois mundos, que deverá ocorrer em outu­
bro de 1992. 

t:. uup1amente honroso para o Brasil parti­
cipar e sediar tão privilegiado foro, de resto, 
plenamente compatível com o "ma~damus" 
cõnStltucionâl, que no seu art 49, parágrafo 
único, enfatiza a vocação e o destino brasileiro 
à cooperação e integração com os países lati­
no-americanos. 

Como· se sabe, Sr. Presidente, a nova Consti­
tuição brasileira, como já me referi, no seu 
art. 49, recomenda que sejam enfatizados es­
forçt?s no sentido de que se promova uma 
ampla integração latino-americana. E acredito 
que dentro desse quadro o problema cultural 
pode representar_ um passo muito importairte 
pãra qUe -essã integração se- realize. -

Aliás, Sr. Presidente, o que observamos nos 
últimos anos é uma_crescente integração entre 
as diferentes regiões. Integração da Europa 
corria chamada EUropa -unitária, que nasceu 
da chamada Europa do Mercado Comum e 
cuja integração deverá completar-se em 1992; 
a integração dos nossos Irmãos do Norte, Es­
tados Unidos, Canadá e agora o MéxicO; inte­
gração dos países asiáticos, dos chdmados 
Tigres Asiáticos, sob a liderança do; Japão; 
integração dos pa1ses do chamado Leste Eu­
ropeu, sob a liderança da União Soviética, e 
por que não cogitarmos agora da integração 
dos países latino-americanos, países i)ue têm 
muitas afinidades, além de serem pafses que 

estão, alguns até por contigüidade territorial, 
ligados pela existência de problemas cbmuns? 

O integradonismo ·é, portanto, a tql:úca da 
política internacional deste nosso fina1 de sé­
culo. Na Europa - do leste e oe9~e.- já 
é um fato consumado, e os países da América 
do Norte, asiáticos e, rhesmo africanos, já es~ 
tão a caminho. Não podemos estar à margem 
do mundo e do processo histórico. 

O 81'. Mário Maia - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. MARCO MACIEL-Pois não, con­
cedo o aparte a V. Ex', me'u caro Senador 
Mário Maia. 

O SI'. Mário Maia- Nobre Senador Marco 
MacieL V. Ex' está abordando um problema 
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de alto significado e grande importância, não 
s6 para os povos da América Latina como 
para os povos do Terceiro Ml.Dldo e, de resto, 
para os habitantes da Terra, nesta quadra de 
desenvolvimento da era pós--industrial, em ·que 
o mundo se toma um aldeia global em virtude 
dos meios de comunfcação, através de satéfi­
tes, informática, teleinformática e toda essa 
parafernália que a inteligência do homem co­
locou a sua própria disposiÇão, para a sua 
redenção ou para a sua destruição. Não sabe­
mos ainda, mas. em verdade, hoje as coisas 
se passam, são Vistas ou, pelo menos, capta­
das com intensidade muito grande. Entáo, no 
que diz respeito à América Latina estamoS.de 
acordo e solidários. Somos signatários, indq­
sive de um texto constitucional que recomen.:., 
da a integração mals rápida possível dos paí­
ses latino-americanos. Mas eu me permitiria 
pedir licença a V. Ex' para fazer constar dos 
seus argumentos a integração dos povos nati· 
vos, da matéria, chamados ameríndios, aque­
les que encontramos, aqui, quando viemos 
da Europa, n6s, os descendentes mais diretos 
dos europeus. V. Ex' faZ referênda que estare­
mos nessas festividades, comemorando o V 
Centehário do Descobrimento da América. Eu 
proporia, fazendo uma autocritfca, que mu­
dasse o verbo "descobrir" pelo verbo "invadir" 
·-o V Centenário da Invasão da América pelos 
Europeus. Porque aqui, pelo menos, na região 
leste da América do Sul, na parte atlântica, 
havia uma população que os etnólogos e os 
estudiosos do assunto dizem que variaria de 
cinco a oito milhões a população indígena, 
tupi guarani, tapuias e outras tribos que foram 
aqui encontradas, cerca de novecentas tribos 
que existiriam desde a Amazônia até o Rio 
Grande do Sul, aJém das outras tribos já com 
uma cultura mais elevada, mais adiantada da 
parte pacífica da América, como os Maias, os 
Astecas, os Incas, que estariam já num grau 
elevado de civilização. Perguntamos. hoje se 
a relação do europeu com o americano ou 
com o amerlndio fosse uma relação de nação 
para nação e não de invasor, de dominador, 
quem sabe se os astecas e os incas estariam 
num grau de civilização tão elevado quanto 
o nosso ou até mais. Sua contribuição teria 
sido para o benefício da humanidade bem 
maior do que eles, como um elemento domi­
nado e aculturadó. De modo que eu queria, 
nesta oportunidade em que V. Ext faz essas 
referências de integração, que também traba­
lhássemos profundamente para que as cultu­
ras indígenas, aqui encontradas, e que s_âo 
residuais ainda, das nossas bibos, da América 
toda e, principalmente, do Brasil, ainda restan-
400 mil índios do Brasil, fossem profunda­
mente estudadas e integradas também no in­
tercâmbio cultural das nações, considerando­
se que não tem a superffcie territoriaJ, mas, 
pelo menos, como nações de seres humanos 
fossem respeitadas. A propósito disso, fomos 
convidados para uma grande assembléia de 
índjos da Amazônia, que se reunirão, de 12 
a 14, aqui no Distrito Federal, estando mar­
cada uma d~ reuniões para o Auditório Nereu 
Ramos.. Deveremos estar presentes também 
nessa reunião. Acho que todos os senadores 

l"oram convidados. Então, esta era a obser­
vação que, pedindo licença a V. Bel', insiro 
no seu discurso neste momento em que fala 
em integração dos povos, na integração dos 
nossos índios. respeitando a sua cu1tura e seus 
direitos fundamentais de primitivos donos da 
terra. Muito obrigado. 

O SR. MARCO MACIEL- Meu caro Se­
nador MáriO Maia, ao tempo em que agradeço 
a V. E:<f as palavras, eu gostaria se salientar 
que a reunião dos Ministros_ da Cultura, ao 
final, apresentou uma Declaração de Brasília, 
que é uma síntese e dos trabalhos que dwante 
a referida reunião foram realjzados. 

NesSa Declcu-a_ção _de Brasília, no item 2, 
trata da questão su_scitada por V. Ex;f, ao dizer, 
com propriedade, que a integração regional 
deve partir do reconhecimento da pluralidade 
êtnica, cultural e linguística dos povos daAmé­
riCà._I,.atina ~do ~rjb_e, formadas. sob _o patri-· 
mônlo autóctone e a contribuição de outras 
cuJtur~. . 

Além dissO~- Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
outras questões- foram procedentemente le­
vantadas e constam dá chamada Dedaração 
de Brasm~ Entre elas, eu gostaria de destacar, 
de forma muito rápida, três pontos. Primeiro 
foi o reconhecimento da necessidade de in­
c:entiv<lr.M atividades cu1tMrais que prQpiciem 
a utilização racional dos recursos naturais e 
a conservação do meio ambiente. Sab_emos 
que hoje o problema do 'equilíbrio ecológico 
é grave e a questão ambiental, poderia dizer, 
perdoem-me o neQ!ogismo se munaializou, 
ou seja, se transformou numa questão acumê­
nica, nuffia questão que interessa a todos os 
povos e nações. Esta questão foi também sus­
citada na reunião dos Ministros da Cultura. 

Porque nó; entendemos ser fundamental 
que essa questão ecológica receba ~ trata­
mento adequado e seja sempre discutida, ten­
do em vista uma ótica, que acho que é a corre­
ta, da visualização da questão a partir de um 
dado cultural. Cada nação tem sua identidade 
e cultura. Conseqüentemente, devenios des­
cobrir os meios e as formas de como vamos 
preservar o nosso meio ambiente, fazendo 
com que através da preservação do meio am­
biente, cheguemos a solução que mais inte­
ressem a um desenvolvimento soc\almente 
justo. 

Outra questão que foi levantada durante a 
reunião dos ministros da Cultura diz respeito 
ao problema relativo à importância dos meios 
de comunicação social. A Declaração de Bra­
SI1ia reafumou a imPortância dos meios de 
cpmunicação social como instrumento de co­
nhecimento dos valores da região. E diz, num 
de seus textos: 

"Nesse sentido, devem progredir os es­
forços para incremento do interciunbio 
informativo intra-regional, a fim• de_ per­
mitir um conhecimento mais ágil e_ inten­
so dos processos que se desenVolvem 
na região." ·- ----

É sabido que os dias de hoje são dias que 
se marcam por uma crescente integração e 
que essa integração Se faz hoje, sobretudo, 

através dos vefcu1os de comunicação social. 
graças à mídia eletrônica. · 

Nós, que constituímos uma região tão im­
portante, precisamos utilizar melhor esses vei­
culas de comunicação social, pondo-os ·a ser­
viço de uma rnai_or integração dos países lati­
no-americanos, países que têm tantas ·raízes 
comuns. 

Nestas reuniões de Ministros da Cultura fa­
lou-se, também, sobre uin ponto que _consi­
dero importante, que diz respeito à questão 
científica e tecnológica. 

"Os goVernos da região- diz "a Deda­
ração de BrasíJia" - realizarão esforço 
especial, a fim de coordenar, na Í"nedida 
do possível, aquelas políticas de transfe­
rências e utiliZação de tecnologias, que 
sejam aplicáveis na indúStria cultural, es­
pecialmente no âmbito da comunicação 
e da informática. 

Um exemplo importante de desenvol­
vimento recenté na· área da ciên"i:ia e da 
tecnologia, aplicada à cuhura, é a televi­
são de alta definição; tema que merece 
uma séria reflexão e atenção por parte 
dos nossos·paises." 

Todos sabemos que a marca d~ nossos 
tempos é a de uma revolução deritífka e tec­
nológica que está faz.eildo com que se i:llterem 
Substail.dalmente as r~lações entre ó_s países 
mals ricos. e mais pobres. Aqueles, detendo 
alta tecnOiàgiii e,· conseqüentem~nte, obtendo 
taxa de crescimento altíssima. Estes, mais po­
bres, sofrendo as graves conseqüências, limi­
tações rio campo científico e tecnológico. 

Daí por que nunca é demais insistir na ne­
cessidade de olharmos para a questão cientí­
fica e tecnológica, como umaJronteira impor­
tante neste fina] de milênio, fronteira impor­
tante que os países em desenvolvimento ne­
cessitam ultrapassar, para que possam se con­
verter em nações prósperas e desenvolvidas. 

Pór fim, Sr. Presidente, faço um comentário 
sobre um tema que tamb_ém foi cogif.j3do na 
reunião dos Ministros da Cultura que diz res­
peito ao V Centenário do Descobrimento da 
América. A Declaração de Brasília diz, .com 
relação à programação do V. Centenário do 
Descobrimento da América, que o evento: 

"Deve ser a oportunidade para reflexão 
sobre a nossa evolução histórica, assim 
como para o fortalecimento da identidade 
regional e o estabelecimento de institui­
ções e mecanismo permanentes de ação 
cu1tural e educacional." 

Daí por que, Sr. Presidente, conSidero que 
esse é o momento que devemos aproveitar 
não- apenaS para comemorar a passagem do 
V Ceiltenáiio da Descoberta da Améri<!:a, mas 
para que façamos também uma refl~o criti­
ca sobre o Pais e sobre a nossa convivência 
com os países latino-americanos e, até porque 
não dizer, com outros países que guardam 
afiriidãdes culturais com o Brasil. 

Estamos este ano celebrando a passagem 
_d9s cem anos d~ República e essa celebração 
ocorre, coincidentemente, com· a celebração 
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do Quinto Centenário da: Descoberta da Amé­
rica. Não sei se não é a hora de, ao lado dos 
festejos, buscarmos realizar estudos e refle­
xões sobre essas questões que guardam, a 
meu ver, enorme ünportãncia para d nosso 
desenvolvimento e para o nosso progresso. 

Quanto à comemoração· dos quinhentos 
anos do descobrimento da América, encontro 
de dois mundos; como já adred:emente se pro- . 
põe, é oportuno destacarmos que, conforme 
também ocorre com as comE!morações do 
centenário da República Brasaeira. devemos 
aproveitá-las principalmente como Marcos de _ 
reflexão. E os Ministros da Cultura dos países_, 
Latino-Americanos acordaram, em documen· 
·to publicado ao final do encontro que a come­
moração dos 500 anos de América-deverá 
ser a oportunidade para a reflexão sobre nossa 
evolução histórica, nossa identidade regiol1al 
e o estabelecimento de instituições perma­
nentes de ação cultural e educacional, tam­
bém será com esta índole ql;le devemos reve­
renciar gs 100 anos de nossa República, re­
pensando nossas instituições republicanas 
por execelência, do presidenciaUsmo moder­
no que precisamos, à federação por fazer que 
ainda nos frustra. 
·--Aprendi com Santo Tomás de Aquino: "Que 
o homem víve· uma vida verdadeira, humana, 
graças à cu1tura" o fator cultural há de ser, 
portanto sempre um fator que vai presidir ou 
deve presdir qualquer processo de consoli­
dação democrática e qualquer processo cor­
reto e jus,!? d_~ desenvolvimento. 

Então esta reunião dos ministros da Cultura, 
em Brasília, a meu ver, foi uma reuriião impor­
tante, que não poderia ficar sem um registro 
nesta Casa do Congresso Nacion~, não pode- -
ria ficar sem constar dos anais do Senado 
da República. _ _ _ 

Sr. Presidente, ao concluir, soficito que o 
documento final produzido por tão importante 
conclave, a denominada "Declaração de Bra­
sília" seja devidamente transcrita nos anais 
para que sirva. pelos subsídios que oferece, 
para uma reflexão sobre o p~s e sobre a 
desejada integração latino-americana, cum­
prindo, assim, o destino manifesto do nosso 
povo, que' outro não é senão o de integrar-se 
cada vez mais com a comunidade latino-a­
mericano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DOCaME!YTO A Q(JE SE REFERE O 
SR. MARCO MACIEL EM SEU D/SC(JR-
50: . 

às Ministros da Cultura e os responsáveis 
pelas políticas culturais dos países da América 
Latina e do Caribe, atendendo a um convite 
do Governo do'Brasü, reuniram-se em Brasilla 
nos dias 10,11 e 12 de agosto de 1989, com 
objetivo de incremeritar as relações cu1b.lrais 
da região, e realizar, ao mesmo tempo, um 
intercámbio de experiências e pontos de vista 
voltados para a formulação de iniciativas con­
juntas e coordenação de esfoçOs comuns. 

Como resultado das-suas deHbeii-ações, 
acordaram emitir a seguinte declaração: 

DEà..ARAçAO DE BRASILIA 

I· A Cultura como Instrumento de inte­
gração e desenVoMmento regional. 

1 O. ConstitUem passos SignifiCativOs nes~.­
se processo as ações desenvolvidas no marc_o 
do Convênio Andrés Bello e a assinatura, no 
âmbito da Aladi, em novembro de 1988, do 
Acordo de Alcance Parcial para a liVre C"rrcu~ 

1 .. A dimensão cuitlifal resulta em fator in~ !ação-de Bens Culturais. 
diSpensáVel Para Õ prOceSso de lntregãÇão po· 11. Deve ser estimulado o desenvolvimen-
lítica e econ:~rnica da América Latina e do to dos circuitos culturais nacionais e regionais, 
Caribe, na medida em que é o âmbito em favorecendo especialmente as áreas da músi-
que se enC',ilmam a identidade comum e a ca, artes cênicas e artes plásticas. 
consciência solidária dos nossos povos. TO· w _ Fonnaçáo artiStka 
dos eles elementos necessárias para o fortale- 12. Deve ser estimulada a crtaçao de cen-
c[nento dos valores democráticos, 0 regime tros e programas nacionais e regionàis de for-
de liberdade, a busca da paz e a defesa dos mação artística especializada, com vistas cHor· 
direitos humanos. mação de promotores e gerentes culturais, 

2. A integração reginal deve pártlr do reco· à profissionalização do artista e a inserção or· 
nhecimento da pluralidade ébtica, cultural e gânica do ensino artístico nos sistemas educa-
lingüística dos povos da América ,Latina e do tivos. 
Carlbe,formadasobreopatrimônioautóctone 13. É obrigação dos nossos governos fo· 
e ~fontribuição de outras culturas. mentar as condições sociais e culturais que 

3. O verdadeiro desenvolvimento social e inaentivem a criação artística e intelec;tual em 
econômico considera primordíalmente o um clima de ampla liberdade. 
avanço educacional .e cultural. O reconheci-
mento da personãiidade cultural de cada povo , V..:...... Os meio audiovisuais como lnsbu· 
da região é requisito indispensável de todo mento de integração 
processo de integração genuinanlente demo~ 14. Deve ser reafirmada a importância dos 
crático. meios de comunicação social como inst.ru-

4. A íntegração cultural da América Latina mento para um maior conhecimento dos va1o· 
e do Carlbe é fator fundamental pata a região res da região. Nesse sentido, devem _progredir 
enriquecer, com suas- conbibuiçOes especí- os esforços para o incremento do ir1tercâmbio 
ficas, 0 diálogo e a cooperação internacionais. informativo intra-reglonal, a fim de ,permitir 
A América Latina e 0 Caribe contribuem de um conhecimento mais ágil e intenSo dos pro-
maneira decisiva, com sua· capacidade criativa cessas que se desenvolvem na região. 
e original, para 0 desenvolvimento da cultura 15. Deve ser inceritivadQ o intercâmbio e 
Wliversal. a co-produção de programas de televisão, en-

5. Condenã.-se energicamente a atividade tre nossos países, sobretudo aqueles de cará-
criminosa da produção, tráfico e consumo ilí- ter educativo e cultural. 
cito de entorpecentes, que degrada e destrói 16. Merecem se apoiados e fortalecidos 
05 mais importantes valores e princípios das os mecanismos destinados à criação de um 
nossas cu1turas. mercado comum para os filmes latincrame-­

dcanos e caribenhos. -
:::-_D- ProteÇáq e conserVaÇão dos bens 17. ·O financiamento da produção de fil-
culturais e naturais mes . e vídeos deverá ser ampliado e contar 

·6. Os patrimônios cultural e natural são, com meCanismoS espeCíficos. · 
no seu conjunto, elementos irrenuhdáveis da 18. A indústria cultural é de fundamental· 
personalidade da América Latina ~ do Caribe importância para o desenvolvimento econO.-
e sua prese!Vação é propósito essencial da mico e social e para a preservação dos valores 
integração e do desenvolvimento da região. de cada país e da região. Nesse sentido, é 

Essa preservação dever abranger a identi· Imperativo que se fortaleçam as indústrias de 
dade histórica e cultural, a paisagem natural· ~ comunicação, nacionais e regionWs. ·-
e o patrimônio histórico edificado; além do VJ-Adlfusãodaslínguascomoinstru~ 
patrimônio qtóvel e as criações materiais e . mento de intercâmbio e Integração. Pre-
não·materiais dos nossos povos. servaÇãó e 'valOrização das línguas autoc-

7. Devem ser incentivadas as atividades tones. 
culturais que propiciem a. utilização racional 19. 0 c_onhecimento mútuo das nossas 
dos recursos naturais e a conservação do meio rmguas reque um esforço especial a fim de 
ambiente. estimular o seu estudo, em todas as séries 

8. Os paíSes latino-americanos. e do Cari~ escolares de c'ada país da região. Essa difusão 
be devem lutar coordenamente pela supres- será, além do mais, um importante_ fator de 
são do tráfico üídto dos Ôens que integram divulgação de nossos patrimônios cu1turais e 

• seU patrimônio cultural. Da mesma forma, de- artísticos e um inStrumento -e(etivo- de inte-
vem tentar a devolução destes bens para a g@Ç_ão. _ _ _ _ __ -._ ~ 
sua_rein~!E_Ofação ao patrim?nio dos povos. 20_ Foi enfatizada a necessidade de se 

m _A Uvre circulação de bens e servi· preservar, valorizar e difundlr as línguas aut6c· 
çOS culturais tones, com a participação direta das popula­

ções envolvidas. 9. Para que a _cultura desempenhe plena-
1\lente o seu pape1 no processo de integração VII- O Uvro, à BlbDoteca e o Incentivo 
e desenvolvimento regionais, é preciso facilitar à Leitura: 
'uma maior circulação dos bens culturais e 21. Reconhecemos o papel relevante que 
um maior intercâmbio entre os seus criadOres. o livro tem, recomenda·se a criação de um 
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mercado comum do livro latino-americano e 
caribenho, que multipliquf.!: e aprofunde o in~ 
tercâmbio de idéias, de informação e expe­
riêndas. 

22. Para se conseguir o acima citado, é 
necessário facilitar de forma especial a produ­
ção, o transporte, a distribuição e o consumo 
do livro latino-americano e caribenho. 

23. Recomenda-se a criação e o fortaleci" 
mente de bibliotecas e cOleções regionais, o 
estabelecimento de programas nadonais de 
iricentivo permanente à leitura e, em geral, 
o apoio à informação dos agentes vinc:ulados 
ao livro. 

24. Acordou-se reforçar a cooperação dos 
atuais pais_es-membros do CERLALC (Centro 
Regional para o Fomento do Uvro na América 
Latina e no Caribe); recomenda-se, igualmen­
te, a adesão ao mesmo por parte de todos 
os paises da região. 

VIU- Clênda, Tecnologia e Cultul'll-
25. Para que_ os beneficios da ciência e 

a tecnologia possam ser plenamente canali~ 
zados para a produção e difusão da cultura, 
os países da região. devem fortalecer a coope­
ração horizonta1. São prioritários os pr9gra­
mas de formação de recursos f)umanos e os 
projetos conjuntos de pesquisa e desenvol~ 
vimento. 

26. Os nossos países devem, além do 
mais, dar especial atenção àqueles programas 
de ciência e t~ologia ligados à cultura. que 
se deserrvolyem em outras partes do mundo. 
Os governos da região realizarão esforço espe­
cial a fim de coordenar, na medida do possível, 
aquelas políticas de transferências e utilização 
de tecnologias que sejam aplicáveis na indús­
tria cultural, espedalmente no âmbito da co~ 
municação e da informática. Um exemplo im­
portante de desenvolvimento receÍlte na_área 
da ciência e da tecnologia aplicada à cultura 
é a televisão de alta definição, tema que mere­
ce uma série reflexão e atenção por parte dos 
nossos países. _ _ _ _ 

27. Deveremos faZer com que estes avan­
ços tecnológicos reafirmem os valores da nos­
sa identidade cultural. 
IX-V Centenário do Descobrimento 

da Am&ica -Encontro de dois Mundos. 
28. A programação destinada à comemo­

ração do V Centenário do Descobrimento da 
América - Encontro de dois Mundos deve 
ser a oportunidade para a reflexão sobre a 
nossa evolução histórica, assim como para 
o fortalecimento da identidade regional e o 
estabelecimento de instituições e mecanis­
mos permanentes da ação cultural e educa­
cional. 

Este Encontro de Ministros da Cultura e res­
ponsâveis pelas políticas cuhurais considerou 
especialmente oportuna a criação de minis-­
térios· da Cultura, conselhos nacionais de Cul­
tura é outras instituições públicas dedicadas 
às atividades o,dturars, as quais são prioritárias 
no continente. ESsas instituições devem con­
tar com orçamentos capazes de garantir o de­
serlV()lvimento, a difusão e a consolidação da 
nossa consciência cl!ltural i(lteg~acionlsta e li· 
bertadora. A histó.ria mostra que só a cultura, 
mesmo em amargas situações de crise, foi 

o elemento determinante do renascimento 
dQS povos. _ 

Este éncontro decide1QUãlmente expressar 
seu- reconhecimento às instituiçóeds culturais 
da região que realizam um trabalho voltado 
pafa a defesa dos nossos genuínos valores 
e para a integração, por vias culturais, doS: 
povos da América Latina e do Caribe. 

Da mesma forma, expressa~se a vontade 
áeSe.iTiâiiter esteiótum..de ministros da Cultu­
ra: e de responsáveis pelas políticas culturais 
dos nossos países, pa"ra assegurar a continui­
dade de suas iniciativas, sem prejuizo da parti­
cipação em outrOs feiras mUitilaterãiS. Deve~ .. 
também, ser-estudada a criação de um conse­
lho do qual participem instituições e persona­
lidades repreSentatiVas da cUltura da região. 

Recomenda-se, ainda, que sejam estudados 
aqueles elementos que configuram o perfil e 
a unidade da nossa cultura, a fim de elabOrar, 
o quanto antes possfvel, um manifesto de afir­
mação cultural da América Latina e do Caribe. 

Firialriiente, oS' ministros da Cultura e os 
responsáve_is pelas políticas culturais, a convite 
dos respectivos governos, aceft.aram reunír-se 
em -1990 na-<::idade do Mêxfco, em 1991 em 
Havana, Cuba, e em 1992 em cara,Cas,-Vene~ 
zUelã.--Da mesma fOrma~ hãVer'á uma reunião 
estraordinária em Mar del Plata, Argentina, em 
janeiro def990._ -· · ., - . 

As delegações ·neste "Encontro de MinisiJ_OS 
da Cultur~ _e responáveís--pelas politicas ·cuitu~ 
rais expre~sa_m-o seu reconhecimento e grati.~ 
dão ao povo e ao- Govei.n9-d6 Brasil por esta 
histórica iniciativa. 

COMPARECERAM MAIS OS SRS. SENA­
DORES: 

Áureo Mello -Moisés Abrão - Carlos Pa­
trocínio -João Castelo- Cid Sabóia de Car~ 
valho - Mauro Benevides - Mansueto de, 
Lavor - Nelson Carneiro - lrapuan COsta 
Júnior - Meirã Filllo -:- Márci~ Lacerda -
José Fogaça. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nabor Júnior) -
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido 
pelo Sr. 1~' Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SEI'IADO 
· N• :;!6.3, DE 1989 

1-19 de abril, "Dia do Indio", destinada 
a célebrar a presença de habitante autótocne 
na História do Brasil e sua contribuição à Cul· 
tura Brasileira; 
n-22 'de abril, "Descobrimento do Brasil", 

destinada a celebrar o início da prdença por­
tuguesa em terras brasileiras, e a contril?uição 
luso-ibérica à Cultura Brasileira; 

m,- i 3 d~ maio, "Abo6ção da_Escravatura" 
e 2&de novembro, "Morte de Zumbi, Rei dos 
Palmares'·', destinadas a celebrar a presença 
do negro na História do Brasil e sua contri· 
buição à Cultura Brasileira; . 

N -22 de agosto, "Dia Nacional do Folclo­
re'', destinada à divulgação e compreensão 
da importância do nosso patrimônio folclórico 
como expressão verdadeira e permanente da 
criatividade popular e síntese ética mais ex­
pressiva da ~cionalidade, representativa da 
nossa história, realidade e permanência cul­
tu@l. 

Art. 39 Dos programas das instituições 
culturais do Poder Público ou por ele man­

. tidas, e das escolas dos sistemas de ensino 
público e privado constarão, obrigatoriamen~ 
te, como-atividades regulares, as datas trata­
das no artigo anterior, cujas comemorações 
deverão ter as seguintes ~~acte"rfsticas: · 

I- motivação cívico-social e participação 
criativa da comunidade, na qual está inserida 
o promotor da comemoração, no planejamen­
to e realização _dos eventos; 
n-adequação do calendário-básico esta­

belecido no artigo 2~> _à reàlidade ética da- co- · 
munidade, acrescentando-se, quandQ for o 
caso, outras datas de alta significação étnica, 
peculiares a cada comunidade; 

UI- natureza e objetivo$ culturais e educa­
tivos das comemorações, procurando-se in­
fonnç:sr sobfe a trajetória e a contribuiÇão de 
cada entidade étnica ao País, com. Vistas aó 
conhecimento crítico e à cOnsciência histórl· 
co-Cultural de cad.a indivíduo de_ seu g~; 

IVc:j>resença imparcial e insubstltuível de 
basés feconhecidamente científicas nos con­
teúdos das mensagens difundidas durante as 
comemoraÇões; 

V- repúdio .a qualquer notícia ou conside­
ração que sugira superioridade de valor de 
uma ·etnia sobre outra, suscite preconceito, 
exclusão, menospw:o, redução ou disc;:rimi­
nação de elemento étnicQ tonstitutivo d~ CuJ-

DispõeSobre a fixaç5o de datas come- tura Brasileira; 
morativas de- alta slgn_ificação para os VI- compreensão_ sócio-antropológica e 
segmentos étnicos naddnais e dá outras históriCa dos fatos ét;rúcos__, sUa individualidade 
providências~ e Valorização no process_o ciJI_t~al bra~ileiro; · 

ó Congr·~sSb-N8cional decrêta: VII- inte11Qência <io lugar e da função con-
Art. 19 A União, os Estados, o Distxito Fe- temJ)orânea dos segmentos étnicos na vidp 

deral e os Municípios, em colaboração com do País; 
a sociedade, comemorarão, através d.e even~ VIU- integração e colabo~:aç~o sQcjo-Çl!l·, 
tos específicos, as datas de alta significação tural_.entre_ossegmentos,Jevanda.._osàrealiza·_ 
para os diferentes segmentos_ étnicos nado- ção-de ações cMcas solidárias, _respeitada a 
nais que habitam os. seus respectivos terri- indiviçh,1alidade de cada etnia; 
t6rios. . _ .. , ___ . _, . _ IX-análisedaatualsituaçãojurfdicaedis-

.Art. 2~ Os calendários anuais comemora- cuSsão· de temas de interesse dos diferentes 
tivos de datas de alta significação étnica serão . segmentos étnicOs nadona:ls,· quanto aos di· 
elaborados segundo a história, os valores e reitos e géllrantias fundãmên.tais estabelecidos 
a realidade étnica de cada comunidade, a par- na Constituição Federal e legislação comple-
~r da incluSão das seguintes~datas: - mentar pertinente. 
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Parágrafo único. Os conteúdoS das datas 
de alta significação para os diferentes segmen­
tos étnicos nacionais, e as características de 
sua comemoração estabelecidas nos artigos 
anteriores. integrarão os currículos das esco­
las das redes pública e particular de ensino. 

Art 49 As comemorações de datas de alta 
significação para os diferentes grupos étnicos 
nacionais são consideradas atividades pró­
prias da Cultura Brasileir,_, incluídas as opera­
ções feitas a seu favor pelo contribuinte do 
hnposto de Renda entre aquelas que podem 
receber os beneficios da Lei N~" 7 .505, de 

2 de julho de 1986. 
Art. 5? Os Conselhos de Cultura ....:. fede­

ral, estaduais e municipais-nas suas respec­
tivas jurisdições, expedirão, quando "Solicita­
dos, instruções referentes à correta interpre­
tação e à plena aplicabilidade desta lei. 

Alt & Esta lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justlllcação 

O presente Projeto de Lei regulamenta o 
§ 29 do artigo 215 da Constituição Federal, 
que prevê "a fixação de datas comemorativas 
de alta significa~o para os diferentes segmen· 
tos étnicos nadonais".· 

Alguns dentistas sociais vêem a nação bra· 
sileira comó um verdadeiro milagre em ter· 
mos culturais, pois como podeóamos ter al­
cançado wna relativa unidade ou personali­
dade ideológica e material, identificados pela 
língua, pela similitude moral, pela proximidade 
de crenças, pela organização social e política 
e outros traços, a partir de tantas etnias, de 
origens e latitudes tão diversas. Objeto de uma 
ação colonial repressiva, quase sempre per­
versa, saqueadora, escravista, o Brasil viveu 
confrontos, aculturações, caJdeamentos, mis­
cigenações, insurreições, sincretismo de toda 
ordem, para, afmal, ao contrário de outros paí­
ses latino-americanos, dar origem a uma gen­
te, a um novo povo, mestiço, singular, emer­
gente; a wna etnia plural, que realiza uma civili­
zação com pouco mais de um século, onde 
habitam várias culturas. Pensando com Câma­
ra Cascudo, podemos dizer que há uma Cultu­
ra Brasileira, uma ''Cultura Gera]" Brasileira, 
que abarca muitas outras, nos seus diversos 
extratos sociais, étnicos, regionais; uma-cultu­
ra Identificável como tal, que apre§entâ unida­
de (não uniformidade) na pluralidade, nas di­
versidades (e adveridades) e nas contradições; 
que na sua relativa congruência interna, revela 
autenticidade, cara e aJma próprias, funcioOa­
lidade, apesar de tantas raizes, influências, im­
posições,_agressões, defonnações e invasões. 
Enfml, resultado de tantas entidades; étnicas, 
de;> encontro dialético de tantas matrizes e pro~ 
cesses, nasceu uma naçã.o com muitos seg~ 
mentos e faces étnias, diversificada em· suas 
heranças e realizaçõ~ mas reconhecível pela 
língua, reunida pelo visgo ideológico e simb6~ 
Uco, identificável pelo ethos, "que é a concep~ 
ção de cada povo sobre si mesmo em face 
dos demais", como nos ensina Darcy Ribero 
em seus insuperáveis estudos de Antropologia 

Dialética, exposto em sua magistral obra, "Os 
Brasileiros --Teoria do Brasil". Não somos 
um conjunto, um amontoado de elementos 
ou heranças, mas um sistema que, apesar da 
dependência econômica e suas mazelas de 
alienação, dos homicidios e suicídios culturais, 
resiste e se movimenta no sentido da afuma­
ção e do desenvolvimento. 

Há décadas que o conceito de etn1:! deixou 
deseconfundircomo de ''raç~··. este .·e cará­
ter exclusivamente biológico,~ .Jstitu1t.Ju e da· 
sautorlzado cientificamente pela degeneres­
cência do racismo e suas doutrinas desuma­
nas_, historicamente falhas e falidas. O t:onceito 
de etnia, hoje;, muito utilizado pelas Ciêndas 
Sociais, está ~ais preso à cu1tura, ou seja, 
a certa homogeneidade e comunhão cu1tw'al 
que caracteriza determinado grupo hwnano, 
que pode ter as mesmas semelhanças bioló­
gicas e origens geográficas. Com esse enten­
dimentO, viSlumbramos um Brasil plural, realiM 
zado por várias etnias ou por vários segmen· 
tos, derivadOs de Várias etnias, que se confOr~ 
mam, se aglutinam, s_e repelem naturalmente, 
se integram, evoluem, convivem. 

O objetivo do constituinte, ao escr~er o 
§ 29 do artigo 215, foi científico,juridico, socia~ 
histórico,'Cultural: recofihe_cer a nossa forma· 
ção, garantindo a todos o conhecimento !las 
''nossas-verdades" constitutivas como povo 
e nação, nosso autoconhecimento e a expres­
são dos segmentos étnicos. O projeto quer 
estimular a comemoração da História e. per­
manência de cada etnia, sem quaisquer laivos 
de segregação, discriminação, intolerânda, 
preconceito ou atitude que suscite emulação, 
confrondo entre os segmentos étnicos ou 
mesmo induza a erro histórico na análise da 
contribuição de cada grupo para nossa forma­
ção cultural, sódo-ecoriômico e política. O 
que o legislador quis,. com o dispositivo consti­
tucional, foi promover a democracia étnica, 
não a admitindo como uma realidade consu· 
mada, perfeita e eStática. pofém, um processO­
sem final e sem prazo, a se conquistar, todos 
os dias. tendo em vfsta os confrontos naturais, 
acomodações e relevância mútuas e previsí~ 
veis, próprias a qualquer processo civilizatório 
e comum à dinâmica social e econômica. Es­
sa proposta objetiva a convivência paCífica e 
construtiva entre os diversos segmentos étni~ 
cos; viSa a garantir o exercido dos direitos 
CUlturais individuais e coleti~ de cada grupo 
e à integração e colaboração culturais, ao res~ 
peitq mútuo e a ação solidária, fraterna dos 
brasileiros. Que todos estejamos vazados pelo 
sentimento espiritual "de Nação e "de Pátrio", 
sob o império da lei. Não se quereia impingir 
uma resposta "democracia racial", acreditar 
que somos uma "sociedade de anjOs", com 
tantos grupos diferenciados nas suas origens, 
corpos de saber, padrões de comportamento 
e interesses, num sistema capitalistas, compe· 
titivo e imperfeito. É, entretahto, dever do Esta­
do proporcionar ao povo os meios seguros 
para que ele_conheça a sua história, conheça 
a sí próprio, exerça a sua criatividade e expres­
são cultwa_is, pratiqUe e zele pelos seus estatu- -
tos jurídicos e sociais. Eis a contribuição deste 
projeto. · 

Á fixação ele datas éornemorativas de alta 
significação para os diferentes grupos étnicos 
nacionais pretende, com as características 
pre\listas no· projeto, dar essa pequena contri­
buição à tarefa de formar a consciência cultu­
ral - social, política e jurídica - dos indiv'i· 
duos e dos grupos que formam a sociedade 
brasileira. A partir dessa consciência crítica e 
acrescentativa, através da educação e _da _cul­
tura, ~ que poderemos caminhar no sentido 
de, --~~envolvimento cultural - libertação e 
revolução -, superando tensões e frustraM 
ções, passando ao largo da alienação, das de­
fasagens, da marg"inalidade cultural. Esta será 
a base para qualquer outra ação política, de 
refazimento ·da nossa sociedade, de nossa 
reordenação s6cio-polític3 e, corno nos sina­
liza Darcy Ribeiro, "de reordenaçãa de própria 
cultura nacional como uma criação autêntic<; 
voltada para o futuro_ e capacitada para iTlte~ 
grar o Brasil na civilização emergente, como 
uma sociedade solidária". 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1989. 
-Senador Mauricio Conéa. 

LEGISLAÇÃO ~A PELO AUTOR~ 

LEI ti' 7.505, 
DE 2 DE JULHO DE 1986 

Dispõe sobre benefidos fiscais na área 
do Imposto de renda concedidps a opera­
ções de caráter· cultwal ou artistico. 

.... """'.'"'' ...... ,., ____ ,,_~_. ___ .. ~ 
DECRETO N• 97.165, 

DE 7 DE DEZEMBRO DE I 988 

Altera o Re{Julamento da Lei nP 7 ..50.5_ 
f), de 2 de julho de 1986, que dispõe 
sobre benelldos fiscais na areS-do únpos­
to sobre a Renda, concedidos a opera­
ç6es de caráter cultural ou artfstico, apro­

- vado pelo Decreto nP 93.335 f), de :'Tde­
outubro de 1986. 

................. ,_., __ ,,,, __ ,.,,,:;... __ ~-··-- .. -

DECRETO N• 95.756, 
DE26 DE FEVEReiRO DE !988 

Disp6e sobre investimentos de caráter 
cultural ou tJJtístico. 

................. ---·--·--···--.. ·---···......,...--. 
DECRETO N• 93.335. 

DE 3 DI;; OUTUBRO DE !986 

Aprova o Regulamento d/1 Lei n" 7.505, 
de 2 de julho de 1986, _que dispõe sobrf:. 
benelfdos fiscãls na área de imposto de -
renda, concedidos a operações de caráter 
cultur81. 

(À ComisSão de Educaçlío - desisáo 
terminativa.) 
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O SR. PRESDIENTE (Nabor Júnior) -
O projeto será publicado e remetido à Comis­
são competente. (Pausa) 

Sobre a mesa. requerimento que será Udo 
pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQOERIMENTO N• 463, DE 1989. 

~·Nos termos do art. 43, I, do ~egimento Inter­
no, requeiro licença para tratamento de saúde 
no período de 28-B-89 a 12-9-89, quando es­
tarei impossibilitado de comparecer às ses· 
sões do Senado. Anexo laudo de inspenção 
de saúde devido. _. _ -

Atenciosamente, Senador João Lyra. 

ATESTADO MÉDICO 
A Junta Médica Pericial do Senado Federal 

ratifica o à.test.ãdo emitido pelo Dr. Augusto 
M. de CalValho, no qual declara que o Senhor 
Senador João José Pereira Lyra deve ficar 
afastado de suas atividades parlamentares du­
rante o periodo compreendido entre 28-8-89 · 
e 12-9-89. 

Brasilia, 5 de setembw de 1989. 

Ql,., ti.,],~ n . 

~ 
~/ •" ·~ 

' ~ """'""';,, .. ,. · aur wo 
' .!!*' 

• I giõ '\611 
.lWI». MED : CIAL 00 SENl\00 nmR11L 

PUblicado no DCN-Seção ll-de31-8-89. 
O SR. PRESDIENTE (Nabor Júnior) -

O requerimento, de autoria do nobre Senador 
João Lyra, é para considerar como de liCença 
para tratamento de saúde o seu afastamento 
dos trabalhos da Casa no. período de 28 de 
agosto a 12 de s.etembro, conforme atestado 
médico pela Junta Médica do Senado Federal. 
Nos termos do § 1 '~ do art. 43 ~o Regimento 
Jntemo, é exigido quorum de um décimo da 
composição do Senado para a parec::iaçáo do 
requerimento. 

Em votação. 
· · Os Srs. Senadores que o aprovam perma~ 
neçam sentados. (PausaJ 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -

Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Estão presentes na Casa 33 Srs.· Senadores. 
Passa-se à · 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em primeiro turno, da Pro­
posta de Emenda à Constituição n9 1, 
de 1989, de autoria do Senador João Me­
nezes e outros Senhores SeQQdores, que 
altera os prazos estabelecidos no § & dó 
art. 14, para desincompatibilização do 
Presidente da República, dos Governado­
res de Estado, do Distrito Federal e dos 
PrefeitoS, tendo 

PARECER, sob n9 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, favorável 

ao prosseguimento da tramitação da ma­
- téria, como voto vencido dos Senadores 

Chagas Rodrigues e Mauricio Corrêa. 

~ Não há número pãra delibera~. 
Assim, a matéria, que está. em fase de vota­

ção, fica com sv.a apreciação adiada 

Discussão, em tumo único, da redação -
final {oferecida pela Comissão Diretora 
em seuParecerW166;de 1989), do Pro­
jeto de Resolução n<~ 62, de 1988, de ini­
ciativa da Comissão Diretora, que institui 
irgrãtificãção de Natal. 

--c- Em díscu~o a_ redaÇão final. (Pausa) 

Não-havertdO qUem pêÇa a -paravra, enc~rro -
a discussão. _ 

EnCeriãdá a -discussão, a redação final é 
c;onsiderada _definitivamente aprovada, nos 
term?s d~ art. 324.d?_R~_imento-lnterOO: ,----

0 projeto irá à proíTiulgaçãO. 

É -0 se~te-;p~j;tr;;p-rÕ~do:- -··-

Fáçdosaber que o Sen_ado Federal aprovou, 
e. eu, Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interpo, promulgo 
a seguiljte 

. ·wal.OÇÃO J'l' , DE !989 

Iflstituia Grati1lcação deNatlll. 

O Senado Federal resolve: 
Arl 1 <~ É instituída a Gratificação de Natal 

a ser concedida no mê~de_dezembro de .cada _ 
anQ, a~- 9cupantes de cargos do Quadro de 
Pessoal do Senado E'ecj~raL -

§ -1 '~ A Oratificaçâo de Natal _corresponde 
a 1/12 (um doze avos) da remuneração dO 
servidor, referente ao mês de dezembro, por 
mês de efetivo .eXen:ício no ano, consideran~ 
do-se como mês iil~ral, a fração, igual ou 
superior·a 15 (quinze) dias. 

§ 29 Quando, durante o ano, o servidor 
exercer mais de um cargo ou função, a gratifi­
cação será calculada de acordo com a remu~ 
heração c_orresporidente a cada um deles rio 
m~ de dezembro. 

~§ 39 _\'lo mês de junho de cada ai_lo será 
paga, como adiantc,tmento da gratificação, 
metade da remuneração correspondente a es-
se.m~. . . 

· _ § 49 O SeMdor exonerado, a pedido, per~ 
ceberá a gratificação na proporção estabele­
cida no § 1 <~ deste artigo, calculada sobre a 
remuneração do mês da exoneração e com~ 
pensada a importância recebida a titulo de 
adiantamento. 

§ 59 O servidor deml~do não fará jus à 
Gratificação de Natal, ijcando obrigado a resti.; 
b.lir o adiantamento recebido. 

§ 69 Para_osefeitos.depagamentodeGra­
tfficáção de Natãl, corisfder8-se como de efeti­
Vo exercício os afastamentos do servidor eln 
virdute_de: 

I-férias; 
D- recesso; 
m.,....... casamento; 

IV-luto; 
V -doação de ·sangue; 
\11- registro-de filhos; 
VIl- convocação para o serviço militar; 
VIII- juri e outros serviços obrigatórias por 

lei; ·- - . 
IX-licença especial; 
X .....-licença à gestante; 
Xl-licença para tratamento de saúde; 
XII- missão de estudo no País ou no es-

trangeiro, quando o afastamento !1ouver sido 
- autorizado ·com ônus para o Senado Federal; 

xm- exerCício nos ~eMços da Oniãc>; Es­
tado, Distrito Federal ou Tenitórfos Federai:;r. .. 
quaildo o afastamento houver sido alrtqrizado 
com ônus para o Senado Fedt!ral; · · 

XIV- doença_ comprovada-em inspeção 
médica, nos tennos do parâgrãfo único do 
art 362, do Regulamento Administrativo. 

Art. 29 A Gratificação de Natal é devida 
aos inativ.os em valoi" igual aos proveritos do -
mês de dezembro, aplicando-se-lhes o dispos­
to no §-39 dO artigo anterior. 

Art. 39 As despesas decorrentes da aplica~ 
ção desta resolução corr~rão -à conta dos re­
cursos financeiro_s_ alocados ao SenadO_ f~ 
.deral. 

Art. .4~ Fica a Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal_ autorizada ~· republicaf o 
Regulamento Administrativo do Senado f'~e­
ral, c_om as alterações nele intro<;luzidéY> até 
a Presente data, renumerando-se .os artigos, 
seções e subseçõ!'$, . . ···-- ~ , ..... __ 

, Art. 59 _Esta resolução ~tra em_ v:\gor. r;ta · 
data de sua publiçação. __ 

Art. 69 Revogam-se _as disposições. em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)­
ltem3: 

DisCus~o. em t;urno suplementar, do 
Subsq"tutivo do Senado_~o Prqeto d~ Lei 
da Câmara n• 76, de 1988 (n' 844/88, 

___ ria_Casa de origem), de inídativ~ do Se­
nhor_ Presidente da_Repúbllca, que altera 
diSpositivo da Lei n9 6265, de 19 de no­
vembro de 1975; que di~põe sobre o ensi:­
no no Exército, tendo. 

Parecer, sob nq 171, da ComisSãO 
~Dffetora,- oferecendo a redação do 

vencido. 
plemen\ar. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussijo.. . . _ _ . 

Encerrada a discussão, o substitutivo é dado 
como defiriitiviimente adotado, nos térTnos -dQ 
art. 284 do Regimento Jirteitlo. -

A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 
É a.seguinte a matéria aprovada: 

Redução do vencido para o __ tiJmo su· 
-plementar do Substitutivo do Senado ~ 
Prqjeto de ~eí da C~ara n7_76 cf_e_1988 

--:-(n9 M4/88, niJ Cãsa_-deongem), que altera 
dispositivo da Lein~ 6265, de 19de no­
vembro de 1975, que dispõe so/:Jreõ ensi­
no no Exército. 

o-congresso N_~ciQnal dec~:, 
Art 19 O art 2" da Lei rJ'1 6265, de 19 

de novembro de .1975, que dispõe sobre o 
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imsino no Exército, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Arl 29 O ExérCito pOderá ministrar, tam­
bêm, ensino destinado a habilitar candidatos 
à matrícu1a em suas escolas de preparação 
e de formação de oficiais e ensino assistencial, 
de conformidade com o cUsposto na reguJa­
mentação desta lei." 

Art 2~> Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3'~' .. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)­
ltem4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n~' 38. de 1989; de Iniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
cria a Secretaria dO Meio Ambiente, Ciên­
cia e Tecnologia e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n" 175, de 1989, da Co­
missão- do Distrito Federal, pela consti­
tucionalidade e juddicidade. 

A matéria foi incfuída na Ordem do Dia em 
virtude da dispensa do intersticio, concedida 
na sessão anterior. 

Em discussão o projeto. em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação fica adia­
da, em virtude da falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)­
Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de, Lei do Senado n9 163, de 1989 -
Complementar, de autoria do Senador 
Fernaitdo Henrique Cardoso, que define, 
na forma da alínea a do inciso X do art 
155, da Constituição Federal, os produtos 
semi-elaborados que podem ser tributa­
dos pelos Estados e Distrito Federal 
quando de sua exportação para o exterior, 
tendo 

PARECER, sob n• !69, de 1989. da Co­
missão - de Assuntos Económfcos, fa­
vorável ao projeto, com emendas que 
apresenta de ~ 1 a 5-CAE. -

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 464, DE 1989 

Requeiro, nos termos do art. 279, alínea c 
do Regimento Interno, o adiamento da discus­
são do PL.S 16:3/89, para que seja realizada 
no dia 2.0 do corrente mês. 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1989. 
-Senador Femando Henrique Cardoso. · 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júruor) -
Não havendo quorum para deliberação, o re­
queri!llento fica prejudicado. 

Passa-se à discussão da matéria. 
Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 

Encerrada a discussão, â votação fica a<Ua­
da. por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
dê Resolução n9 55, de 1989 (apresenw 
tado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Par~er 

- - n" 168, de 1989), que autoriza a Campa-· 
nhja do Metropolitano de São Paulo a 
contratar operação de crédito no vaJor 
correspondente, em cruzados novos, a 
1.135.757.94 BTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal. 

Em discussão q projeto, em tumo único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação fica adia­
da, por fa1ta de quorum. 

à SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -
Está esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia 

Há oradores inscritos. 
Concedo a pa1awa ao nobre Senador Áureo 

MeDo. 

O SR. AUREO MELLO PRONUNCIA 
DISCURSO QJIE, ENTREGUE A REV/-
510 DO ORADOR, SERA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. -

Durtmte o discurso do Sr. Áureo Mello, 
o Sr. Nabor Júnior, Suplente, deixa a ca­
deira da presidência que 6 ocupada pelo 

-- Sr. Nelson Cameiro, Pre$/dente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PMDB -
SC. PrOnuncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, tenho em mãos telex 
do Sr. José Carlos Zandava1i FiOrini, prefeito 
municipal de São Miguel D'Oest.e, em que soli~ 
cita apoio para a construção da ponte sobre 
o rio Peperi..Quaçu, ligando o Estado de Santa 
Catarina à província argentina de Missiones. 

Um rápido lançar de olhos sobre o mapa 
da região nos mostra a prOVÚlcia argentina 
como Um efiti'ãVe avanÇado entre o Paraguai 
e o Estado do Rio Grande do Su~ empurrando 
para ó leste a fronteira de Santa Catarina. 

A região, conhecida antigamente como Ter~ 
ritório de Pa1mas ou de Missões, foi, durante 
algum tempo, objeto de litígio entre a-Argen­
tina e Brasil. A questão foi resolvida em 6 de 
fevereiro de 1895, ·por aibitragem do presi­
dente norte-americano Grover Oeveland. Gra­
ça~f à bem fundamentada defesa dos nossos 
interesses e à ação diplomática desenvolvida 
pelo Barão do Rio Branco, a setença do presi­
dente norte-americano foi favorável aO nosso 
pleito. Foi reconhecida a posse definitiva do 
Brasil sobre toda a região ao leste do do Pepe~ 
ri·Guaçu. 

Resolvido o litígio entre os dois países, res­
tou a vocação· natural da região para integrar-
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se social e economicamente, para além das 
fronteiras polític~ 

Esse processO de integraÇão-vem-se acen­
tuando com o correr do tempo, na medida 
em que, de um lado e do outro da fronteira, 
desenvolve-se a economia regiona1. Prospe­
ram ali numerosos núcleos populacionais, co­
mo o próprio São Miguel D'Oeste, Capanema, 
Pérola do Oeste, São José do Cedro, Barracão, 
Dionísio Cerqueira e vários outros, só para 
citar os que se a1inham ao longo da fronteira 
do lado brasileiro. 

Desenvolve-se naquela região, formada pe­
lo oeste catarinense, uma comunidade popu­
losa e ativa de colonos, estabelecidos em pe­
quenas glebas, e entregues à prática de uma 
agricultura intensiva e a criação de suinos e 
aves. Esta produção agropecuária regional 
propulsfona ~uma vigorosa·indústria de trans-­
formação. Os maiores friQorificos do Pãfs esw 
tão ali estabelecldos para o beneficiamento 
da produção regional de S!JÍnos e frangos. 

Esta con1unidade procura expandir, nO ou· 
tro lado da fronteira, o _mercado de consumo 
para a sua produção. 

Do lado argentino, uma laboriosa comu­
nidade tenta es_capar de sua condição medi­
terrânica, procurando o caminho mais curto 
para O mar. Pela fronteira passam, todos os 
anos, milhares de turistas argentinos, em bus­
ccf de lazer nas praias de Santa Catarina. 

No meio, a dividir as duas comunidades 
com_-Vocação para integrar-se, o rio_ P.eperi~ 
Guaçu forma uma barreira a dificultar o pro-
cesso de integraçao. - _ ... 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a êOfi:Sttu· 
ção da ponte sobre o rio Peperi-Guaçu é 11ma 
antiga aspiração das comunidades argentina 
e brasileira. Aspiração que, dia a dia, se trans-
forma numa vigorosa reivindicação. -
-Tãnto é que, no dia 3 de julho (dtimo, autori­
dades do Estado de Santa Cataiiryá e da pto­
vincia argentina de_ Misslones reurifiam-se ·em 
_§ão Miguel D'Oeste, sob auSptCios-d8. p-refei­
tura municipal, com o objetivo de equa"dOnar 
a construção dã ponte sobre o rio Peperi~dua­
çu, ligando o Brasil e Argentina, entre OS MUil.i­
cípfos de São Miguel D'Oeste e San PedrÔ. 

Fazendo coro às comunidades da regiãO, 
o Governador de Sarita: Catarina em eXercício 
na ocasião, Caslldo Maldaner, encaminhou, 
a 7 de junho último, ofidos aos Ministros das 
Relações Exteriores e doS TranSpOrteS~_reite­
randowlhes a necessidade de se proceder, Com 
urgência, às negodações e aos estudos neé:~ 
sários à construção da ponte sobre o rió-PePe-
~.:~~-~- - ---~- ·_· 

No dia 26 de junho, o Sr. Ministro das 'Rela­
ções Exteriores, Roberto de J\breu Sodré, en­
caminhou telex ao Sr. Governador do Estado, 
em que manifesta o seu apoio à inidativa e 
informa que a matéria está também afeta ao 
/Y\inistério dos Transportes. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. quero, da 
tnbuna que esta Casa me bfe"rece, faZer chegar 
aos Senhores Ministros Abreu Sodré e Rei­
naldo Ta~ares o m~lJ apoio incondiciQnal às 
reivindícações do Governador de Santa Cata­
rina, do Prefeito de São Miguel D'Oest<"; e de 
toda a comunidade fronteiriça. 
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Quero também c:onsi9nar o meu elogio es-­
pecial ao Sr.José Carlos Zandavali Fiorini, Pre­
feito Municipa1 de São Miguel D'Oe-ste, pela 
luta incansável que vem sustentando em prol 
da construção da ponte sobre o rio Peperi-
Guaçu. ~ -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fica aqui ex-· 
pressa a me_tr clamor, unido ao de toda a 
comunidade do oeste do Estado Santa Cata­
rina, pela rápida construção da ponte sobre 
o rio Peperi-Guaçu; ligando Brasil e Argentina. 

Sr. Presidente e Srs. Sê"lladores, é o que 
tenho a dizer no momento. Muito obrigado 
pela atenção. (Muito bem!) 

· O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-COncedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUfAHY MAGAUfÃES (PMDB­
, BA. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, consta que o Poder 
Executivo prepara-se para enviar Mensagem 
ao Congresso Nacional, ittStltuindo a cobrança 
de imposto sobre a ostentação da riqueza. 

Mereceria nossos aplausos se confiássemos 
na ação isenta dos reponsáveis pela_execução 
da medida. Se fossem apuradas ostentações 
de riquezas, de quantos se beneficiaram do 
exercício- do poder. 

Sem dúvida, a maior demonstração de os­
tentação -de riqueza é o apaieciirieto-de sina[S 
exteriores de riqueza. Mas como falar em os­
tentação, justamente quando, abundam as de­
núncias de irregularidades em todo o País e 
nenhum caso de corrupção foi levado aos tri­
bunais? Não seria oportuno o Governo lançar 
um olhar penetrante sobre sinais exteriores 
de riqueza de aJguns ex-governadores que, 
apesar de só receberem seus vencimentos, 
saíiãm do poder que ocuparam comprando, 
logo em seguida, jomafs e televisão? 

Por que o Presidente José Sarney não mobi­
liza o Serv'lçci NadonaJ de Informações e a 
Secretaria da Receita FederaJ-ccim 6 objetivo 
de avaJiar as condiÇões de vida e existência, 
daqueles que fizeram seu milagre econômico 
individoaJ? 

Poderia, por exemPlo, pedir que esses ór­
gãos. auxiliados por auditores competentes, 
analisassem a evolução do patrimônio pessoal 
de tantos quantos após o exercício de funções 
executiva passaram a ostentar imenso patri­
mônio. 

Que exemplo!.Certamente, aí pescaria o Go­
verno não apenas inconveniências, mas até 
criminosos de colarinho branco, praga essa 
inevitãvel em qualquer regime em todas as 
fases da história. 

Mas poderia salvar a honra e dignidade, de 
muitos acusados injustamente, identificando 
os culpados e submetendo-os aos rigores da' 
lei. É isto que a cidadania exige e por isto 
tanto se sensibiliza com os discursos contra 
os "marajás", este símbolo nacional do favOri­
tismo. 

Temos. aliás, assistido, nos últimos anos 
inúmeros casos de corrupção_ e advo.cacia ad­
miFlistrativas em vários países dO Inundo. 

Recentemente, caíram dois Gabinetes no 
Japão. Presenciamos o IRÃ-GATE fartamente 

notldado pela lmprensa braslleira e que envol­
veu gente da mais estreita confiança do Exm• 
Presidente Ronald Regan. Na União Soviética 
a era Brejnev ficou estigmatizada pela Peres­
troika como um tempo de corrupção genera­
lizada no Estado. O próprio genro do ex-Pre­
mier soviético foi condenado. Até mesmo na 
vestal_latino-americana, que renasceu radiante 
das cinzas-do antigo regime de batista -CU­
BA-descobrimos que um incorruptível com­
batent~ de .:?ierra Mae~tra,_ o General Uçh~ 
era traficante de cocaína! VaJha~nos Deus! E 
verdade que o poder corrompe! Aí estão os 
exemplos! Mas em todos os caso-s- citados 
houve justiça. Disntigi.Íi-se, nas sociedades 
respectivas, a diferença especifica já assina­
lada po"r Santo Agostinho entre um reino e 
Um bando de ladrões. O primeiro é o império 
da justiça! 

Como se explicar, portanto, que funcioná­
rios de carreira ou profissionais remediados 
saiam de funções de Governo com imensas 
fazendas, adubadas à exaustão num processo 
de "lavagem" de dinheiros públicos. Outros 
preferem as consessõ_es de rádios e televisões, 
ou montagem de jornais sem que antes tives­
sem sequer os meios para explc:irá-los. Certos 
Prefeitos trocam de baÜTos e residências num 
verd.ideiro acinte à população que os elegeu. 
_Uns poucos Governadores tomam-se donos 
de grandes fortunas num passe de mágíca. 
A verdade é que são exceções mas que a 
impunidade deles lança sobre muitos a sus­
peita da sociedade._ 
- -Pfepafã-se~ então~ o Governo para perseguir 
sonegadores e instltu.ir imposto sobre osten­
tação _da riqueza? 
-'CoiTi êfêlto, rêcente publicação de a Gazeta 
Mercantil, de 28 de agosto passado;· afirma 
que 30% do PlB é sonegado em evasão fiscal._ 
Rigorosamente, dos 50 milhOes da população 
economicamente ativa só 3,5 milhões reco­
lhem impostos; de 1,5 milhão de empresas 
apenas 120 mil recolhem imposto com base 
no lucro, sen~o que 71% desta arrecadação 
concentra-se -em 1 O mil grandes empresas. 
Há, pois, sonegadores. E há, também, ostenM 
tação _de poder e riqueza nas cercanias do 
Governo. · -

É tal a situação no Brasil que não se sábe­
se é a arte ,que imita a vida ou a vida que 
se faz em arte. A novela das sete da TV-Glo­
bo, "Que Rei Sou Eu", transformou-se em dile­
tante anátema ·do poder. A certas alturas do 
enredo, quando um certo conselheiro resolve 
baixar uma lei para punir os sonegadores e 
se defronta com a preplex:idade de um auxiliar, 
trava-se um diálogo simplesmente pânico. 

- Mas Conselheiro, o povo diz que 
os sonegadores e os que se apropriam 
dos bens públfcos, são os próprios memM 
·bras do Cons~ho! 

--Como fazer uma lei contra o Con-
selhO? -

-Ora, responde o COnselheiro, estas 
- - leis não são para nós, mas para o povo ... 

Ora, Sr. Presiderite,- Srs._ Senadores, a lei 
cogitada para os sonegadores e "Luxurientos" 

no Brasil será também apenas para o povo 
brasileiro? - -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinária 
de sexta-feira, às 9 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 1, de 1989, de 
autori@ do Senador João Menezes e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos n9 o§ 69 do art-14, para desincom­
patibilização do Presidente da RepúbHca, dos 
GOvenadores de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n• !45, de !989, 
- da ComlssJo Tempórària, favorável ào 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro­
drigues e Maurício ·coirêa:-

-2~ 
PROJETO DE LEI DO DF 

N• 38, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
do DF n9 38, de 1989, de iniciativa do Gover­
nador do Distrito Federal, que cria a Secretaria 

.do __ Meiç_A_rrll;2.iel)te, Cíência e Tecnologia e dá 
outras providêndas, tendo 

PARECER, sob n• 175, de 1989, da Co­
missão 

- do Disúito Federat pela constituciona­
ndade e juridicidade. 

-3-
Votação, em turno único, do Projeto de Lei 

do Senado n<? 163. de 1989-complementar, 
de autoria do Senador Fernando Henrique 
<:ardoso, que defme, na forma da alínea a do 
inciso X do art 155, da Constituição Federal, 
os produtos semi-elaborados que podem ser 
tributados pelos Estados e Distrito Federal 
Quando de sua_exportação para o exterior, tenM 
do 

PARECER, sob n• !69, de I 989, da Comis­
são- dr! Assuntos Econômicos, favorável ao 
projeto, com Emendas que apresenta de n~ 
I a5-CAE. - -

-4-
Votação, em turno único, do Projeto _de Re­

so~ução n9 55, de_ 1989, que autoriza a CompaM 
nh1a do Metropolitano de São Paulo a contratar 
operação de crédito nó valor correspondente, 
em c~s novos~ a 1.135.757,94 BlN,jun­
to à CaiXal::conôrtnca Federai,J:endo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 168, da Co­
rmssão 

-de Assuntos Econômicos. 
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-5-
MATÉR!i\ A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Ornara n• 177, de 1984 
(n9 2.039/79, na Casa de origem}, que acres­
centa parágrafo ao art. 450 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decre­
t<J..Lei n" 5.452, de 19 de maio de 1943. 

~·6-
MA TÉRlA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 
Projeto de Lei da Câmara n~" 193, de 1984 

(n9 2.816/80, na Casa de origem), que estabe­
lece multa pelo descumprimento do prazo 
previsto no art. 1" da Lei n"' 4.749, de 12 de 
agosto de 1965, que "dispõe sobre o paga­
mento da gratificação prevista na Lei rP 4.090, 
de 13 de julho de 1962". 

-7-
MAlÉRIAA SER DECUIRAÓA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n~' 201, de 1984 
(n<:~ 2232179, na Casa de origem), que altera 
os arts. 29 e 53 da ConsolidaçAo das Leis 
do Trabalho aprovad~ pelo Decreto-Lei n"' 
5A52, de 1"' de maio de 1943, para instituir 
penalidade para os casos de recusa de anota­
ç4o na carteira de trabalho e PreVidência Se.. 
cial, 

-8-
MATÉRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n~' 208, de 1984 
(fl'll.678n9, na Casa de origem), dispositivos 

da Consolidaç~o das Leis do Trabalho, apro­
vada pclo Decreto-Lei w 5.352, de lç de maio 
de 1943. 

O SR. PRESIDENIE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 5!3 
I minutos,) 

ATO DO PRESIDENIE 
N• 225, DE 1989 

O Presidente do Senado FederaJ, no uso 
da sua competência regímentaJ e regulamen­
tar, .em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora, n9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 007.082/89-4, 

Resolve aposentar, por invalidez, Maria do 
Socorro SaJdanha RamaJho, Adjunto Legisla­
tivo, Oasse "Especiaf', Referência NS-19, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos do art. 40, inciso I, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado 
com OS arts. 428, inciSO ill, 429, inciso Jll, e 
414, § 49, da Resolução SF n9 58, de 1972; 
art. 3' da Resolução SF n• 155, de 1988, e 
art. 19 da Lei n9 1.050, de 1950, observado 
o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 6 de setembro de 1989. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

PORTARIA N• 45, DE 1989 

O Primeiro Secretário do Senado FederaJ, 
Oo --USo das suas abibuições regimentais. re­
solve: 

Designar Francisco Zenor Teixeira, Técnico 
em Legislação e Orçamento, Sérgio de Otero 
Ribeiro, T&nicO Legislativo, e Juliano Lauro 
da Escóssia Nogueira, Técnico Legislativo, pa­
ra, sob a presidência do Primeiro, integrarem 
a Comissão de Inquérito incumbida de apwar 
os fatos constantes dos_ Processos n9

1 

012730/89-o, 012260/89-4 • 612261/89-o. 

Senado Federal, 5 de setembro de 1989. 
- Senador Mendes Canale, Primeiro Secre­
tário. 

PORTARIA N• 37, DE 1989 

O Diretor-geral do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições e consideraftdo que a fir .. 
ma COSMOS - Comércio e Representação 
de Artigos para Ex.crit6rios Ltda, com sede 
à CNF 2, lote 9, loja 3, Taguatinga - DF, 
inscrita no CGC sob o n-9 Ó2. 717.452!0001~ 14, 
deixoudefomeceraoS'enadoFederal osobje .. 
tos contratados de que tratam as Notas de 
Einpenho n;.s 02584-4, emitida em 27.9.88, 
03296-4, emitida em 6. 12.88, e 000383/2, · 
emitida em 23.2.89 (Processos n, 9 • 

011843-88-8, 013665-88-0 e 000827-89-4), 
resolve: 

Aplicar à Cosmos- Comércio e Represen­
tação de A!tlgo_~ para'Esêritórios Ltda, a pena 
de suspensão do direito de licitar e contratar 
com o Senado Feder~. pot um período de 
seis meses. de acordo com o disposto no iciso' 
UI do art. 73 do Decreto-Lei n"' 2.300, de 1986, 

Senado Federal, 6 de_ setembro de 1989. 
-José Passos Pôrto, Diretor-Geral. 


